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EDITAL Nº 17/2020 
 

IVÂ DUARTE AUGUSTO, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 30 de setembro de 2020, às 10:30 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

Nova Londrina/PR, 28 de setembro de 2020. 
 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
PRESIDENTE 

 

CMDCA-CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE                               

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOELSCENTE – CMDCA do 
Município de Nova Aliança do Ivaí,  no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei nº002/1991, 
alterada pelas Leis 011/2001; 031/2005; 144/2015 e 
considerando a deliberação da plenária realizada 
em  22/09/2020; 
RESOLVE:  

ARTIGO 1º - Aprovar a Prestação de Contas(PARCIAL) 
referente à Deliberação nº 062/2016 do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR 
(Incentivo para oferta e execução de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos –SCFV) 
repassado pelo Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência – FIA/PR, referente ao período de  Julho à 
Dezembro de 2019  no Sistema SIFF-Paraná em sua 
íntegra. 

ARTIGO 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das sessões, 23 de setembro de 2020. 

 

SIDNEI APARECIDO DA CRUZ 
Presidente do C.M.D.C.A 
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7º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 38/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 38/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 22/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, AILTON ALFREDO VALLOTO, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , 

estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ 

Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRICIO 

DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - 

BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

Pregão nº 22/2020, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para 

abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da 

Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), 

cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km 

do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Gasolina 

Comum, em razão da redução por parte da Refinaria e repassada pela distribuidora de combustíveis, 

com base na cláusula VIII da referida ata.  A Gasolina Comum sofreu uma redução que corresponde a 

R$ 0,09 (nove) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,34 para R$ 4,25 por litro, 

com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 
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    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 

R$4.764,51 (quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) perfazendo 

um total de R$ 298.200,45 (duzentos e noventa e oito mil, duzentos reais e quarenta e cinco 

centavos). 

                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 29 de setembro de 2020. 

          
______________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

______________________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  

CONTRATADA 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

PROCESSO ADM. Nº 136/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 
CNPJ: 36.416.243/0001-52 
CEIFAGRIL COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS 
CNPJ: 79.210.035/0001-05 
CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA EIRELI 
CNPJ: 30.370.677/0001-82 
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 
JB CARDOSO SERVIÇO DE TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 17.918.110/0001-30 
 

Querência do Norte, 24 de setembro de 2020 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

Gerenciador: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Detentor: PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EPI
(JALECOS)
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 – Fonte 001 e 013.
Prazo de Execução: 1° de outubro de 2020 a 1° de outubro 2021.
Prazo de Vigência: 1° de outubro de 2020 a 1° de outubro 2021.
Valor do Contrato nº 150/2020: R$5.387,97 (Cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa
e sete centavos) 
Modalidade do Processo: Pregão Eletrônico 23/2020 – Registro de Preço
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 21 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

Gerenciador: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Detentor: PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EPI
(JALECOS)
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 – Fonte 001 e 013.
Prazo de Execução: 1° de outubro de 2020 a 1° de outubro 2021.
Prazo de Vigência: 1° de outubro de 2020 a 1° de outubro 2021.
Valor do Contrato nº 150/2020: R$5.387,97 (Cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa
e sete centavos) 
Modalidade do Processo: Pregão Eletrônico 23/2020 – Registro de Preço
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 21 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
Estado do Paraná 
CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 

* www.terrarica.pr.gov.br 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 301/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:29/09/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR 
DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, 
Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-0, e do 
CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 36.737.944/0001-93. 
 
DOMICÍLIO: AV CAETANO MUNHOZ DA ROCHA, 393 - CEP: 86210000 - BAIRRO: 

CENTRO, Jataizinho/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição futura e parcelada conforme demanda de gêneros 
alimentícios, do Processo 247/2020 nº 95/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 
25/09/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 185.939,00 (Cento e Oitenta e Cinco Mil, Novecentos e Trinta e Nove 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, vinte e nove dias de setembro de 2020 

 
____________________________           ____________________________ 
  MUNICÍPIO DE TERRA RICA          TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI                                                    
    Julio Cesar da Silva Leite     DANIELA CRISTINA FERREIRA ROSSATO  
  CONTRATANTE                                CONTRATADO 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA
Objeto: CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ÁREA  MÉDICA  NAS
ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ANESTESIOLOGIA, CIRURGIA GERAL,
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA,  RADIOLOGIA  E  DIAGNOSTICO  POR  IMAGEM,
OFTALMOLOGIA,  CARDIOLOGIA,  PNEUMOLOGIA,  GASTROENTEROLOGIA  E
FONOAUDIOLOGIA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2019.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.016.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013

01.001.10.302.2009.2.003.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.007.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.026.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.025.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.005.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.031.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.014.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.027.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013

                                         01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001
Prazo de Vigência: 25 de setembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Prazo de Execução: 25 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Valor do Contrato nº 169/2020: R$17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais)
Modalidade do Processo: Chamamento Publico 06/2019 - Inexigibilidade 42/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 25 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: DENSOMAR LTDA (FILIAL)
Objeto: CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ÁREA  MÉDICA  NA
ESPECIALIDADE  DE  DIAGNOSTICO  POR IMAGEM,  CONFORME  CHAMAMENTO  PÚBLICO
06/2019
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                         01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001
Prazo de vigência: 24 de setembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Prazo de Execução: 24 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Valor do Contrato nº 168/2020: R$16.000,00 (Dezesseis mil reais)
Modalidade do Processo: Chamamento Publico 06/2019 - Inexigibilidade 39/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 24 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  

 
Fica retificado o ratificação do ato de Dispensa de Licitação  

 
Objeto: contratação de empresa especializada no ramo de Engenharia para prestação de serviços 
na elaboração de projeto executivo de pavimentação em blocos de concreto sextavado, contendo 
projeto arquitetônico, projetos complementares, orçamento cronograma, memorial descritivo, 
seção transversal do pavimento, detalhes do meio-fio, quantitativo da área a ser pavimentada, a 
ser executado nos seguintes locais: Rua Rubens Fernandes Gomes (entre a Av. Paraná e a estrada 
que dá acesso ao Clube do Laço); e Estrada paralela a PR-557, que dá acesso ao Clube do Laço. 
 
 
ONDE SE LÊ: “Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 29/2020 ”.  
 
 LEIA –SE : “Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 33/2020”.  
 
Fica Ratificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte, 29 de setembro de 2020. 
 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 
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TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 
09/2020 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE 
PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 
8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, dá-se da seguinte 
forma:  
 
1º  - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO RIO PARANÁ 
SICREDI RIO PARANÁ/PR/SP 
CNPJ 81.206.039/0001-61  
CLASSIFICADA 
 
2º - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CNPJ Nº 00.360.305/0001-04 
CLASSIFICADA 
 

Querência do Norte – PR, 29 de setembro de 2020 
 
____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 09/2020
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resul-
tado da licitação em epígrafe, dá-se da seguinte forma: 

1º  - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ
SICREDI RIO PARANÁ/PR/SP
CNPJ 81.206.039/0001-61 
CLASSIFICADA

2º - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ Nº 00.360.305/0001-04
CLASSIFICADA

Querência do Norte – PR, 29 de setembro de 2020

____________________________________
Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei
nrº  10.520/2002 demais legislações aplicáveis  bem como as alterações posteriores,  a vista  do parecer
conclusivo exarado na sessão de Licitação, resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº: 84/2020

b) Licitação Nrº: 25/2020

c) Modalidade: Pregão

d) Data Adjudicação: 25/09/2020

e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SISTEMA  DE
GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA

f) Dotação: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.40.00.00. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 05.982.200/0001-00

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

IMPLANTAÇÃO,  CONVERSÃO  DE  DADOS  E
IMPORTAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA

IMPLANTAÇÃO 1 2.498,40 2.498,40

LOCAÇÃO  DATACENTER  (MÍNIMO  25GB  DE
ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO)

MENSAL 24 1.686,80 40.483,20

LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE
DO SISTEMA

MENSAL 24 6.309,10 151.418,40

HORA  TÉCNICA  PARA  CUSTOMIZAÇÃO  DO
SISTEMA

HORA 150 130,40 19.560,00

HORA DE VISITA TÉCNICA SOB DEMANDA HORA 100 120,40 12.040,00

Total: 226.000,00

 VALOR TOTAL ADJUDICADO – R$226.000,00 (Duzentos e vinte e seis mil reais).

02 – Submete o presente julgamento a Autoridade Competente para Homologação do resultado da presente
licitação..

PARANAVAÍ, 25 de setembro de 2020. 

_________________________

LIDIANE SALLES PASCOIN

                 Pregoeiro

1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 138/2020 

 
      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao 
servidor da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Marcia Michele dos Santos Leal  CPF- 072.251.199-07 PER.01/10/19 - 30/09/20 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2020. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 29 de setembro de 2020. 
 
                                                                                 José Antonio Bonvechio 
                                        PREFEITO   
 
  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2215/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, a empresa SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA inscrito no 

CNPJ Nº 15.467.090/0001-00 no valor total dos itens registrados de R$ 19.389,00 (dezenove mil, 

trezentos e oitenta e nove reais), cujo objeto é Registro de preços para aquisição de leites e farinhas 

enriquecidas para distribuição gratuita de acordo com a Lei 127/2014. 

 

Paraíso do Norte, 29 de setembro de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: CLINICA DE RESSONÂNCIA MARINGÁ LTDA
Objeto: CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ÁREA  MÉDICA  NA
ESPECIALIDADE  DE  DIAGNOSTICO  POR IMAGEM,  CONFORME  CHAMAMENTO  PÚBLICO
06/2019
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                         01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001
Prazo de Vigência: 25 de setembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Prazo de Execução: 25 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Valor do Contrato nº 170/2020: R$62.000,00 (Sessenta e dois mil reais)
Modalidade do Processo: Chamamento Publico 06/2019 - Inexigibilidade 40/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 25 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: PRISCILA GARDIN SORDE CLINICA MEDICA ME
Objeto: CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ÁREA  MÉDICA  NA
ESPECIALIDADE  DE  DIAGNOSTICO  POR IMAGEM,  CONFORME  CHAMAMENTO  PÚBLICO
06/2019
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                         01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001
Prazo de Vigência: 25 de setembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Prazo de Execução: 25 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Valor do Contrato nº 171/2020: R$19.120,00 (Dezenove mil cento e vinte reais)
Modalidade do Processo: Chamamento Publico 06/2019 - Inexigibilidade 41/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 25 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56/2020-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 164/2020 
FLS________ 
______________ 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2020 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 164/2020, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para AQUISIÇÃO DE 01(UMA) IMPRESSORA TÉRMICA PARA 
ETIQUETAS, MODELO L42 PRO USB, MARCA ELGIN, no valor de R$ 1.250,00 ( 
Um Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), COMPUFIX SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ 05.004.477/0001-69. 
 

Querência do Norte (PR), 25 de setembro DE 2020. 
 

__________________________________________________ 
 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  

164/2020 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
COMPUFIX SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI, CNPJ 05.004.477/0001-
69. 

R$ 1.250,00 ( Um Mil, 
Duzentos e Cinquenta 
Reais) 

R$ 1.250,00 ( Um Mil, 
Duzentos e Cinquenta 
Reais)  

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UMA) IMPRESSORA TÉRMICA PARA ETIQUETAS, 
MODELO L42 PRO USB, MARCA ELGIN  
 

Querência do Norte - PR, 25 de setembro de 2020. 
 

_______________________________________________ 
ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  
 

            ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av. Brasil, 883 – Fone/fax 44 3436 1087  

Itaúna do Sul     -       Paraná RESOLUÇÃO CMDCA No 001/2020 
SÚMULA: Súmula 01: Aprovação da 
Prestação de contas, sem ressalvas - 
Repasse de Recursos do FIA do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de vinculo, 
período de Julho à Dezembro 2019.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal no 1105/2015, em reunião realizada por 
meio on-line, no dia 25 de Setembro de 2020: 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,  

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 1105/2015– que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas, sem ressalvas - Repasse de Recursos do FIA do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de vinculo, referente ao 2º Semestre de 2019. 

Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Itaúna do Sul, 25 de Setembro de 2020. 
 

Janecler Lilian Pereira Guilhem  
Presidente do CMDCA – Itaúna do Sul 

 

  
 

            ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av. Brasil, 883 – Fone/fax 44 3436 1087  

Itaúna do Sul     -       Paraná RESOLUÇÃO CMDCA No 001/2020 
SÚMULA: Súmula 01: Aprovação da 
Prestação de contas, sem ressalvas - 
Repasse de Recursos do FIA do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de vinculo, 
período de Julho à Dezembro 2019.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal no 1105/2015, em reunião realizada por 
meio on-line, no dia 25 de Setembro de 2020: 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,  

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 1105/2015– que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas, sem ressalvas - Repasse de Recursos do FIA do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de vinculo, referente ao 2º Semestre de 2019. 

Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Itaúna do Sul, 25 de Setembro de 2020. 
 

Janecler Lilian Pereira Guilhem  
Presidente do CMDCA – Itaúna do Sul 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  

 
Fica retificado o Contrato 85/2020 CONTRATADA:- MANJATO TRATORES LTDA 
EPP, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
00.492.308/0001-00, do Pregão Eletrônico nº 57/2020,  “nº do ID.”  

 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição do objeto descrito na tabela TIPO DE LICITAÇÃO, OBJETO, 
VALOR,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
ONDE SE LÊ: “ID 2013-2020” 
 
 LEIA –SE : “ID 2015-2020.” 
 
Fica Ratificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte, 29 de setembro de 2020. 
 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  

 
Fica retificado o Contrato 85/2020 CONTRATADA:- MANJATO TRATORES LTDA 
EPP, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
00.492.308/0001-00, do Pregão Eletrônico nº 57/2020,  “nº do ID.”  

 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição do objeto descrito na tabela TIPO DE LICITAÇÃO, OBJETO, 
VALOR,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
ONDE SE LÊ: “ID 2013-2020” 
 
 LEIA –SE : “ID 2015-2020.” 
 
Fica Ratificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte, 29 de setembro de 2020. 
 

 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

E S T A D O    D O    P A R A N Á 
Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  

CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO – AVISO PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ABERTURA DA SESSÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 63/2020 -(PMDN). 
“AMPLA CONCORRÊNCIA”. 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público a Prorrogação de prazo para abertura da 
sessão do PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2020, tipo Menor Preço, por item. Objeto: A presente 
licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviço contínuos de transporte 
de pacientes residentes neste município prioritariamente para Região Metropolitana de 
Curitiba, conforme Termo de Referência. ficando prorrogado para ás  09hs00 do dia 13 de 
outubro de 2020. Considerando que o registro do Aviso de abertura do Edital não foi registrado no 
mural de licitações Municipais do TCEPR, conforme Instrução Normativa 37/2009, art. 2º, inciso I, 
não atendeu o mínimo de 7 (sete) dias úteis antes do início da data prevista, no Edital ou outro 
instrumento convocatório, para a abertura do certame licitatório. Considerando  pedido de 
Impugnação do Presente Edital. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, 
telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitação.diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 29 de  setembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO – AVISO PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ABERTURA DA SESSÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 63/2020 -(PMDN). 
“AMPLA CONCORRÊNCIA”. 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público a Prorrogação de prazo para abertura da 
sessão do PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2020, tipo Menor Preço, por item. Objeto: A presente 
licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviço contínuos de transporte 
de pacientes residentes neste município prioritariamente para Região Metropolitana de 
Curitiba, conforme Termo de Referência. ficando prorrogado para ás  09hs00 do dia 13 de 
outubro de 2020. Considerando que o registro do Aviso de abertura do Edital não foi registrado no 
mural de licitações Municipais do TCEPR, conforme Instrução Normativa 37/2009, art. 2º, inciso I, 
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Impugnação do Presente Edital. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, 
telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitação.diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 29 de  setembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

           

   

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 
 
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020(PMDN). 
 
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio de licitação  comunica aos interessados no fornecimento do 
objeto do Edital PREGÃO PRESENCIAL nº 46/2020(PMDN), que após a análise e verificação 
da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA R$ 79.700,00 

 
Comunica que o Pregoeiro e equipe de apoio dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer interessado que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                 Município de Diamante do Norte – PR., 29 de setembro de 2020. 
 
 
 
Pregoeira: ANDREZA DA SILVA PARIZ ______________________________________ 
 
 
 
Membros da equipe de apoio:  
 
 
GILBERTO ALVES DE ARAÚJO JUNIOR:________________________________  
 
 
 
SILMARIA DA SILVA:_______________________________________________ 
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Pregoeira: ANDREZA DA SILVA PARIZ ______________________________________ 
 
 
 
Membros da equipe de apoio:  
 
 
GILBERTO ALVES DE ARAÚJO JUNIOR:________________________________  
 
 
 
SILMARIA DA SILVA:_______________________________________________ 

 

   

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF:  EDITAL  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020(PMDN).  
 
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio de licitação comunica aos interessados no  fornecimento do objeto do 
Edital PREGÃO PRESENCIAL  nº 46/2020(PMDN), que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 
 
Proponente habilitado: 

Nº EMPRESA 

01 FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

 
Comunica que o Pregoeiro e equipe de apoio dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer interessado que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                     Município de Diamante do Norte – PR., 29 desetembro de 2020. 
 
 
Pregoeiro: ANDREZA DA SILVA PARIZ_______________________________________ 
 
 
Membros da equipe de apoio:  
 
 
GILBERTO ALVES DE ARAÚJO JUNIOR:___________________________________  
 
 
 
SILMARIA DA SILVA:_______________________________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 84/2020
b) Licitação Nrº             :         25/2020
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 29/09/2020
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA
f) Dotação: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.40.00.00. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 05.982.200/0001-00

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 1 1 IMPLA IMPLATAÇÃO,  CONVERSÃO  DE
DADOS  E  IMPORTAÇÃO  E
TREINAMENTO DO SISTEMA

SERVIÇO
SERVIÇO

2.498,40 2.498,40

1 2 24 MENSAL LOCAÇÃO DATACENTER (MÍNIMO
25GB  DE  ESPAÇO  PARA
ARMAZENAMENTO)

PRÓPRIA
PRÓPRIO

1.686,80 40.483,20

1 3 24 MENSAL LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO
E SUPORTE DO SISTEMA

PRÓPRIA/
SERVIÇO
PRÓPRIO
/SERVIÇO

6.309,10 151.418,40

1 4 150 HR HORA  TÉCNICA  PARA
CUSTOMIZAÇÃO DO SISTEMA

SERVIÇO
SERVIÇO

130,40 19.560,00

1 5 100 HR HORA  DE  VISITA  TÉCNICA  SOB
DEMANDA

SERVIÇO
SERVIÇO

120,40 12.040,00

Total: 226.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO – R$226.000,00 (Duzentos e vinte e seis mil reais).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAI, 29 de setembro de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PLANALTINA 
DO PARANÁ

DECRETO N.º 140/2020

SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 36/2020, Processo Licita-
tório N.º 69/2020.
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Munici-
pal de Planaltina do Paraná - Estado do Para-
ná em exercício, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

DECRETA
Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata 
do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do Execu-
tivo Municipal sob N.º 125/2020, referente à Lici-
tação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 36/2020, 
tipo menor preço e tendo como objeto REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUI-
SIÇÕES DE ALIMENTOS DE PANIFICADORA 
(pães, bolos, salgados, tortas recheadas e ou-
tros) PARA ATENDER OS ÓRGÃOS MUNICI-
PAIS, em favor da empresa conforme abaixo: 

BETINI & BANA LTDA ME inscrito no CNPJ 
Nº 01.052.832/0001-14 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 156.403,90 (cento e cinquen-
ta e seis mil quatrocentos e três reais e noven-
ta centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná - Estado do Paraná, 29 de setem-
bro de 2020.                                      

José Antonio Bonvechio
Prefeito.

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

GUAIRAÇÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020
Lei Federal n.º 10.520/2.002

PROCESSO N.º 70/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2020
TIPO: Menor Preço por item 
DATA DE REALIZAÇÃO: 16/10/2020
HORÁRIO: 09:30 da Manhã
LOCAL: Prefeitura Municipal de Guairaçá - Sala 
de Licitações

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES EM ATEN-
ÇÃO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNI-
CIPIO DE GUAIRAÇÁ. Exclusivo ME/EPP/MEI.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessa-
dos no portal da transparência através do site 
http://www.guairaca.pr.gov.br/ na aba licitações, 
que poderão retirar o Edital e todos os seus ane-
xos, qualquer dúvida entrar em contato pelo 
email: licitacao@guairaca.pr.gov.br ou pelo tele-
fone (44) 3442-1413 ramal 202.

29 de setembro de 2020

Elson da Silva Greb
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
Aviso de Prorrogação e Retificação

Edital de Pregão Nº. 101/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para realização de manutenção corretiva, e 
revisão geral de autoclave
 
Prorrogação: 
A abertura do certame fica prorrogada para às 
14:00 do dia 19/10/2020.

Retificações: 

a) O item 10.1 do edital passa a vigorar com a 
seguinte redação:
10.1.1Para os lotes as empresas vencedoras 
deverá apresentar responsável ENGENHEIRO 
MECÂNICO devidamente registrado no CREA 
conforme art.12 I da Resolução Nº 218 de 29 de 
Junho de 1973.

10.1.2Apresentar Certidão de registro no CREA 
em nome do responsável Técnico e da propo-
nente.

10.1.3Apresentar vínculo entre o entre a propo-
nente e o responsável técnico.

Terra Rica, 29/09/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ALTERAÇÃO DATA ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 56/2020 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte 
forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Aquisição de camisetas, uniformes, lençóis e cobertores, 
eletroeletrônicos para uso da Secretaria do Trabalho e Ação Social, Secretaria de 
Saúde e demais secretarias. 
ABERTURA: 13 de outubro de 2020 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 25 de setembro de 2020 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.363/2020 

De 29 de setembro de 2020. 
 

SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura de crédito 
adicional suplementar por Anulação de Dotação na 
LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.313/2019, e 
sobre a alteração da meta de trabalho na Lei 
Municipal nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 2021, e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei 
Municipal nº 1.287/2019, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$ 232.700,00 (duzentos e trinta 
e dois mil e setecentos Reais) na seguinte dotação: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:0412200022.011 – Amortização da Dívida do FUNPREMISUL 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339197:- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do rpps (Ficha 491) R$  86.200,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  86.200,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06001:- DIVISÃO DE ENSINO 
06001:1236100062.034 – Gestão da Politica de Educ – Ensino Fundamental 5% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 191) ..     R$   50.000,00 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 192) ............................................     R$    1.500,00 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 193) ............................................     R$   15.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   66.500,00 
FONTE: 103 – 5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
06001:1236100062.035 – Gestão da Politica de Educ – Ensino Fundamental 25% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319005:- Outros Benef Previdenciários do Serv ou Militar (Ficha 203)     R$   70.000,00 
319113:- Obrigações Patronais (Ficha 205) ............................................     R$   10.000,00 
 
TOTAL ...................................................................................................   R$   80.000,00 

 
FONTE: 104 – 25 % Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................     R$ 232.700,00 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no 
artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento no valor de R$ 232.700,00 (duzentos e trinta 
e dois mil e setecentos Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
02000:- GOVERNO MUNICIPAL 
02001:- GABINETE DO PREFEITO 
02001:0412200022.002 – Gestão das Atividades do Gabinete do Prefeito 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patrimoniais (Ficha 437)                          ...............  R$     6.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$     6.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:0412200022.005 – Gestão das Políticas da Secretaria Administrativa 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patrimoniais (Ficha 439)                          ...............  R$   15.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   15.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
04000:- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04001:- DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04001:0412100022.015 – Manter a Gestão das Atividades da Contabilidade 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patrimoniais (Ficha 440)                          ...............  R$        100,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$        100,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
04003:- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
04003:0412900022.017 – Gestão das Atividades de Tributação e Fiscalização 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patrimoniais (Ficha 441)                          ............... R$         100,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$         100,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
05000:- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS 
05001:- DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUARIA 
05001:2060800042.019 – Gestão das Atividades da Assistência Rural 
300000:- DESPESAS CORRENTES 

 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patrimoniais (Ficha 442)                          ............... R$     6.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$     6.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200052.026 – Gestão das Atividades dos Serviços Urbanos e Rurais  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patrimoniais (Ficha 443)                          ............... R$    23.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$    23.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
06000:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06001:- DIVISÃO DE ENSINO 
06001:1236100062.034 – Gestão da Politica de Educ – Ensino Fundamental 5% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patrimoniais (Ficha 444)                          ............... R$      9.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$      9.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 195) ..........................................    R$    16.500,00 
339039:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 197) ...    R$    50.000,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$   66.500,00 
FONTE: 103 – 5 % Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
06001:1236100062.035 – Gestão da Politica de Educ – Ensino Fundamental 25% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 445) ............................................   R$          100,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$         100,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 209) ...   R$     50.000,00 
TOTAL ................................................................................................... R$     50.000,00 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente (Ficha 213)....................R$     30.000,00 
TOTAL ................................................................................................... R$     30.000,00 
FONTE: 104 – 25 % Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 
 
06001:1236100062.036 – Gestão da Politica de Educ – Excedentes 
300000:- DESPESAS CORRENTES 

 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 446) ............................................   R$       1.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$      1.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
06001:1236100062.037 – Gestão das atividades do FUNDEB 60% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 447) ............................................   R$       1.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$      1.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
06001:1236100062.038 – Gestão das atividades do FUNDEB 40% 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 448) ............................................   R$          100,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$         100,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030100082.088 – Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Atenção Básico 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 449) ............................................   R$          100,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$         100,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
07001:1030200082.050 – Gestão das Atividades do hospital Municipal 15%  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 450) ............................................   R$     10.000,00 
TOTAL ...................................................................................................  R$    10.000,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
07001:1030200082.051 – Gestão das Ativ do Hospital Municipal – Excedentes 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 451) ............................................     R$        100,00 
TOTAL ...................................................................................................   R$        100,00 
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
07001:1030200082.091 – Gestão do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Vigilância e Saúde 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 452) ............................................     R$        100,00 

 
TOTAL .......................................................................................................R$       100,00   
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
08000:- SECRETARIA ESPECIAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08001:0824400092.074 – Serviços de Proteção Social Básica 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 453) ............................................     R$        100,00 
TOTAL .......................................................................................................R$       100,00   
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
08002:- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08002:0824300106.079 – Apoio ao Conselho Tutelar 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (Ficha 454) ............................................     R$   14.400,00 
TOTAL .......................................................................................................R$  14.400,00   
FONTE: 1504 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................   R$   232.700,00 
 
                    Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos 
artigos 1º e 2º desta Lei, estão previstas no artigo 5º paragrafo § 1º da Lei nº 1313/2019, as 
alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos vinte 
e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (29/09/2020). 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.364/2020 

De 29 de setembro de 2020. 
 

SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura de crédito 
adicional Especial por Anulação de Dotação na 
LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.313/2019, e 
sobre a alteração da meta de trabalho na Lei 
Municipal nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 2021, e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei 
Municipal nº 1.287/2019, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Especial por Anulação de Dotação no valor de R$ 132,34 (Cento e trinta dois reais 
e trinta e quatro centavos) na seguinte dotação: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo (Ficha 471)                                               R$        132,34 
TOTAL ...................................................................................................   R$       132,34 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................    R$         132,34 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º 
desta Lei, será utilizado o cancelamento no valor de R$ 132,34 (Cento e trinta dois reais e 
trinta e quatro centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 492)     R$         132,34 
TOTAL ...................................................................................................  R$         132,34 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) 
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................  R$           132,34 
  

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º e 2º desta Lei, estão previstas no artigo 5º paragrafo § 1º da Lei nº 1313/2019, 
as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 
 
                    Art. 4º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos vinte 
e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (29/09/2020). 
 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 78/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citada  para
responder como membro da Comissão,  como Fiscal  do Contrato,  referente ao
Pregão Eletrônico 24/2020 – Contratação de empresa para prestação de serviços
de transporte para Curitiba/Campo Largo, Ata de Registro de Preço 172/2020.

Nome Função CPF

Leila Moreira Ferraz Zioli
Chefe da Divisão

Administrativa
236.485.469-53

Nelson Antonio Dal Col Coordenador Setorial 500.834.499-49

Vanessa de Souza Lima Chefe da Seção Financeira 038.445.619-78

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 28 de setembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA
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COMARCA DE PARANAVAÍ. 2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ – PROJUDI. EDITAL DE 
CITAÇÃO / PRAZO: 20 DIAS. Processo: 0007580-68.2017.8.16.0130. Classe Processual: 
Execução de Título Extrajudicial. Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário. Valor da 
Causa: R$47.758,61. Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-
12)Avenida Cidade de Deus, s/nº 4º andar do Prédio Novo - Vila Yara - OSASCO/SP - CEP: 
06.029-900 Executado(s): NAKATANI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA (CPF/CNPJ: 
05.549.644/0001-57)Rua Jose Porto, s/n - Jardim Santos Dumont - PARANAVAÍ/PR FICA pelo 
presente edital CITADO o executado NAKATANI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 
(CPF/CNPJ: 05.549.644/0001-57), o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que 
pague(m) no prazo legal de 03 (três) dias, a quantia acima referida, acrescida custas e 
honorários de 10% (valor este reduzido a metade em caso de pagamento no prazo de 03 dias, 
contado da citação). Poderá(ão) o(s)executado(s) opor(em) embargos à execução no prazo de 
15 dias, contado da juntada do mandado de citação, independentemente de penhora. 
Poderá(ão) no prazo de 15 dias, caso reconheça(m) a dívida,depositar 30% do valor e 
pagar(em) o restante em até 06 parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pelo INPC e 
juros de 1% ao mês. Escoado o prazo de 03 dias sem pagamento o Oficial procederá a 
penhora e avaliação dos bens, de preferência aos indicados pelo credor; e ainda de que será 
nomeado Curador Especial em caso de revelia (art. 257 do NCPC), referente aos autos de 
Execução de Título Extrajudicial, autuado sob o número 0007580-68.2017.8.16.0130, que 
tramita na 2.º Vara Cível de Paranavaí, sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício do Fórum, movido 
por BANCO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12), conforme despacho proferido: 
“... Nos termos do art. 829 do CPC, para pagar2.cite-sea parte executadaa dívida, as custas e 
os honorários advocatícios no valor de 10% do valor do débito,nos termos do art. 827, no prazo 
de 03 (três dias) contados da citação, sob pena depenhora... ". Paranavaí, 25 de setembro de 
2019. Anacléa Valéria de Oliveira Schwanke, MMª. Juíza de Direito. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Paranavaí. Estado do Paraná, aos 01 de julho de 2020. Eu (Adroaldo 
Bellanda), Escrivão que digitei e subscrevi. ADROALDO BELLANDA Por determinação da 
Portaria 04/2019 deste Juízo 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2431/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por Item, e que a abertura 
se dará às 09h do dia 15 de outubro de 2020, na Casa da Cultura, Registro de preços para 
aquisição de calças de uniforme para funcionários do Departamento de Serviços Públicos. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 29 de setembro de 2020 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA Nº 019/2020 
   

10º TERMO ADITIVO – REDUÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná   e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 
87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 
5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado 
o presente Termo Aditivo de Redução de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
019/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 012/2020, Processo Administrativo nº 
022/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Artigos 58, § 2º, 
e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a 
Aquisição de Óleo Diesel S10, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
uma das vencedoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Através do presente Termo Aditivo de Redução de preço, e a partir desta data, ficam reajustados os 
preços unitários dos produtos, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de 
redução de preço é de R$-15.954,27 (quinze mil novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
2 Oleo Diesel S-10 3,55 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 019/2020 que era (quinhentos e setenta e nove 
mil, trezentos e oitenta e um reais e dez centavos), passa a ser de R$-588.646,10 (quinhentos e 
oitenta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dez centavos), passa a ser de R$-572.691,83 
(quinhentos e setenta e dois mil seiscentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos), nas 
mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 019/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 29 de setembro de 2020. 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                     AUTO  POSTO AURORA  LTDA 
                             Contratante                                                              Contratada 
 
Testemunhas: 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

CONVITE 
 

Através deste, CONVIDAMOS a todos os Munícipes, para assistirem a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, com o objetivo de avaliar o 

cumprimento do Plano Municipal de Saúde – Relatório de Gestão da 

Saúde, relativo ao segundo quadrimestre de 2020 (maio a agosto). Em 

virtude do período de Pandemia da COVID-19, a apresentação será feita 

pelo canal do Youtube, no dia 30/09/2020, as 19:00 horas – CANAL 

SAÚDE TAMBOARA: HTTPS://youtu.be/ISLHvkvlrSk. 

 

Tamboara-PR, 28 de setembro de 2020. 

 

DAYANE FERNANDA DE MELLO CAUNETO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
 

 

 
 
 

 
DECRETO Nº 131/2020 

De 29 de setembro de 2020. 
 

SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura de crédito 
adicional Especial por Anulação de Dotação na 
LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.313/2019, e 
sobre a alteração da meta de trabalho na Lei 
Municipal nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 2021, e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei 
Municipal nº 1.287/2019, e dá outras providências. 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 1.364/2020 de 29 de setembro de 2020 e pela Lei Federal nº 
4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Especial por Anulação de Dotação no valor de R$ 132,34 (Cento e trinta dois reais 
e trinta e quatro centavos) na seguinte dotação: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo (Ficha 471)                                               R$        132,34 
TOTAL ...................................................................................................   R$       132,34 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................    R$         132,34 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º 
deste Decreto, será utilizado o cancelamento no valor de R$ 132,34 (Cento e trinta dois reais e 
trinta e quatro centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1012200082.096 – Enfrentamento da Emergência COVID 19 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 492)     R$         132,34 
TOTAL ...................................................................................................  R$         132,34 
FONTE: 2494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19)  
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................  R$           132,34 
 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, estão previstas no artigo 5º paragrafo § 1º da Lei nº 
1313/2019, as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
1216/2017 com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 
2020. 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos vinte 
e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (29/09/2020). 
 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2020 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas, do 
Recurso FIA/PR – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº05/2005 e 
considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 
28/09/2020. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Recurso FIA/PR – Incentivo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV (Deliberação nº 062/2016 – 
CEDCA/PR), referente o primeiro semestre de 2020, no valor de R$42.032,50 
(quarenta e dois mil, trinta e dois Reais, cinquenta centavos). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 Planaltina do Paraná, 28 de setembro de 2020. 

 
Maria Esmeralda da S. Machado 

Presidente do CMDCA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2431/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por Item, e que a abertura 
se dará às 09h do dia 15 de outubro de 2020, na Casa da Cultura, Registro de preços para 
aquisição de calças de uniforme para funcionários do Departamento de Serviços Públicos. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 29 de setembro de 2020 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

LÍQUIDADAS

8 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 53.942,17  53.942,17  53.942,17  77.497,61  56.808,61  56.808,61  56.808,49  57.186,88  58.301,08  70.174,51  58.748,67  58.748,68  712.909,65

    Pessoal Ativo  0,00 53.942,17  53.942,17  53.942,17  77.497,61  56.808,61  56.808,61  56.808,49  57.186,88  58.301,08  70.174,51  58.748,67  58.748,68  712.909,65

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 46.290,18  46.290,18  46.290,18  67.467,36  48.803,28  48.803,28  48.803,28  49.115,90  50.036,72  60.875,21  50.406,63  50.406,64  613.588,84

      Obrigações Patronais  0,00 7.651,99  7.651,99  7.651,99  10.030,25  8.005,33  8.005,33  8.005,21  8.070,98  8.264,36  9.299,30  8.342,04  8.342,04  99.320,81

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 53.942,17  53.942,17  53.942,17  77.497,61  56.808,61  56.808,61  56.808,49  57.186,88  58.301,08  70.174,51  58.748,67  58.748,68  712.909,65
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00

 15.107.592,69

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 712.909,65  4,76

 6,00

 853.722,78

 898.655,56

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 14.977.592,69

 15.107.592,69

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 130.000,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  831.256,39 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 808.790,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2020 as 14h e 43m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

APARECIDO MOREIRA DA  COSTA

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00

 15.107.592,69

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 712.909,65  4,76

 6,00

 853.722,78

 898.655,56

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 14.977.592,69

 15.107.592,69

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 130.000,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  831.256,39 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 808.790,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2020 as 14h e 43m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

APARECIDO MOREIRA DA  COSTA

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  712.909,65  0,00

    Pessoal Ativo  712.909,65  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  613.588,84  0,00

      Obrigações Patronais  99.320,81  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 712.909,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 
101/2017 (LRFM)

 0,00 -

- 15.107.592,69RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 712.909,65  4,76

 6,00

 853.722,78

 898.655,56

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 14.977.592,69

-

 15.107.592,69

 130.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

5,55 831.256,39LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 808.790,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2020 as 14h e 43m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Presidente da Câmara

APARECIDO MOREIRA DA  COSTA

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  159.201,60 86.299,30
    Disponibilidade de Caixa  0,00  159.201,60 86.299,30
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  159.201,60 86.299,30
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  14.937.532,30  15.107.592,69

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -86.299,30 -159.201,60

 0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,58 -1,05

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  17.925.038,76  18.129.111,23

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  16.132.534,88  16.316.200,11

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  130.000,00  130.000,00  130.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

-130.000,00  14.807.532,30  14.977.592,69

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2020 as 14h e 45m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 15.107.592,69 14.937.532,30 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 14.977.592,69 14.807.532,30-130.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 3.323.670,39 3.286.257,11 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 2.991.303,35 2.957.631,40 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2020 as 14h e 47m.
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MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2020 as 14h e 47m.
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.417.214,83

 2.175.493,35

 1.057.531,49  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 130.000,00

 14.977.592,69

-

-

 15.107.592,69

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 18/set/2020 as 14h e 48m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -508.960,72  0,00  0,00  0,00 0,00-508.960,72 0,00 0,00 -508.960,72

 0,00 0,00-508.960,72 0,00 0,00 0,00 0,00-508.960,72Recursos Ordinários -508.960,72

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  668.162,32  0,00  0,00  0,00 0,00 668.162,32 0,00 0,00  668.162,32

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 668.162,32 0,00 0,00 0,00 0,00 668.162,32Outros Recursos Vinculados  668.162,32

TOTAL (III) = (I + II)  159.201,60  0,00  0,00  0,00  0,00  159.201,60  0,00  0,00  159.201,60

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 18/set/2020 as 14h e 49m.
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(c)
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Empenhados e

Não Liquidados
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Financeiras

(e)
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Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)
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 0,00 0,00-508.960,72 0,00 0,00 0,00 0,00-508.960,72Recursos Ordinários -508.960,72

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00
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 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00
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FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 18/set/2020 as 14h e 49m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  14.977.592,69

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 712.909,65  4,76

 898.655,56

 853.722,78

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  808.790,01  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 18.129.111,23

-1,05

 120,00

-159.201,60

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.323.670,39

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.417.214,83  16,00

 1.057.531,49  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 18/set/2020 as 14h e 51m.
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Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.417.214,83  16,00

 1.057.531,49  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 18/set/2020 as 14h e 51m.

Presidente da Câmara
APARECIDO MOREIRA DA  COSTA

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 18/set/2020 as 14h e 52m.

Presidente da Câmara
APARECIDO MOREIRA DA  COSTA

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 508.960,72

 0,00

 1.161.838,37

 1.161.838,37

 508.960,72

 508.960,72

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  508.960,72

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 508.960,72

 508.960,72

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  14.977.592,69

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  14.977.592,69

 14.977.592,69

Continua 1/5www.elotech.com.br
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-508.960,72

-508.960,72
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 125.236,06

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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PROCESSO ADM. Nº151/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 151/2020 
Pregão Presencial Nº. 55/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2020 

VENCIMENTO 28/09/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
PAULO EDNAN DO NASCIMENTO 575609241920, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 35.260.357/0001-93, GRALHA AZUL, 
1050 - CEP: 87720230  - bairro: DISTRITO DE SUMARE, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr PAULO EDNAN DO 
NASCIMENTO, brasileiro, portador da RG nº 51070801 PR e CPF 576.092.419-20 residente e domiciliado em Paranavaí (PR),  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de 
registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _55/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Aquisição de mobílias, eletrodomésticos, eletroeletrônicos para uso da Secretaria do Trabalho e Ação 
Social, Secretaria de Segurança, Patrimônio e Defesa Civil e demais secretarias, conforme detalhado no anexo I termo de referencia 
 
LOTE 2: SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL/IDOSOS 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

2 36052 BEBEDOURO INDUSTRIAL DE INOX com 03 
torneiras, armazenamento para 100 litros de água gelada, 
capacidade de refrigeração de 180l/h, gás refrigerante 
ecológico r 134a, termostato regulador de temperatura, 
dimesões: 130x70x65cm (AxLxP), peso 50 kg, 110v ou 
220v 

UNID 4 R$ 
2.315,00 

9.260,00 KTN 

3 36057 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA MULTIUSO  Lx 40 - 
10w, potencia RMS 80w canal 1: Bluetooth, USB, SD 
CARD e FM, controle remoto com troca de pastas, 
auxiliar - tablet, celulares, MP3, CD, DVD, TV, 
TECLADO, acordeon, microfone, violão, cvaquinho, 
CANAL 2: mic 1 + violão/cavaquinho, mic 2 + 
violão/cavaquinho, equalizador: 2 vias (graves e agudos) 
alto falante: woofer 8" e tweeter 2 1/2" alimentação: bivolt 
automatico ( com fonte chaveada) 90- 240v  dimensões 
A510mm x L421mm X P218mm, peso 8 kg 

UNID 3 R$ 
665,00 

1.995,00 LL AUDIO 

6 36056 CONJUNTO MESA E 4 CADEIRAS poltrona plástico 
branco- 01 mesa monobloco modelo outro preto quadrada 
70cm x 70 cm, 04 cadeiras modelo boa vista com apoio 
para braços, conjunto na cor branco, mesa suporta até 
20kg, cadeira até 120 kg, fabricação em poliuretano 
virgem e reciclado, dimensões: mesa C 70cm x A 70cm x 
L 70cm, cadeiras:  C 44cm x A 72cm x L 55cm 

UNID 8 R$ 
297,00 

2.376,00 MOR 

9 36051 FREEZER HORIZONTAL 2 portas 477 litros, dupla 
ação, branco, dimensões 91,5x155,76,3cm. 110v, dreno 
frontal, 4 rodinhas e um sistema de escoamento de água, 
temperatura mínima/máxima: congelamento de alimentos 
-18º C a -25ºC, refrigeração + 1º C a +5º C 

UNID 3 R$ 
2.785,00 

8.355,00 ELETROLUX 

10 36053 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO C/ MANGUEIRA 
DE 5M, 2000lbs, 127v, potencia eletrica 2.2.kW, pressão 
máxima: 2000 PSI, corrente elétrica 7.4 A, vazão 420 l/h a 
500 l/h 

UNID 3 R$ 
1.987,00 

5.961,00 WAP 

     TOTAL: 27.947,00  
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LOTE 3: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS SECRETARIAS 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36027 Aparelho de telefone sem fio com sinalizador na base (em 
uso/carga), função localizar, funções de flash, rediscar e 
mudo, com no minimo 03 campainhas diferentes, controle 
de volume, bateria recarregável com duracao mínima de 8 
horas em uso, som de tecla, base com plug rj1, fonte 
bivolt automática. Deve acompanhar o manual de 
instruções. O aparelho deve ser homologado pela Anatel 
com garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UNID 25 R$ 
161,30 

4.032,50 INTELBRAS 

2 36028 BATEDEIRA doméstica, com dois batedores,1 espátula, 
quatro unidade 3 velocidades + pulsar, mínimo 01 tigela 
altamente resistente com capacidade mínima de 3 litros, 
podendo ser usada como portátil ou com pedestal, sistema 
gira fácil, 110v.Garantia de 12 meses. 

UNID 5 R$ 
165,93 

829,65 MONDIAL 

4 36030 ESPREMEDOR DE FRUTA INDUSTRIAL  corpo em 
aço inox removível. Bica, tampa e peneira e copo em aço 
inox, com jogos de carambolas composto por 1 castanha 
pequena (para limão); 1 castanha grande (para laranja).. 
Rendimento aproximado de 500 ml por minuto. Potência 
300 w. Voltagem 110 v. Dotado de pés antiderrapantes, 
em tubo de polipropileno de alto impacto. Cabo elétrico 
com plug tripolar padronizado conforme norma que 
regulamenta o produto Deve vir com manual de instruções 
e garantia de 6 meses. 

UNID 4 R$ 
335,33 

1.341,32 KD ELETRO 

5 36031 FORNO MICRO-ONDAS , com funcionamento elétrico, 
gabinete em metal, na cor branca, capacidade mínima de 
30 litros, com funções pré-programadas, prato giratório, 
potência mínima de 800w, com pés antiderrapante, 
alimentação 127/220v, plug com 03 pinos (NBR14136), 
manual em português, garantia mínima de 12 meses. 

UNID 3 R$ 
702,66 

2.107,98 ELETROLUX 

6 36032 LIQUIDIFICADOR  1.000W  com filtro. 15 velocidades. 
Capacidade Total do copo 3,1 litros contendo alça; base 
de polipropileno, com anel de silicone e sistema de 
segurança, lamina em aço inox, 3 cortes. Acompanha 
filtro. Cor preto. Botão pulsar com porta fio.  Garantia de 
1 ano acompanhando manual de instruções. 

UNID 8 R$ 
262,90 

2.103,20 ARNO 

7 36033 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  em inox com copo 
para 10 litros totalmente produzido em aço inoxidável. 
conjunto de hélice produzido em aço inox, que 
proporcione maior resistência ao desgaste do fio de corte; 
potência mínima 0,5 hp; tensão: 110 e 220 v; capacidade 
l: 10 litros; rotação: 3.500 rpm, com garantia de 1 ano 
após entrega do produto. 

UNID 3 R$ 
913,00 

2.739,00 KD ELETRO 

8 36034 REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE , 02 portas, 
trava na porta do congelador, prateleira no congelador 
removível, classe a em consumo de energia, porta 
reversível, capacidade de armazenamento do freezer 
aproximadamente 81 litros, classificação de consumo: 
selo procel, recipiente para guardar gelo, iluminação 
interna lâmpada: 15 watts, gavetão legumes. capacidade 
total aproximadamente 441 litros, porta garrafas: 
capacidade mínima para 4, portas latas: capacidade 

UNID 3 R$ 
3.602,60 

10.807,80 CONSUL 
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mínima para 6, porta ovos removível: capacidade mínima 
para 12, degelo do freezer automático, controle de 
temperatura do refrigerador, pinel de controle externo, 
controle de temperatura do freezer: botão interno, pés com 
rodas niveladoras, 3 prateleiras de vidro removíveis, cor 
branca, tensão 110 / 220v, tamanho aproximado: altura 
1,70m largura: 61,6cm, peso (kg) aproximadamente 53kg 
garantia 12 meses. 

     TOTAL: 23.961,45  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _55/2020 – pregão 
eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 51.908,45 (cinquenta e 
um mil, novecentos e oito reais e quarenta e cinco centavos) o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato. 

– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo deverá 
ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o Município será de responsabilidade da contratada, bem como se no momento 

da instalação houver qualquer dano ao produto. 
4.3  O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 28 de setembro de 2020 

  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Paulo Ednan do Nascimento contratada 

 
  
  Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

  

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2020 
 

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 14 de outubro de 2020, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR PREÇO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para aquisição de Equipamentos de 
Informática e Hospitalar, conforme Resolução n.º 604/2015, Fundo Municipal de Saúde Santa 
Cruz de Monte Castelo adere ao Incentivo Financeiro de Investimento para Unidade de 
Atenção Primaria do Município do Programa de Qualificação de Atenção Primaria á Saúde – 
APSUS. O edital entre outros documentos está disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 Prefeitura Municipal de Santas Cruz de 
Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 29 de setembro de 2020. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

  
 
 

 

PORTARIA Nº 111/2020 
 

SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipais. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA.... 10 01/10/2020 a 10/10/2020  01/07/2018 a 30/06/2019 
EDINA APARECIDA M. DOS SANTOS ..... 30 05/10/2020 a 03/11/2020 05/09/2019 a 04/09/2020 
PAULO HERRERA BONO ......................... 10 02/10/2020 a 11/10/2020 01/07/2015 a 30/06/2016 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 28 de setembro de 2020. 
 
              
                                                                                              DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

                                              Prefeito   Municipal 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

Portaria n 382/2020 
 

Concede adicional de periculosidade a servidor 
público municipal e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 
1.361/1996 e LIP - Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder a partir do dia 1º/10/2020 ao servidor público municipal Carlos 
Jordão, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 4.820.971-8-SSP/PR., e 
inscrito no CPF sob nº 688.302.899-49, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Pedreiro 40h., nomeado pelo Decreto nº 023/1992, lotado na Divisão de Obras e 
Viação do Município, provisoriamente Adicional de Periculosidade no percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o seu vencimento base, para atuar como vigia diurno 
do pátio municipal, em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.361/1996 e LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade. 
 
Parágrafo único. O servidor citado no caput deste artigo, foi readaptado com 
mudança de atribuição (vigia) através de perícia médica, Portaria nº 309/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Alto Paraná-PR., 29 de setembro de 2020. 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

Portaria n 383/2020 
 

Concede adicional de insalubridade a servidora 
pública municipal e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 
1.361/1996 e LIP - Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder a partir do dia 1º/10/2020 a servidora pública municipal Maria 
Aparecida de Almeida Passos, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 
7.976.423-0-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 037.647.069-12, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operário Braçal 40h., nomeada pelo Decreto nº 254/2017, 
lotada na Divisão de Serviços Rodoviários do Município, Adicional de Insalubridade 
no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, para 
além das demais atribuições de seu cargo, prestar serviços de limpeza junto a 
estação rodoviária e também a limpeza e manutenção de bueiros e galerias do 
município em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
1.361/1996 e LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogada em especial a portaria nº 054/2020. 

 
Alto Paraná-PR., 29 de setembro de 2020. 

 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

Portaria n 384/2020 
 

Concede adicional de insalubridade a servidoras públicas 
municipais e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
1.361/1996 e LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder a partir do dia 1º/10/2020 as servidoras públicas municipais abaixo relacionadas, 
ocupantes do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal 40h., lotadas na Divisão de Serviços 
Rodoviários do Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) 
sobre os seus vencimentos base, para além das demais atribuições de seu cargo, realizar a 
limpeza e manutenção de bueiros e galerias em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 1.361/1996 e LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade. 

 
Ordem Matrícula Nomes RG. CPF 

1 21155001 Ana Paula dos Santos Rodrigues 10.832.668-9-SSP/PR 095.425.039-70 
2 21147001 Marcela Silvia Laureano Almeida 15.690.906-8-SSP/PR 276.256.158-20 
3 1041301 Rosemei Rodrigues 19.752.826-SSP/SP 163.743.948-28 

 
Parágrafo único. Revogar a partir do dia 1º/10/2020 o adicional de insalubridade no percentual de 
20% (vinte por cento) concedido as servidoras citadas no caput deste artigo, através da Portaria nº 
097/2020, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.484 do dia 19/02/2020, pág. 24. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 29 de setembro de 2020. 

 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 26.250.401,44 30.562.432,91 4.746.449,46 17.476.910,78 4.232.269,38 16.860.875,9913.085.522,13 13.701.556,92 16.288.604,66

DESPESAS CORRENTES 24.454.800,00 26.300.405,50 4.053.614,88 14.866.597,74 3.971.022,80 14.683.945,9511.433.807,76 11.616.459,55 14.194.754,47

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.870.050,00 15.281.064,09 2.615.615,62 9.338.624,02 2.615.615,62 9.338.624,025.942.440,07 5.942.440,07 9.133.140,10

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 20.000,00 20.000,00 0,00 1.087,80 0,00 1.087,8018.912,20 18.912,20 872,54

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.564.750,00 10.999.341,41 1.437.999,26 5.526.885,92 1.355.407,18 5.344.234,135.472.455,49 5.655.107,28 5.060.741,83

DESPESAS DE CAPITAL 1.415.601,44 3.882.027,41 692.834,58 2.610.313,04 261.246,58 2.176.930,041.271.714,37 1.705.097,37 2.093.850,19

INVESTIMENTOS 1.000.601,44 3.422.027,41 597.796,77 2.204.665,64 166.208,77 1.771.282,641.217.361,77 1.650.744,77 1.688.202,79

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 405.000,00 450.000,00 95.037,81 405.647,40 95.037,81 405.647,4044.352,60 44.352,60 405.647,40

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00380.000,00 380.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00380.000,00 380.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.113.500,00 2.298.783,55 348.127,07 1.387.965,89 348.127,07 1.387.965,89910.817,66 910.817,66 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.363.901,44 32.861.216,46 5.094.576,53 18.864.876,67 4.580.396,45 18.248.841,8813.996.339,79 14.612.374,58 16.288.604,66

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 28.363.901,44 32.861.216,46 5.094.576,53 18.864.876,67 4.580.396,45 18.248.841,8813.996.339,79 14.612.374,58 16.288.604,66

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.402.098,56 0,00 0,00 0,00 507.426,11 306.320,440,00 (306.320,44) 2.266.557,66

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.766.000,00 32.861.216,46 5.094.576,53 18.864.876,67 5.087.822,56 18.555.162,3213.996.339,79 14.306.054,14 18.555.162,32

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 15:28
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

29.176.000,00 32.009.008,06 15,81 57,755.061.376,06 18.484.131,46 13.524.876,60RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

29.176.000,00 31.137.158,06 15,87 57,434.941.376,06 17.883.623,29 13.253.534,77      RECEITAS CORRENTES

2.679.000,00 2.679.000,00 14,02 52,55375.602,89 1.407.812,00 1.271.188,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

2.607.000,00 2.607.000,00 14,30 52,69372.909,48 1.373.670,32 1.233.329,68                  IMPOSTOS

72.000,00 72.000,00 3,74 47,422.693,41 34.141,68 37.858,32                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.360.000,00 1.360.000,00 16,15 70,59219.636,12 960.071,06 399.928,94            CONTRIBUIÇÕES

910.000,00 910.000,00 16,80 72,88152.860,62 663.220,07 246.779,93                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

450.000,00 450.000,00 14,84 65,9766.775,50 296.850,99 153.149,01                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.259.500,00 1.259.500,00 20,53 52,75258.523,65 664.360,66 595.139,34            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.259.500,00 1.259.500,00 20,53 52,75258.523,65 664.360,66 595.139,34                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

28.500,00 28.500,00 11,93 50,473.400,11 14.382,57 14.117,43            RECEITA DE SERVIÇOS

24.500,00 24.500,00 13,39 57,413.280,87 14.066,02 10.433,98                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

4.000,00 4.000,00 2,98 7,91119,24 316,55 3.683,45                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

23.749.000,00 25.710.158,06 15,89 57,704.084.213,29 14.835.497,00 10.874.661,06            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

12.573.000,00 14.420.996,06 18,25 59,402.631.162,24 8.566.071,85 5.854.924,21                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.575.000,00 7.688.162,00 12,38 54,15951.722,82 4.163.432,12 3.524.729,88                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.600.000,00 3.600.000,00 13,91 58,48500.924,16 2.105.362,93 1.494.637,07                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

1.000,00 1.000,00 40,41 63,01404,07 630,10 369,90                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

100.000,00 100.000,00 0,00 1,500,00 1.500,00 98.500,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.500,00 (1.500,00)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 871.850,00 13,76 68,88120.000,00 600.508,17 271.341,83      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 871.850,00 13,76 68,88120.000,00 600.508,17 271.341,83            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 206.850,00 0,00 132,230,00 273.508,17 (66.658,17)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 365.000,00 32,88 89,59120.000,00 327.000,00 38.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 300.000,00 0,00 0,000,00 0,00 300.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

590.000,00 590.000,00 4,48 12,0426.446,50 71.030,86 518.969,14RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

29.766.000,00 32.599.008,06 15,61 56,925.087.822,56 18.555.162,32 14.043.845,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

29.766.000,00 32.599.008,06 15,61 56,925.087.822,56 18.555.162,32 14.043.845,74TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

29.766.000,00 32.599.008,06 15,61 56,925.087.822,56 18.555.162,32 14.043.845,74TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.758.193,96 0,00 100,000,00 1.758.193,96 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.758.193,96 0,00 100,000,00 1.758.193,96 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 26.250.401,44 30.562.432,91 4.746.449,46 17.476.910,78 4.232.269,38 16.860.875,99 92,39 13.701.556,9292,64 13.085.522,13

ADMINISTRAÇÃO 2.875.500,00 2.882.369,25 411.155,99 1.632.490,31 410.188,43 1.627.349,77 8,92 1.255.019,488,65 1.249.878,94

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.865.000,00 2.845.686,32 402.258,37 1.605.882,12 401.290,81 1.600.741,58 8,77 1.244.944,748,51 1.239.804,20

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 10.500,00 36.682,93 8.897,62 26.608,19 8.897,62 26.608,19 0,15 10.074,740,14 10.074,74

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.482.200,00 1.797.995,02 218.812,62 790.765,61 210.866,03 780.064,29 4,27 1.017.930,734,19 1.007.229,41

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 13.000,00 69.000,00 1.589,89 14.670,89 0,00 11.286,00 0,06 57.714,000,08 54.329,11

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 206.000,00 206.000,00 23.950,65 79.060,71 24.028,30 79.060,71 0,43 126.939,290,42 126.939,29

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.262.200,00 1.521.995,02 193.272,08 697.034,01 186.837,73 689.717,58 3,78 832.277,443,69 824.961,01

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.799.000,00 2.799.000,00 449.827,51 1.775.443,65 449.827,51 1.775.443,65 9,73 1.023.556,359,41 1.023.556,35

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.799.000,00 2.799.000,00 449.827,51 1.775.443,65 449.827,51 1.775.443,65 9,73 1.023.556,359,41 1.023.556,35

SAÚDE 8.505.050,00 10.401.557,37 1.725.418,51 5.555.370,79 1.586.561,30 5.349.855,08 29,32 5.051.702,2929,45 4.846.186,58

ADMINISTRAÇÃO GERAL 156.500,00 173.000,00 0,00 28.615,04 0,00 28.615,04 0,16 144.384,960,15 144.384,96

ATENÇÃO BÁSICA 4.865.000,00 6.125.585,22 949.286,87 2.806.520,32 787.782,60 2.637.051,49 14,45 3.488.533,7314,88 3.319.064,90

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.385.550,00 3.894.601,11 775.326,44 2.609.658,52 780.152,66 2.587.960,80 14,18 1.306.640,3113,83 1.284.942,59

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 69.000,00 69.000,00 805,20 45.908,75 805,20 45.908,75 0,25 23.091,250,24 23.091,25

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 29.000,00 139.371,04 0,00 64.668,16 17.820,84 50.319,00 0,28 89.052,040,34 74.702,88

TRABALHO 314.100,00 364.100,00 153.903,45 345.061,16 153.903,45 345.061,16 1,89 19.038,841,83 19.038,84

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 314.100,00 364.100,00 153.903,45 345.061,16 153.903,45 345.061,16 1,89 19.038,841,83 19.038,84

EDUCAÇÃO 5.464.750,00 5.844.518,41 1.050.679,80 3.492.979,10 765.362,90 3.192.118,20 17,49 2.652.400,2118,52 2.351.539,31

ADMINISTRAÇÃO GERAL 218.000,00 218.000,00 21.644,66 76.173,01 21.831,76 76.173,01 0,42 141.826,990,40 141.826,99

ENSINO FUNDAMENTAL 3.436.550,00 3.814.318,41 743.106,70 2.299.975,04 457.434,38 2.014.078,84 11,04 1.800.239,5712,19 1.514.343,37

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.803.200,00 1.805.200,00 285.928,44 1.116.187,15 286.096,76 1.101.222,45 6,03 703.977,555,92 689.012,85

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 7.000,00 7.000,00 0,00 643,90 0,00 643,90 0,00 6.356,100,00 6.356,10

CULTURA 202.000,00 202.000,00 62.194,48 142.110,13 62.194,48 142.094,23 0,78 59.905,770,75 59.889,87

DIFUSÃO CULTURAL 202.000,00 202.000,00 62.194,48 142.110,13 62.194,48 142.094,23 0,78 59.905,770,75 59.889,87

URBANISMO 1.667.900,00 3.454.491,42 227.551,98 2.566.988,68 166.023,63 2.492.796,73 13,66 961.694,6913,61 887.502,74

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.667.900,00 3.454.491,42 227.551,98 2.566.988,68 166.023,63 2.492.796,73 13,66 961.694,6913,61 887.502,74

HABITAÇÃO 217.000,00 167.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167.000,000,00 167.000,00

HABITAÇÃO URBANA 217.000,00 167.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167.000,000,00 167.000,00

SANEAMENTO 50.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,000,00 21.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 50.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,000,00 21.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 317.000,00 317.000,00 34.532,39 100.603,06 34.577,39 100.603,06 0,55 216.396,940,53 216.396,94

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 317.000,00 317.000,00 34.532,39 100.603,06 34.577,39 100.603,06 0,55 216.396,940,53 216.396,94

AGRICULTURA 165.000,00 165.000,00 30.343,08 72.412,27 30.343,08 72.412,27 0,40 92.587,730,38 92.587,73

EXTENSÃO RURAL 165.000,00 165.000,00 30.343,08 72.412,27 30.343,08 72.412,27 0,40 92.587,730,38 92.587,73
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

COMÉRCIO E SERVIÇOS 74.000,00 74.000,00 10.410,26 36.293,32 10.410,26 36.293,32 0,20 37.706,680,19 37.706,68

PROMOÇÃO COMERCIAL 74.000,00 74.000,00 10.410,26 36.293,32 10.410,26 36.293,32 0,20 37.706,680,19 37.706,68

TRANSPORTE 886.000,00 796.500,00 276.581,58 559.657,50 256.973,11 540.049,03 2,96 256.450,972,97 236.842,50

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 886.000,00 796.500,00 276.581,58 559.657,50 256.973,11 540.049,03 2,96 256.450,972,97 236.842,50

ENCARGOS ESPECIAIS 850.901,44 895.901,44 95.037,81 406.735,20 95.037,81 406.735,20 2,23 489.166,242,16 489.166,24

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 850.901,44 895.901,44 95.037,81 406.735,20 95.037,81 406.735,20 2,23 489.166,242,16 489.166,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380.000,000,00 380.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380.000,000,00 380.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.113.500,00 4.597.567,10 348.127,07 1.387.965,89 348.127,07 1.387.965,89 7,61 3.209.601,217,36 3.209.601,21

28.363.901,44 35.160.000,01 5.094.576,53 18.864.876,67 4.580.396,45 18.248.841,88 100,00 16.911.158,13100,00 16.295.123,34TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

SETEMBRO DE 2019 A AGOSTO DE 2020

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.042.561,71 2.780.235,83 1.986.858,73 4.249.642,25 2.519.822,16 2.664.670,49 2.180.529,93 2.766.113,74 1.756.639,24 2.731.888,41 3.265.122,24 2.142.469,62 31.086.554,35 35.388.744,16

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 176.600,71 218.840,28 56.673,89 247.986,31 131.999,50 126.975,17 169.601,32 293.235,33 191.693,40 118.704,39 101.274,10 274.328,79 2.107.913,19 2.679.000,00

      IPTU 12.728,53 8.742,47 6.298,16 14.059,88 8.476,59 6.298,96 47.550,24 174.701,49 56.707,44 29.531,40 32.541,46 40.776,45 438.413,07 905.000,00

      ISS 14.711,35 25.914,84 23.600,95 26.335,72 44.791,99 21.350,22 14.668,86 30.365,85 32.195,49 6.136,35 10.164,51 15.289,07 265.525,20 352.000,00

      ITBI 13.585,00 128.362,91 8.430,95 91.186,23 12.708,76 24.915,09 30.784,50 21.445,00 26.188,00 57.973,10 42.530,49 201.834,41 659.944,44 515.000,00

      IRRF 134.698,94 55.204,09 17.918,44 115.358,24 58.669,57 64.619,15 73.414,68 58.719,97 75.688,74 22.859,40 14.251,10 15.521,99 706.924,31 835.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 876,89 615,97 425,39 1.046,24 7.352,59 9.791,75 3.183,04 8.003,02 913,73 2.204,14 1.786,54 906,87 37.106,17 72.000,00

   Contribuições 102.770,90 97.679,67 109.182,61 125.993,04 173.196,17 111.608,78 109.126,86 122.740,49 92.555,60 131.207,04 111.682,87 107.953,25 1.395.697,28 1.360.000,00

   Receita patrimonial 129.790,75 153.869,41 (82.843,03) 82.060,66 35.030,34 33.099,37 (5.793,54) 64.405,13 77.252,43 201.843,28 331.258,67 (72.735,02) 947.238,45 1.259.500,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 129.790,75 153.869,41 (82.843,03) 82.060,66 35.030,34 33.099,37 (5.793,54) 64.405,13 77.252,43 201.843,28 331.258,67 (72.735,02) 947.238,45 1.259.500,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 1.119,15 1.572,19 1.578,36 920,99 472,19 1.141,38 1.888,98 5.048,26 1.456,65 975,00 1.215,36 2.184,75 19.573,26 28.500,00

   Transferências correntes 1.632.280,20 2.308.274,28 1.902.266,90 3.792.681,25 2.179.123,96 2.391.845,79 1.905.706,31 2.279.184,53 1.393.681,16 2.279.158,70 2.719.691,24 1.830.737,85 26.614.632,17 29.961.744,16

      Cota parte do FPM 641.144,76 590.257,03 801.063,25 1.371.537,76 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10 623.513,17 9.606.744,36 12.000.000,00

      Cota parte do ICMS 413.364,92 633.051,83 471.749,09 638.594,15 579.730,66 548.343,87 563.572,10 444.872,91 317.840,69 546.095,69 522.081,64 511.500,85 6.190.798,40 8.000.000,00

      Cota parte do IPVA 19.046,97 15.441,36 15.055,95 43.258,00 266.794,14 148.494,62 135.864,21 43.198,38 45.862,97 34.272,39 33.757,94 32.489,92 833.536,85 900.000,00

      Cota parte do ITR 119.934,41 484.659,53 169.782,29 119.347,92 43.630,40 3.661,30 2.395,15 1.744,65 129,17 19.265,66 470,27 7.230,87 972.251,62 750.000,00

      Transferências da LC 87/1996 62,92 0,00 0,00 (62,92) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 8.900,64 7.876,97 8.271,96 11.005,31 7.461,28 8.378,48 7.732,10 6.938,94 6.918,55 6.221,80 7.474,11 8.643,94 95.824,08 100.000,00

      Transferências do FUNDEB 214.699,43 281.692,39 257.460,16 296.891,64 355.304,11 347.957,40 257.397,48 246.780,01 189.878,27 207.121,50 261.254,36 239.669,80 3.156.106,55 3.600.000,00

      Outras transferências correntes 215.126,15 295.295,17 178.884,20 1.312.109,39 117.852,87 166.979,75 255.765,58 866.178,35 133.605,58 896.795,15 913.088,82 407.689,30 5.759.370,31 4.611.744,16

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 100.000,00

DEDUÇÕES (II) 438.993,28 565.186,79 275.910,20 505.332,81 507.345,70 481.172,83 343.752,38 377.643,64 364.964,20 385.828,28 459.177,91 238.109,91 4.943.417,93 5.160.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 198.502,39 218.929,49 (17.274,27) 149.500,71 166.152,23 105.791,14 65.243,76 144.398,46 150.924,79 150.779,91 229.637,78 1.434,24 1.564.020,63 910.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 240.490,89 346.257,30 293.184,47 355.832,10 341.193,47 375.381,69 278.508,62 233.245,18 214.039,41 235.048,37 229.540,13 236.675,67 3.379.397,30 4.150.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.603.568,43 2.215.049,04 1.710.948,53 3.744.309,44 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 2.388.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 2.805.944,33 1.904.359,71 26.143.136,42 30.228.744,16

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.603.568,43 2.215.049,04 1.710.948,53 3.544.309,44 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 2.388.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 2.805.944,33 1.904.359,71 25.943.136,42 30.228.744,16

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 1.603.568,43 2.215.049,04 1.710.948,53 3.544.309,44 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 1.838.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 2.805.944,33 1.904.359,71 25.393.136,42 30.228.744,16

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 atualiza 2020TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

2.607.000,00 2.607.000,00 1.373.670,32 52,691 - RECEITA DE IMPOSTOS

905.000,00 905.000,00 396.584,03 43,821.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

800.000,00 800.000,00 344.860,89 43,111.1.1 - IPTU

105.000,00 105.000,00 51.723,14 49,261.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

515.000,00 515.000,00 418.379,35 81,241.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

500.000,00 500.000,00 418.379,35 83,681.2.1 - ITBI

15.000,00 15.000,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

352.000,00 352.000,00 174.962,34 49,711.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

350.000,00 350.000,00 173.862,76 49,681.3.1 - ISS

2.000,00 2.000,00 1.099,58 54,981.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

835.000,00 835.000,00 383.744,60 45,961.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

21.750.000,00 21.750.000,00 11.115.811,21 51,112 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

12.000.000,00 12.000.000,00 6.202.741,56 51,692.1 - Cota-parte FPM

11.000.000,00 11.000.000,00 5.805.094,28 52,772.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.000.000,00 1.000.000,00 397.647,28 39,762.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

8.000.000,00 8.000.000,00 4.034.038,41 50,432.2 - Cota-parte ICMS

0,00 0,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

100.000,00 100.000,00 59.769,20 59,772.4 - Cota-parte IPI-Exportação

750.000,00 750.000,00 78.527,47 10,472.5 - Cota-parte ITR

900.000,00 900.000,00 740.734,57 82,302.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

24.357.000,00 24.357.000,00 12.489.481,53 51,283 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.000,00 1.000,00 18,40 1,844 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

351.500,00 351.500,00 242.940,95 69,125 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

250.000,00 250.000,00 172.436,15 68,975.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

100.000,00 100.000,00 70.230,15 70,235.5 - Outras transferências do FNDE

1.500,00 1.500,00 274,65 18,315.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

56.500,00 356.500,00 8.730,87 2,456 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

50.000,00 350.000,00 8.631,44 2,476.1 - Transferências de convênios

6.500,00 6.500,00 99,43 1,536.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

409.000,00 709.000,00 251.690,22 35,509 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.150.000,00 4.150.000,00 2.143.632,54 51,6510 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.200.000,00 2.200.000,00 1.161.018,65 52,7710.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.600.000,00 1.600.000,00 806.807,53 50,4310.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

20.000,00 20.000,00 11.953,99 59,7710.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

150.000,00 150.000,00 15.705,44 10,4710.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

180.000,00 180.000,00 148.146,93 82,3010.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

3.605.500,00 3.605.500,00 2.106.383,52 58,4211 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

3.600.000,00 3.600.000,00 2.105.362,93 58,4811.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

5.500,00 5.500,00 1.020,59 18,5611.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(550.000,00) (550.000,00) (38.269,61) 6,9612 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.510.000,00 2.510.000,00 1.715.027,74 68,3313 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.715.027,74 68,33

975.000,00 975.000,00 689.266,79 70,6913.1 - Com educação infantil 689.266,79 70,69

1.535.000,00 1.535.000,00 1.025.760,95 66,8213.2 - Com ensino fundamental 1.025.760,95 66,82

861.500,00 861.500,00 468.846,31 54,4214 - OUTRAS DESPESAS 468.846,31 54,42

261.500,00 261.500,00 168.876,34 64,5814.1 - Com educação infantil 168.876,34 64,58

600.000,00 600.000,00 299.969,97 49,9914.2 - Com ensino fundamental 299.969,97 49,99

3.371.500,00 3.371.500,00 2.183.874,05 64,7715 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 2.183.874,05 64,77

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

205.376,6916 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

205.376,6916.2 - FUNDEB 40%

29.982,0117 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

29.982,0117.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

235.358,7018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.948.515,3519 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

80,0019.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

12,5119.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

7,4919.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.896.700,00 1.896.700,00 1.191.109,80 62,8022 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.191.545,50 62,82

1.236.500,00 1.236.500,00 858.143,13 69,4022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 858.143,13 69,40

660.200,00 660.200,00 332.966,67 50,4322.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 333.402,37 50,50

3.625.050,00 3.625.050,00 1.976.488,90 54,5223 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.976.089,20 54,51

2.135.000,00 2.135.000,00 1.325.730,92 62,1023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.325.730,92 62,10

1.490.050,00 1.490.050,00 719.625,67 48,3023.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 719.661,67 48,30

0,00 0,00 (68.867,69) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (69.303,39) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.521.750,00 5.521.750,00 3.167.598,70 57,3728 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

3.167.634,70 57,37

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(38.269,61)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

89.045,6933 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

27.078,6334 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

77.854,7135 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.089.743,9936 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

24,7437 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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CONSOLIDADO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

251.000,00 328.768,41 203.938,66 62,0339 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

215.798,86 65,64

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

157.500,00 457.500,00 32.008,46 7,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

320.537,46 70,06

408.500,00 786.268,41 235.947,12 30,0142 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

536.336,32 68,21

5.930.250,00 6.308.018,41 3.403.545,82 53,9643 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 3.703.971,02 58,72

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

568.575,58 27.078,6344 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

40.864,60 145.871,4445 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

2.105.362,93 172.436,1546 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.972.335,43 204.368,3947 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.937.118,50 203.800,4147.1 - Orçamento do Exercício

35.216,93 567,9847.2 - Restos a Pagar

1.020,59 268,5648 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

174.912,69 114.207,7649 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

174.912,69 114.207,7651 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 15:48
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.607.000,00 2.607.000,00 1.373.670,32 52,69 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

905.000,00 905.000,00 396.584,03 43,82   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

800.000,00 800.000,00 344.860,89 43,11     IPTU

105.000,00 105.000,00 51.723,14 49,26     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

515.000,00 515.000,00 418.379,35 81,24   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

500.000,00 500.000,00 418.379,35 83,68     ITBI

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

352.000,00 352.000,00 174.962,34 49,71   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

350.000,00 350.000,00 173.862,76 49,68     ISS

2.000,00 2.000,00 1.099,58 54,98     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

835.000,00 835.000,00 383.744,60 45,96   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

20.750.000,00 20.750.000,00 10.718.163,93 51,65 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

11.000.000,00 11.000.000,00 5.805.094,28 52,77   Cota-Parte FPM

750.000,00 750.000,00 78.527,47 10,47   Cota-Parte ITR

900.000,00 900.000,00 740.734,57 82,30   Cota-Parte IPVA

8.000.000,00 8.000.000,00 4.034.038,41 50,43   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 59.769,20 59,77   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.357.000,00 23.357.000,00 12.091.834,25 51,77 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.075.000,00 4.090.000,00 1.594.558,45 38,99 1.564.631,47 38,26 1.299.185,85 31,76

   Despesas Correntes 4.072.000,00 4.054.000,00 1.573.558,45 38,81 1.564.631,47 38,59 1.299.185,85 32,05

   Despesas de Capital 3.000,00 36.000,00 21.000,00 58,33 0,00 0,00 0,00 0,00

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.203.550,00 3.201.712,00 2.092.233,29 65,35 2.077.816,97 64,90 1.753.412,58 54,76

   Despesas Correntes 3.124.550,00 3.111.712,00 2.007.020,93 64,50 1.992.604,61 64,04 1.668.200,22 53,61

   Despesas de Capital 79.000,00 90.000,00 85.212,36 94,68 85.212,36 94,68 85.212,36 94,68

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 18.000,00 18.000,00 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15

   Despesas Correntes 18.000,00 18.000,00 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

177.500,00 177.500,00 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88

   Despesas Correntes 177.500,00 177.500,00 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.474.050,00 7.487.212,00 3.702.453,12 49,45 3.658.109,82 48,86 3.068.259,81 40,98

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

3.702.453,12 3.658.109,82 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.068.259,81

343.738,77 343.738,77 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 343.738,77

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

49.350,49 49.350,49 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 49.350,49

3.309.363,86 3.265.020,56 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.675.170,55

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.813.775,14

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.813.775,14

1.495.588,72 1.451.245,42 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 861.395,41

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

27,00
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 1.813.775,14 6.094.652,00 0,004.280.876,86 0,00 330.968,79 0,00 128.617,25343.738,77 4.624.615,63

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 128.617,25 -128.617,25128.617,25 128.617,25

 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

1.973.000,00 3.127.573,10 2.458.581,99 78,61 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.673.000,00 2.529.411,10 1.996.569,73 78,93   Proveniente da União

300.000,00 598.162,00 462.012,26 77,24   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

8.500,00 8.500,00 2.729,12 32,11 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.981.500,00 3.136.073,10 2.461.311,11 78,48 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.232.000,00 2.524.085,22 1.434.580,81 56,84 1.295.038,96 51,31 1.150.975,16 45,60

   Despesas Correntes 1.224.700,00 2.164.074,64 1.239.439,57 57,27 1.210.845,72 55,95 1.083.753,92 50,08

   Despesas de Capital 7.300,00 360.010,58 195.141,24 54,20 84.193,24 23,39 67.221,24 18,67

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 403.500,00 1.037.389,11 834.087,50 80,40 826.806,10 79,70 668.894,04 64,48

   Despesas Correntes 403.500,00 977.389,11 775.995,10 79,39 768.713,70 78,65 668.894,04 68,44

   Despesas de Capital 0,00 60.000,00 58.092,40 96,82 58.092,40 96,82 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 69.000,00 69.000,00 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53

   Despesas Correntes 69.000,00 69.000,00 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 11.000,00 121.371,04 61.221,82 50,44 46.872,66 38,62 46.872,66 38,62

   Despesas Correntes 10.500,00 75.015,48 32.212,00 42,94 17.862,84 23,81 17.862,84 23,81

   Despesas de Capital 500,00 46.355,56 29.009,82 62,58 29.009,82 62,58 29.009,82 62,58

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 16.500,00 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39

   Despesas Correntes 0,00 16.500,00 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.715.500,00 3.768.345,37 2.392.198,88 63,48 2.231.026,47 59,20 1.929.050,61 51,19

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.307.000,00 6.614.085,22 3.029.139,26 45,80 2.859.670,43 43,24 2.450.161,01 37,04

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

3.607.050,00 4.239.101,11 2.926.320,79 69,03 2.904.623,07 68,52 2.422.306,62 57,14

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 69.000,00 69.000,00 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53 45.908,75 66,53

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 29.000,00 139.371,04 64.668,16 46,40 50.319,00 36,10 50.319,00 36,10

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 177.500,00 194.000,00 28.615,04 14,75 28.615,04 14,75 28.615,04 14,75

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

9.189.550,00 11.255.557,37 6.094.652,00 54,15 5.889.136,29 52,32 4.997.310,42 44,40

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 16:10
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CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 26.250.401,44 28.361.153,30 3.975.709,70 12.730.461,32 3.975.326,47 12.628.606,6115.630.691,98 15.732.546,69 11.983.340,83

DESPESAS CORRENTES 24.454.800,00 24.875.924,85 3.542.715,61 10.812.982,86 3.536.626,38 10.712.923,1514.062.941,99 14.163.001,70 10.106.870,97

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.870.050,00 14.708.250,00 2.241.586,75 6.723.008,40 2.241.586,75 6.723.008,407.985.241,60 7.985.241,60 6.492.720,66

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 20.000,00 20.000,00 0,00 1.087,80 0,00 1.087,8018.912,20 18.912,20 872,54

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.564.750,00 10.147.674,85 1.301.128,86 4.088.886,66 1.295.039,63 3.988.826,956.058.788,19 6.158.847,90 3.613.277,77

DESPESAS DE CAPITAL 1.415.601,44 3.105.228,45 432.994,09 1.917.478,46 438.700,09 1.915.683,461.187.749,99 1.189.544,99 1.876.469,86

INVESTIMENTOS 1.000.601,44 2.690.228,45 344.841,99 1.606.868,87 350.547,99 1.605.073,871.083.359,58 1.085.154,58 1.594.598,87

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 405.000,00 405.000,00 88.152,10 310.609,59 88.152,10 310.609,5994.390,41 94.390,41 281.870,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00380.000,00 380.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00380.000,00 380.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.113.500,00 2.153.500,00 344.732,18 1.039.838,82 344.732,18 1.039.838,821.113.661,18 1.113.661,18 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.363.901,44 30.514.653,30 4.320.441,88 13.770.300,14 4.320.058,65 13.668.445,4316.744.353,16 16.846.207,87 11.983.340,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 28.363.901,44 30.514.653,30 4.320.441,88 13.770.300,14 4.320.058,65 13.668.445,4316.744.353,16 16.846.207,87 11.983.340,83

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.402.098,56 0,00 57.151,66 0,00 57.534,89 0,000,00 0,00 1.483.998,93

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.766.000,00 30.514.653,30 4.377.593,54 13.770.300,14 4.377.593,54 13.668.445,4316.744.353,16 16.846.207,87 13.467.339,76
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

29.176.000,00 29.759.775,42 14,68 45,104.368.778,04 13.422.755,40 16.337.020,02RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

29.176.000,00 29.452.925,42 13,71 43,944.039.439,87 12.942.247,23 16.510.678,19      RECEITAS CORRENTES

2.679.000,00 2.679.000,00 11,59 38,53310.397,79 1.032.209,11 1.646.790,89            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

2.607.000,00 2.607.000,00 11,79 38,39307.279,92 1.000.760,84 1.606.239,16                  IMPOSTOS

72.000,00 72.000,00 4,33 43,683.117,87 31.448,27 40.551,73                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.360.000,00 1.360.000,00 16,45 54,44223.762,64 740.434,94 619.565,06            CONTRIBUIÇÕES

910.000,00 910.000,00 16,36 56,08148.869,40 510.359,45 399.640,55                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

450.000,00 450.000,00 16,64 51,1374.893,24 230.075,49 219.924,51                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.259.500,00 1.259.500,00 22,16 32,22279.095,71 405.837,01 853.662,99            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.259.500,00 1.259.500,00 22,16 32,22279.095,71 405.837,01 853.662,99                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

28.500,00 28.500,00 8,53 38,532.431,65 10.982,46 17.517,54            RECEITA DE SERVIÇOS

24.500,00 24.500,00 9,93 44,022.431,65 10.785,15 13.714,85                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

4.000,00 4.000,00 0,00 4,930,00 197,31 3.802,69                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

23.749.000,00 24.025.925,42 13,42 44,753.223.752,08 10.751.283,71 13.274.641,71            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

12.573.000,00 12.789.925,42 15,34 46,401.962.606,51 5.934.909,61 6.855.015,81                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.575.000,00 7.635.000,00 11,32 42,07864.041,71 3.211.709,30 4.423.290,70                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.600.000,00 3.600.000,00 11,03 44,57396.999,77 1.604.438,77 1.995.561,23                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

1.000,00 1.000,00 10,41 22,60104,09 226,03 773,97                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

100.000,00 100.000,00 0,00 1,500,00 1.500,00 98.500,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.500,00 (1.500,00)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 306.850,00 107,33 156,59329.338,17 480.508,17 (173.658,17)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 306.850,00 107,33 156,59329.338,17 480.508,17 (173.658,17)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 206.850,00 108,45 132,23224.338,17 273.508,17 (66.658,17)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 100.000,00 105,00 207,00105.000,00 207.000,00 (107.000,00)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

590.000,00 590.000,00 1,49 7,568.815,50 44.584,36 545.415,64RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

29.766.000,00 30.349.775,42 14,42 44,374.377.593,54 13.467.339,76 16.882.435,66SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

29.766.000,00 30.349.775,42 14,42 44,374.377.593,54 13.467.339,76 16.882.435,66TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 201.105,67 0,00DÉFICIT (VI)

29.766.000,00 30.349.775,42 14,42 44,374.377.593,54 13.467.339,76 16.882.435,66TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.724.655,42 0,00 100,000,00 1.724.655,42 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.724.655,42 0,00 100,000,00 1.724.655,42 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 15:25
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A JUNHO DE 2020

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

1.550.484,98RECEITAS CORRENTES (I) 827.874,652.800.000,002.800.000,00

479.450,62      Receita de Contribuições dos Segurados 510.359,45910.000,00910.000,00

479.450,62            Civil 510.359,45910.000,00910.000,00

475.935,58                  Ativo 506.425,74900.000,00900.000,00

3.515,04                  Inativo 3.933,7110.000,0010.000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

448.110,07      Receita de Contribuições Patronais 26.930,17355.000,00355.000,00

448.110,07            Civil 26.930,17355.000,00355.000,00

448.110,07                  Ativo 21.644,70350.000,00350.000,00

0,00                  Inativo 5.285,475.000,005.000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

605.154,26      Receita Patrimonial 272.930,841.200.000,001.200.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

605.154,26            Receitas de Valores Mobiliários 272.930,841.200.000,001.200.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

17.770,03      Outras Receitas Correntes 17.654,19335.000,00335.000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00100.000,00100.000,00

17.770,03            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 17.654,19235.000,00235.000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

1.532.714,95810.220,46TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 2.565.000,002.565.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 2.352.000,002.352.000,00 1.276.025,46 1.095.132,05 1.095.132,051.276.025,46

            Aposentadorias 2.002.000,002.002.000,00 1.080.268,92 961.973,54 961.973,541.080.268,92

            Pensões 350.000,00350.000,00 195.756,54 133.158,51 133.158,51195.756,54

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 2.352.000,002.352.000,00 1.276.025,46 1.095.132,05 1.095.132,051.276.025,46

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 213.000,00213.000,00 (465.805,00) 437.582,90 437.582,90(465.805,00)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

11.382,83 32.520,48Caixa e Equivalentes de Caixa

(208.845,89) 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

1.084.604,88RECEITAS CORRENTES 783.290,292.210.000,002.210.000,00

1.084.604,88783.290,29TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 2.210.000,002.210.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DESPESAS CORRENTES (XIII) 428.000,00428.000,00 49.590,68 162.884,06 162.884,0649.590,68

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,0010.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 438.000,00438.000,00 49.590,68 162.884,06 162.884,0649.590,68

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 1.772.000,001.772.000,00 733.699,61 921.720,82 921.720,82733.699,61

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 15:38
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0015.616.222,841.500.167,88 1.173.141,26 1.176.400,33 1.203.194,98 1.198.583,74 2.000.218,48 1.203.548,30 1.196.235,81 1.285.336,80 1.225.212,53 1.214.876,27 1.239.306,46DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0013.013.609,681.311.869,90 985.553,77 985.598,90 1.012.393,55 1.005.992,81 1.623.710,04 1.009.862,06 999.912,55 1.041.988,28 1.010.990,05 1.000.653,79 1.025.083,98Pessoal Ativo

0,0011.350.576,091.189.638,77 861.104,95 862.576,60 888.297,01 882.685,80 1.366.915,10 887.635,39 869.577,70 903.733,36 877.205,51 869.429,76 891.776,14     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.663.033,59122.231,13 124.448,82 123.022,30 124.096,54 123.307,01 256.794,94 122.226,67 130.334,85 138.254,92 133.784,54 131.224,03 133.307,84     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,002.602.613,16188.297,98 187.587,49 190.801,43 190.801,43 192.590,93 376.508,44 193.686,24 196.323,26 243.348,52 214.222,48 214.222,48 214.222,48Pessoal Inativo e Pensionistas

0,002.193.886,33157.833,66 156.460,05 159.673,99 159.673,99 161.463,49 318.512,23 162.148,80 164.725,82 208.635,13 181.586,39 181.586,39 181.586,39     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00408.726,8330.464,32 31.127,44 31.127,44 31.127,44 31.127,44 57.996,21 31.537,44 31.597,44 34.713,39 32.636,09 32.636,09 32.636,09     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,002.645.886,70188.297,98 187.587,49 190.801,43 190.801,43 192.590,93 376.508,44 236.959,78 196.323,26 243.348,52 214.222,48 214.222,48 214.222,48DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,0043.273,540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.273,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,002.602.613,16188.297,98 187.587,49 190.801,43 190.801,43 192.590,93 376.508,44 193.686,24 196.323,26 243.348,52 214.222,48 214.222,48 214.222,48  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0012.970.336,141.311.869,90 985.553,77 985.598,90 1.012.393,55 1.005.992,81 1.623.710,04 966.588,52 999.912,55 1.041.988,28 1.010.990,05 1.000.653,79 1.025.083,98DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

25.643.460,26RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

821.274,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

550.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

24.272.186,26RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

12.970.336,14DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 53,44%

13.106.980,58LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

12.451.631,55LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

11.796.282,52LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 26.250.401,44 28.361.153,30 3.975.709,70 12.730.461,32 3.975.326,47 12.628.606,61 92,39 15.732.546,6992,45 15.630.691,98

ADMINISTRAÇÃO 2.875.500,00 2.927.369,25 389.874,19 1.221.334,32 399.861,52 1.217.161,34 8,90 1.710.207,918,87 1.706.034,93

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.865.000,00 2.901.686,32 383.495,85 1.203.623,75 393.483,18 1.199.450,77 8,78 1.702.235,558,74 1.698.062,57

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 10.500,00 25.682,93 6.378,34 17.710,57 6.378,34 17.710,57 0,13 7.972,360,13 7.972,36

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.482.200,00 1.687.939,51 175.191,11 571.952,99 179.347,68 569.198,26 4,16 1.118.741,254,15 1.115.986,52

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 13.000,00 69.000,00 0,00 13.081,00 1.416,00 11.286,00 0,08 57.714,000,09 55.919,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 206.000,00 206.000,00 19.502,20 55.110,06 19.424,55 55.032,41 0,40 150.967,590,40 150.889,94

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.262.200,00 1.411.939,51 155.688,91 503.761,93 158.507,13 502.879,85 3,68 909.059,663,66 908.177,58

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.799.000,00 2.799.000,00 443.898,73 1.325.616,14 443.898,73 1.325.616,14 9,70 1.473.383,869,63 1.473.383,86

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.799.000,00 2.799.000,00 443.898,73 1.325.616,14 443.898,73 1.325.616,14 9,70 1.473.383,869,63 1.473.383,86

SAÚDE 8.505.050,00 9.086.632,23 1.281.822,28 3.829.952,28 1.276.213,02 3.763.293,78 27,53 5.323.338,4527,81 5.256.679,95

ADMINISTRAÇÃO GERAL 156.500,00 173.000,00 17.600,00 28.615,04 17.600,00 28.615,04 0,21 144.384,960,21 144.384,96

ATENÇÃO BÁSICA 4.865.000,00 5.190.546,68 653.227,91 1.857.233,45 679.530,55 1.849.268,89 13,53 3.341.277,7913,49 3.333.313,23

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.385.550,00 3.514.714,51 566.366,22 1.834.332,08 565.144,32 1.807.808,14 13,23 1.706.906,3713,32 1.680.382,43

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 69.000,00 69.000,00 12.416,15 45.103,55 12.416,15 45.103,55 0,33 23.896,450,33 23.896,45

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 29.000,00 139.371,04 32.212,00 64.668,16 1.522,00 32.498,16 0,24 106.872,880,47 74.702,88

TRABALHO 314.100,00 314.100,00 64.456,64 191.157,71 64.456,64 191.157,71 1,40 122.942,291,39 122.942,29

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 314.100,00 314.100,00 64.456,64 191.157,71 64.456,64 191.157,71 1,40 122.942,291,39 122.942,29

EDUCAÇÃO 5.464.750,00 5.542.518,41 704.917,29 2.442.299,30 696.177,31 2.426.755,30 17,75 3.115.763,1117,74 3.100.219,11

ADMINISTRAÇÃO GERAL 218.000,00 218.000,00 18.447,61 54.528,35 18.260,51 54.341,25 0,40 163.658,750,40 163.471,65

ENSINO FUNDAMENTAL 3.436.550,00 3.514.318,41 426.171,27 1.556.868,34 432.147,39 1.556.644,46 11,39 1.957.673,9511,31 1.957.450,07

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.803.200,00 1.803.200,00 260.298,41 830.258,71 245.769,41 815.125,69 5,96 988.074,316,03 972.941,29

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 7.000,00 7.000,00 0,00 643,90 0,00 643,90 0,00 6.356,100,00 6.356,10

CULTURA 202.000,00 202.000,00 27.583,77 79.915,65 27.657,87 79.899,75 0,58 122.100,250,58 122.084,35

DIFUSÃO CULTURAL 202.000,00 202.000,00 27.583,77 79.915,65 27.657,87 79.899,75 0,58 122.100,250,58 122.084,35

URBANISMO 1.667.900,00 2.980.692,46 646.607,77 2.339.436,70 639.201,97 2.326.773,10 17,02 653.919,3616,99 641.255,76

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.667.900,00 2.980.692,46 646.607,77 2.339.436,70 639.201,97 2.326.773,10 17,02 653.919,3616,99 641.255,76

HABITAÇÃO 217.000,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 217.000,000,00 217.000,00

HABITAÇÃO URBANA 217.000,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 217.000,000,00 217.000,00

SANEAMENTO 50.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,000,00 21.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 50.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,000,00 21.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 317.000,00 317.000,00 11.068,63 66.070,67 11.023,63 66.025,67 0,48 250.974,330,48 250.929,33

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 317.000,00 317.000,00 11.068,63 66.070,67 11.023,63 66.025,67 0,48 250.974,330,48 250.929,33

AGRICULTURA 165.000,00 165.000,00 19.777,21 42.069,19 19.777,21 42.069,19 0,31 122.930,810,31 122.930,81

EXTENSÃO RURAL 165.000,00 165.000,00 19.777,21 42.069,19 19.777,21 42.069,19 0,31 122.930,810,31 122.930,81
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

COMÉRCIO E SERVIÇOS 74.000,00 74.000,00 8.627,68 25.883,06 8.627,68 25.883,06 0,19 48.116,940,19 48.116,94

PROMOÇÃO COMERCIAL 74.000,00 74.000,00 8.627,68 25.883,06 8.627,68 25.883,06 0,19 48.116,940,19 48.116,94

TRANSPORTE 886.000,00 796.000,00 113.732,30 283.075,92 120.931,11 283.075,92 2,07 512.924,082,06 512.924,08

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 886.000,00 796.000,00 113.732,30 283.075,92 120.931,11 283.075,92 2,07 512.924,082,06 512.924,08

ENCARGOS ESPECIAIS 850.901,44 850.901,44 88.152,10 311.697,39 88.152,10 311.697,39 2,28 539.204,052,26 539.204,05

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 850.901,44 850.901,44 88.152,10 311.697,39 88.152,10 311.697,39 2,28 539.204,052,26 539.204,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380.000,000,00 380.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380.000,000,00 380.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.113.500,00 4.307.000,00 344.732,18 1.039.838,82 344.732,18 1.039.838,82 7,61 3.267.161,187,55 3.267.161,18

28.363.901,44 32.668.153,30 4.320.441,88 13.770.300,14 4.320.058,65 13.668.445,43 100,00 18.999.707,87100,00 18.897.853,16TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.441.372,76 5.388.231,29 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 4.055.093,00 4.001.951,53 0,00

Empréstimos 427.238,37 436.871,60 0,00

   Internos 427.238,37 436.871,60 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 211,16 112,08 0,00

   Internos 211,16 112,08 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 3.607.774,56 3.607.774,56 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 502.000,60 502.000,60 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 3.105.773,96 3.105.773,96 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 19.868,91 (42.806,71) 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.386.279,76 1.386.279,76 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) (4.138.700,03) (4.497.690,79) 0,00

  Disponibilidade de Caixa (4.138.700,03) (4.497.690,79) 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.991.624,85 4.288.645,30 0,00

    (-) Restos a pagar processados 8.130.324,88 8.786.336,09 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 9.580.072,79 9.885.922,08 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.970.086,37 25.643.460,26 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 821.274,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 23.148.812,37 25.643.460,26 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 22,70 21,01 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 39,97 38,55 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 120,00 120,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 108,00 108,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 4.138.700,03 4.497.690,79 0,00

DEPÓSITOS 316.764,94 207.167,61 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 62.500,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 190.178,91 95.114,15 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = ( IX – X) 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 25.643.460,26 0,0023.970.086,37

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,00821.274,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 25.643.460,26 0,0023.148.812,37

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.641.561,26 0,005.273.419,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 5.077.405,13 0,004.746.077,10

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 16:32
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de

Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 25.643.460,26  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 25.643.460,26  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 4.102.953,64 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 3.692.658,28 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 1.795.042,22 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de

Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 16:32
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

500,00 6,42 493,58RECEITA DE CAPITAL

500,00 6,42 493,58ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

500,00 6,42 493,58          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 500,00 6,42 493,58

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 500,00 0,00 500,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 500,00 0,00 500,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 500,00 0,00 500,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

6,421.578,56 1.584,98 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 15:50
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2019 A JUNHO DE 2020

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 3.009.990,51 1.906.098,22 2.042.561,71 2.780.235,83 1.986.858,73 4.249.642,25 2.519.822,16 2.664.670,49 2.180.529,93 2.766.113,74 1.756.639,24 2.731.888,41 30.595.051,22 33.704.511,52

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 138.067,46 62.210,39 176.600,71 218.840,28 56.673,89 247.986,31 131.999,50 126.975,17 169.601,32 293.235,33 191.693,40 118.704,39 1.932.588,15 2.679.000,00

      IPTU 26.565,24 29.815,62 12.728,53 8.742,47 6.298,16 14.059,88 8.476,59 6.298,96 47.550,24 174.701,49 56.707,44 29.531,40 421.476,02 905.000,00

      ISS 10.676,82 18.031,99 14.711,35 25.914,84 23.600,95 26.335,72 44.791,99 21.350,22 14.668,86 30.365,85 32.195,49 6.136,35 268.780,43 352.000,00

      ITBI 34.953,64 6.231,78 13.585,00 128.362,91 8.430,95 91.186,23 12.708,76 24.915,09 30.784,50 21.445,00 26.188,00 57.973,10 456.764,96 515.000,00

      IRRF 64.900,76 6.593,82 134.698,94 55.204,09 17.918,44 115.358,24 58.669,57 64.619,15 73.414,68 58.719,97 75.688,74 22.859,40 748.645,80 835.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 971,00 1.537,18 876,89 615,97 425,39 1.046,24 7.352,59 9.791,75 3.183,04 8.003,02 913,73 2.204,14 36.920,94 72.000,00

   Contribuições 100.887,47 105.397,99 102.770,90 97.679,67 109.182,61 125.993,04 173.196,17 111.608,78 109.126,86 122.740,49 92.555,60 131.207,04 1.382.346,62 1.360.000,00

   Receita patrimonial 77.206,71 (1.233,34) 129.790,75 153.869,41 (82.843,03) 82.060,66 35.030,34 33.099,37 (5.793,54) 64.405,13 77.252,43 201.843,28 764.688,17 1.259.500,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 77.206,71 (1.233,34) 129.790,75 153.869,41 (82.843,03) 82.060,66 35.030,34 33.099,37 (5.793,54) 64.405,13 77.252,43 201.843,28 764.688,17 1.259.500,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 1.764,88 1.771,88 1.119,15 1.572,19 1.578,36 920,99 472,19 1.141,38 1.888,98 5.048,26 1.456,65 975,00 19.709,91 28.500,00

   Transferências correntes 2.692.063,99 1.737.951,30 1.632.280,20 2.308.274,28 1.902.266,90 3.792.681,25 2.179.123,96 2.391.845,79 1.905.706,31 2.279.184,53 1.393.681,16 2.279.158,70 26.494.218,37 28.277.511,52

      Cota parte do FPM 982.827,85 720.268,04 641.144,76 590.257,03 801.063,25 1.371.537,76 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 9.704.762,98 12.000.000,00

      Cota parte do ICMS 570.601,75 531.685,84 413.364,92 633.051,83 471.749,09 638.594,15 579.730,66 548.343,87 563.572,10 444.872,91 317.840,69 546.095,69 6.259.503,50 8.000.000,00

      Cota parte do IPVA 22.432,97 26.421,89 19.046,97 15.441,36 15.055,95 43.258,00 266.794,14 148.494,62 135.864,21 43.198,38 45.862,97 34.272,39 816.143,85 900.000,00

      Cota parte do ITR 6.734,14 1.853,30 119.934,41 484.659,53 169.782,29 119.347,92 43.630,40 3.661,30 2.395,15 1.744,65 129,17 19.265,66 973.137,92 750.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 62,92 0,00 0,00 (62,92) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 8.157,96 7.301,44 8.900,64 7.876,97 8.271,96 11.005,31 7.461,28 8.378,48 7.732,10 6.938,94 6.918,55 6.221,80 95.165,43 100.000,00

      Transferências do FUNDEB 255.725,88 258.189,97 214.699,43 281.692,39 257.460,16 296.891,64 355.304,11 347.957,40 257.397,48 246.780,01 189.878,27 207.121,50 3.169.098,24 3.600.000,00

      Outras transferências correntes 845.583,44 192.230,82 215.126,15 295.295,17 178.884,20 1.312.109,39 117.852,87 166.979,75 255.765,58 866.178,35 133.605,58 896.795,15 5.476.406,45 2.927.511,52

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00 100.000,00

DEDUÇÕES (II) 382.526,36 322.934,49 438.993,28 565.186,79 275.910,20 505.332,81 507.345,70 481.172,83 343.752,38 377.643,64 364.964,20 385.828,28 4.951.590,96 5.160.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 142.246,48 65.428,44 198.502,39 218.929,49 (17.274,27) 149.500,71 166.152,23 105.791,14 65.243,76 144.398,46 150.924,79 150.779,91 1.540.623,53 910.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 240.279,88 257.506,05 240.490,89 346.257,30 293.184,47 355.832,10 341.193,47 375.381,69 278.508,62 233.245,18 214.039,41 235.048,37 3.410.967,43 4.150.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.627.464,15 1.583.163,73 1.603.568,43 2.215.049,04 1.710.948,53 3.744.309,44 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 2.388.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 25.643.460,26 28.544.511,52

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 621.274,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 821.274,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.006.190,15 1.583.163,73 1.603.568,43 2.215.049,04 1.710.948,53 3.544.309,44 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 2.388.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 24.822.186,26 28.544.511,52

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.006.190,15 1.583.163,73 1.603.568,43 2.215.049,04 1.710.948,53 3.544.309,44 2.012.476,46 2.183.497,66 1.836.777,55 1.838.470,10 1.391.675,04 2.346.060,13 24.272.186,26 28.544.511,52

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 atualiza 2020TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

2.607.000,00 2.607.000,00 1.000.760,84 38,391 - RECEITA DE IMPOSTOS

905.000,00 905.000,00 323.266,12 35,721.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

800.000,00 800.000,00 298.600,67 37,331.1.1 - IPTU

105.000,00 105.000,00 24.665,45 23,491.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

515.000,00 515.000,00 174.014,45 33,791.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

500.000,00 500.000,00 174.014,45 34,801.2.1 - ITBI

15.000,00 15.000,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

352.000,00 352.000,00 149.508,76 42,471.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

350.000,00 350.000,00 148.522,80 42,441.3.1 - ISS

2.000,00 2.000,00 985,96 49,301.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

835.000,00 835.000,00 353.971,51 42,391.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

21.750.000,00 21.750.000,00 8.387.084,40 38,562 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

12.000.000,00 12.000.000,00 4.597.664,29 38,312.1 - Cota-parte FPM

11.000.000,00 11.000.000,00 4.597.664,29 41,802.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

8.000.000,00 8.000.000,00 3.000.455,92 37,512.2 - Cota-parte ICMS

0,00 0,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

100.000,00 100.000,00 43.651,15 43,652.4 - Cota-parte IPI-Exportação

750.000,00 750.000,00 70.826,33 9,442.5 - Cota-parte ITR

900.000,00 900.000,00 674.486,71 74,942.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

24.357.000,00 24.357.000,00 9.387.845,24 38,543 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.000,00 1.000,00 14,15 1,424 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

351.500,00 351.500,00 184.319,25 52,445 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

250.000,00 250.000,00 135.063,74 54,035.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

100.000,00 100.000,00 48.999,25 49,005.5 - Outras transferências do FNDE

1.500,00 1.500,00 256,26 17,085.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

56.500,00 56.500,00 8.708,46 15,416 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

50.000,00 50.000,00 8.631,44 17,266.1 - Transferências de convênios

6.500,00 6.500,00 77,02 1,186.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

409.000,00 409.000,00 193.041,86 47,209 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.150.000,00 4.150.000,00 1.677.416,74 40,4210 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.200.000,00 2.200.000,00 919.532,71 41,8010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.600.000,00 1.600.000,00 600.091,08 37,5110.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

20.000,00 20.000,00 8.730,36 43,6510.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

150.000,00 150.000,00 14.165,24 9,4410.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

180.000,00 180.000,00 134.897,35 74,9410.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

3.605.500,00 3.605.500,00 1.605.378,19 44,5311 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

3.600.000,00 3.600.000,00 1.604.438,77 44,5711.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

5.500,00 5.500,00 939,42 17,0811.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(550.000,00) (550.000,00) (72.977,97) 13,2712 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.510.000,00 2.510.000,00 1.229.670,32 48,9913 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.229.670,32 48,99

975.000,00 975.000,00 496.457,51 50,9213.1 - Com educação infantil 496.457,51 50,92

1.535.000,00 1.535.000,00 733.212,81 47,7713.2 - Com ensino fundamental 733.212,81 47,77

861.500,00 861.500,00 329.611,56 38,2614 - OUTRAS DESPESAS 329.611,56 38,26

261.500,00 261.500,00 108.756,63 41,5914.1 - Com educação infantil 108.756,63 41,59

600.000,00 600.000,00 220.854,93 36,8114.2 - Com ensino fundamental 220.854,93 36,81

3.371.500,00 3.371.500,00 1.559.281,88 46,2515 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 1.559.281,88 46,25

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

155.101,1116 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

155.101,1116.2 - FUNDEB 40%

29.982,0117 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

29.982,0117.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

185.083,1218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.374.198,7619 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

74,7319.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

10,8719.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

14,4019.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.896.700,00 1.896.700,00 878.926,24 46,3422 - EDUCAÇÃO INFANTIL 879.530,26 46,37

1.236.500,00 1.236.500,00 605.214,14 48,9522.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 605.214,14 48,95

660.200,00 660.200,00 273.712,10 41,4622.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 274.316,12 41,55

3.625.050,00 3.625.050,00 1.473.975,66 40,6623 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.473.539,96 40,65

2.135.000,00 2.135.000,00 954.067,74 44,6923.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 954.067,74 44,69

1.490.050,00 1.490.050,00 586.673,21 39,3723.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 586.860,31 39,39

0,00 0,00 (66.765,29) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (67.388,09) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.521.750,00 5.521.750,00 2.352.901,90 42,6128 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

2.353.070,22 42,61

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(72.977,97)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

26.944,6034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(46.033,37)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

2.398.935,2736 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

25,5537 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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CONSOLIDADO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

251.000,00 328.768,41 186.131,30 56,6139 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

186.355,18 56,68

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

157.500,00 157.500,00 32.008,46 20,3241 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

46.537,46 29,55

408.500,00 486.268,41 218.139,76 44,8642 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

232.892,64 47,89

5.930.250,00 6.008.018,41 2.571.041,66 42,7943 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 2.585.962,86 43,04

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

551.329,17 26.944,6044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

40.864,60 145.871,4445 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

1.604.438,77 135.063,7446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.390.972,28 185.512,0847 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.355.755,35 184.944,1047.1 - Orçamento do Exercício

35.216,93 567,9847.2 - Restos a Pagar

939,42 250,8048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

255.270,51 95.673,9049 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

255.270,51 95.673,9051 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2020 15:43

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS DE CAPITAL 1.917.478,46 1.187.749,993.105.228,45

   Investimentos 1.606.868,87 1.083.359,582.690.228,45

   Inversões Financeiras 0,00 10.000,0010.000,00

   Amortização da Dívida 310.609,59 94.390,41405.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.917.478,46 1.187.749,993.105.228,45

1.187.749,991.917.478,463.105.228,45RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

463.477,85

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até Junho / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 12.942.247,2329.452.925,42

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.032.209,112.679.000,00

            IPTU 323.266,12905.000,00

            ISS 149.508,76352.000,00

            ITBI 174.014,45515.000,00

            IRRF 353.971,51835.000,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 31.448,2772.000,00

      Contribuições 740.434,941.360.000,00

      Receita patrimonial 405.837,011.259.500,00

            Aplicações Financeiras (II) 405.837,011.259.500,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Transferências correntes 10.751.283,7124.025.925,42

            Cota-Parte do FPM 3.678.131,589.800.000,00

            Cota-Parte do ICMS 2.400.364,846.400.000,00

            Cota-Parte do IPVA 539.589,36720.000,00

            Cota-Parte do ITR 56.661,09600.000,00

            Transferências da LC 87/1996 0,000,00

            Transferências da LC 61/1989 0,000,00

            Transferências do FUNDEB 1.604.438,773.600.000,00

            Outras transferências correntes 2.472.098,072.905.925,42

      Demais receitas correntes 12.482,46128.500,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 12.482,46128.500,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 12.536.410,2228.193.425,42

RECEITAS DE CAPITAL (V) 480.508,17306.850,00

      Operações de Crédito (VI) 0,000,00

      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00

      Alienação de Bens 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 0,000,00

      Transferências de Capital 480.508,17306.850,00

            Convênios 0,00100.000,00

            Outras Transferências de Capital 480.508,17206.850,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 480.508,17306.850,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 13.016.918,3928.500.275,42

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2020

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 24.875.924,85 10.812.982,86 10.712.923,15 10.106.870,97 708.254,70 35.595,91 35.595,91

      Pessoal e encargos sociais 14.708.250,00 6.723.008,40 6.723.008,40 6.492.720,66 57.449,51 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 20.000,00 1.087,80 1.087,80 872,54 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 10.147.674,85 4.088.886,66 3.988.826,95 3.613.277,77 650.805,19 35.595,91 35.595,91

            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 10.147.674,85 4.088.886,66 3.988.826,95 3.613.277,77 650.805,19 35.595,91 35.595,91

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 24.855.924,85 10.811.895,06 10.711.835,35 10.105.998,43 708.254,70 35.595,91 35.595,91

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 3.105.228,45 1.917.478,46 1.915.683,46 1.876.469,86 70.001,91 59.042,45 59.042,45

      Investimentos 2.690.228,45 1.606.868,87 1.605.073,87 1.594.598,87 49.950,18 59.042,45 59.042,45

      Inversões financeiras 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XX) 405.000,00 310.609,59 310.609,59 281.870,99 20.051,73 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

2.700.228,45 1.606.868,87 1.605.073,87 1.594.598,87 49.950,18 59.042,45 59.042,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 27.936.153,30 12.418.763,93 12.316.909,22 11.700.597,30 758.204,88 94.638,36 94.638,36

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2020

411.582,62Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 49.531,27

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2020 (b)Em 31/12/2019 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 5.761.817,305.940.464,10

DEDUÇÕES (XXIX) (4.500.790,79)(4.140.975,03)

     Disponibilidade de Caixa (4.500.790,79)(4.140.975,03)

          Disponibilidade de Caixa Bruta 4.288.645,303.991.624,85

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 8.789.436,098.132.599,88

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 10.262.608,0910.081.439,13

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (656.836,21)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 3.923.701,88

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.724.655,42

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.724.655,42

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

825.529,20RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

460.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(181.168,96)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

4.399.369,13RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

4.037.317,78RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

29.766.000,00

13.467.339,76

201.105,67

1.724.655,42

28.363.901,44

2.150.751,86

30.514.653,30

13.770.300,14

13.668.445,43

0,00

30.349.775,42

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 13.770.300,14

13.668.445,43Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

25.643.460,26

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 460.000,00

0,00 463.477,85

825.529,20

0,00 %

179,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 8.344.589,67

0,00

190.178,91

0,00

8.154.410,76 778.256,61

0,00

94.638,36

0,00

872.894,97

250.011,78

0,00

426,40

0,00

250.438,18

7.126.142,37

0,00

95.114,15

0,00

7.221.256,52

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.229.670,32

2.398.935,27 25% / 18%

60% 74,73 %

25,55 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

1.187.749,991.917.478,46Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 500,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.453.026,45 15% 26,13 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

11.983.340,83Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

Plano Financeiro

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

810.220,46

1.325.616,14

(515.395,68)

0,00

0,00

0,00

24.822.186,26Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 24.272.186,26
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.607.000,00 2.607.000,00 1.000.760,84 38,39 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

905.000,00 905.000,00 323.266,12 35,72   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

800.000,00 800.000,00 298.600,67 37,33     IPTU

105.000,00 105.000,00 24.665,45 23,49     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

515.000,00 515.000,00 174.014,45 33,79   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

500.000,00 500.000,00 174.014,45 34,80     ITBI

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

352.000,00 352.000,00 149.508,76 42,47   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

350.000,00 350.000,00 148.522,80 42,44     ISS

2.000,00 2.000,00 985,96 49,30     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

835.000,00 835.000,00 353.971,51 42,39   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

20.750.000,00 20.750.000,00 8.387.084,40 40,42 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

11.000.000,00 11.000.000,00 4.597.664,29 41,80   Cota-Parte FPM

750.000,00 750.000,00 70.826,33 9,44   Cota-Parte ITR

900.000,00 900.000,00 674.486,71 74,94   Cota-Parte IPVA

8.000.000,00 8.000.000,00 3.000.455,92 37,51   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 43.651,15 43,65   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.357.000,00 23.357.000,00 9.387.845,24 40,19 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.075.000,00 4.075.000,00 1.172.838,34 28,78 1.171.469,93 28,75 954.779,42 23,43

   Despesas Correntes 4.072.000,00 4.069.000,00 1.172.838,34 28,82 1.171.469,93 28,79 954.779,42 23,46

   Despesas de Capital 3.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.203.550,00 3.203.550,00 1.738.316,65 54,26 1.715.414,91 53,55 1.408.256,77 43,96

   Despesas Correntes 3.124.550,00 3.113.550,00 1.653.104,29 53,09 1.630.202,55 52,36 1.323.044,41 42,49

   Despesas de Capital 79.000,00 90.000,00 85.212,36 94,68 85.212,36 94,68 85.212,36 94,68

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 18.000,00 18.000,00 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15

   Despesas Correntes 18.000,00 18.000,00 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15 3.446,34 19,15

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

177.500,00 177.500,00 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88

   Despesas Correntes 177.500,00 177.500,00 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88 12.215,04 6,88

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.474.050,00 7.474.050,00 2.926.816,37 39,16 2.902.546,22 38,83 2.378.697,57 31,83

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.926.816,37 2.902.546,22 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.378.697,57

286.574,38 286.574,38 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 286.574,38

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

49.350,49 49.350,49 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 49.350,49

2.590.891,50 2.566.621,35 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.042.772,70

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.408.176,79

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.408.176,79

1.182.714,71 1.158.444,56 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 634.595,91

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

27,34
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 1.408.176,79 4.229.496,75 0,002.821.319,96 0,00 281.020,40 0,00 127.716,93286.574,38 3.107.894,34

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 127.716,93 -127.716,93127.716,93 127.716,93

 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

1.973.000,00 2.157.411,10 1.758.584,89 81,51 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.673.000,00 1.817.411,10 1.349.127,63 74,23   Proveniente da União

300.000,00 340.000,00 409.457,26 120,43   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

8.500,00 8.500,00 2.239,24 26,34 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.981.500,00 2.165.911,10 1.760.824,13 81,30 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.232.000,00 1.573.546,68 849.039,18 53,96 842.443,03 53,54 740.516,08 47,06

   Despesas Correntes 1.224.700,00 1.418.536,10 819.062,94 57,74 812.466,79 57,28 710.539,84 50,09

   Despesas de Capital 7.300,00 155.010,58 29.976,24 19,34 29.976,24 19,34 29.976,24 19,34

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 403.500,00 556.664,51 330.915,83 59,45 327.293,63 58,80 267.349,21 48,03

   Despesas Correntes 403.500,00 556.664,51 330.915,83 59,45 327.293,63 58,80 267.349,21 48,03

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 69.000,00 69.000,00 45.103,55 65,37 45.103,55 65,37 36.102,10 52,32

   Despesas Correntes 69.000,00 69.000,00 45.103,55 65,37 45.103,55 65,37 36.102,10 52,32

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 11.000,00 121.371,04 61.221,82 50,44 29.051,82 23,94 29.051,82 23,94

   Despesas Correntes 10.500,00 75.015,48 32.212,00 42,94 42,00 0,06 42,00 0,06

   Despesas de Capital 500,00 46.355,56 29.009,82 62,58 29.009,82 62,58 29.009,82 62,58

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 16.500,00 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39

   Despesas Correntes 0,00 16.500,00 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39 16.400,00 99,39

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.715.500,00 2.337.082,23 1.302.680,38 55,74 1.260.292,03 53,93 1.089.419,21 46,61

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.307.000,00 5.648.546,68 2.021.877,52 35,79 2.013.912,96 35,65 1.695.295,50 30,01

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

3.607.050,00 3.760.214,51 2.069.232,48 55,03 2.042.708,54 54,32 1.675.605,98 44,56

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 69.000,00 69.000,00 45.103,55 65,37 45.103,55 65,37 36.102,10 52,32

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 29.000,00 139.371,04 64.668,16 46,40 32.498,16 23,32 32.498,16 23,32

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 177.500,00 194.000,00 28.615,04 14,75 28.615,04 14,75 28.615,04 14,75

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

9.189.550,00 9.811.132,23 4.229.496,75 43,11 4.162.838,25 42,43 3.468.116,78 35,35

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

13.067.070,34 50,37

14.009.293,67 54,00

13.308.828,98 51,30

9.374.259,47 35,86

31.371.763,70 120,00

0,00 0,00

5.751.490,01 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

4.182.901,83 16,00

1.830.019,55 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 26.143.136,42

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.943.136,42

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 12.608.364,30 48,60

25.393.136,42Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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RESOLUÇÃO Nº 07/2020 
 
SÚMULA: Aprovar as “Prestação de Contas da Adesão 
Espontânea 2º Semestre de 2019 e Prestação de Contas 
Incentivo à Pessoa Com Deficiência III, 2º Semestre de 
2019”. 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 010/2019, 
de 11/02/2019, neste ato representado por sua Presidente 
Cristiane Farinassio Fernandes, considerando a deliberação 
da plenária realizada no dia 28 de setembro de 2020 
 
Art. 1º - Aprovar a “Prestação de Contas da Adesão 
Espontânea 2º Semestre de 2019”. 
 
Art. 2º - Aprovar a “Prestação de Contas Incentivo à Pessoa 
Com Deficiência III, 2º Semestre de 2019”. 
 
Art. 3º - Essa resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                 São Pedro do Paraná,29 de setembro de 2020 
 
                                        Cristiane Farinassio Fernandes 

                                      Presidente do CMAS 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2020.  

PREGÃO PRESENCIAL  44/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- MARIA ALMERINDA SAVIERI DE OLIVEIRA,  CNPJ - 09.436.698/0001-67.  
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras 
e eventuais  contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica com fornecimento de peças, 
para atender a manutenção de veículos pesados da frota municipal através do Sistema Audatex, incluindo 
SOS assistência/socorro no perímetro de 20 km da sede do Município. 
VALOR DO CONTRATO:- Valor Total do Contrato – R$205.930,60 (duzentos e cinco mil, novecentos e 
trinta reais e sessenta centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos e 
quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 25/09/2020 até 
31/12/2020, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, conforme  
Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2020.   

PREGÃO PRESENCIAL  44/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME,  CNPJ - 23.422.277/0001-08.  
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras 
e eventuais  contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica com fornecimento de peças, 
para atender a manutenção da frota de Máquinas Agrícolas e Pesadas do Município, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I e no termo de referência.. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 70.164,00 (setenta mil, cento e sessenta e quatro reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos e 
quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 25/09/2020 até 
31/12/2020, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, conforme  
Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2020.   

PREGÃO PRESENCIAL  44/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS - ME,  CNPJ - 21.487.807/0001-70.  
 
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras 
e eventuais  contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica com fornecimento de peças, 
para atender a manutenção da frota de Máquinas Agrícolas e Pesadas do Município. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos e 
quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 25/09/2020 até 
31/12/2020, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, conforme  
Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2020.   

PREGÃO PRESENCIAL  46/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- CELSO TKATECENKO - ME,  CNPJ - 85.485.878/0001-17.  
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de fornecimento/instalação de vidros novos e retirada/descarte dos vidros para manutenção, 
conservação e reparos, aquisição e instalação de policarbonato, perfil estrutural, puxadores de 
alumínio para portas de vidro, lâminas, freios e giratórios para persianas internas horizontais e 
verticais, para atender as necessidades da Secretarias Municipais. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 25.639,70 (vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta 
centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos e 
quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 25/09/2020 até 
31/12/2020, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, conforme  
Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2020.   

PREGÃO PRESENCIAL  47/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- Maria de Fatima Saraiva Viana - ME,  CNPJ - 05.333.296/0001-86.  
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   
aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS TIPO:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados para suprir 
as necessidades das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência.. 
VALOR DO CONTRATO:- R$84.263,90 (oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta e três reais e 
noventa centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos 
e quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota 
Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. 

PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência   será de 25 de setembro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020  , após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido 
poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I,  parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2020.   

PREGÃO PRESENCIAL  47/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- MARCELLO DE MELO,  CNPJ - 30.614.486/0001-19.  
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   
aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS TIPO:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados para suprir 
as necessidades das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência.. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 63.598,83 (sessenta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais 
e oitenta e três centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos 
e quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota 
Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:-  
O prazo de execução e vigência   será de 25 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso I,  parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
O fornecimento do objeto será de até 05 (cinco) dias, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais e solicitação dos Gêneros alimentícios 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2019 – ID 2025/2020 

PREGÃO PRESENCIAL  47/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- MARIA IVONE MONTE   ME,  CNPJ - 79.457.289/0001-22.  
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   
aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS TIPO:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados para suprir 
as necessidades das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência.. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 46.595,98 (quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais 
e noventa e oito centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos 
e quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota 
Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência   será de 25 de setembro de 2020 a 
31 de dezembro de 2020, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I,  parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2020.   

PREGÃO PRESENCIAL  47/2019 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- ADILSON CELESTINO DOS SANTOS - ME,  CNPJ - 14.097.681/0001-62.  
OBJETO:- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   aquisição 
de GENEROS ALIMENTÍCIOS TIPO:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados para suprir as necessidades 
das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência.. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 17.236,30 (dezessete mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme pedidos e 
quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação  da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência   será de de 25 de setembro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, 
nos termos do art. 57, Inciso I,  parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 25 de Setembro de 2020. 
 

     
 
                    
          

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/

AVISO DE NOVA DATA DE  LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 86/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020. 

 
OBJETO: registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ROÇADA E PINTURA DE MEIO FIO E OUTROS, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme 
discriminado no Anexo – I do Edital de Pregão n° 35/2020, o qual deverá ser minuciosamente observado 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
Em razão da alteração efetivada no Edital de Pregão Presencial 35/2020 após impugnação apresentada, fica 
remarcada a sessão pública do Pregão supracitado para o dia 13 DE OUTUBRO DE 2020  Às 14h00min. 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 

 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 13/10/2020 até às 13h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br 
no Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no 
endereço supracitado. 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 29 de setembro de 2020. 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 61/2020
b) Licitação Nrº             :         15/2020
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 29/09/2020
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

(CADEIRA DE RODAS, ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO)

f)  Dotação:  01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.32.00.00.  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

FREEDOM VEICULOS ELETRICOS LTDA - CNPJ: 94.132.024/0001-48

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

7 1 225 UNI CADEIRA DE RODAS MOTORIZADAS
SOB  MEDIDA  COM  CHASSIS  EM
DURALUMÍNIO  OU  AÇO  CARBONO
TUBULAR  SEM  SOLDA,  DOBRÁVEL
EM  "X”  OU  EM   “L”(MONOBLOCO)
COM  ARTICULAÇÕES,  CONEXÕES
INJETADAS  EM  ALUMÍNIO  OU  AÇO
CARBONO,  QUE  CONTENHA
SUPORTE  DE  BATERIAS;   PNEUS
MACIÇOS OU INFLÁVEIS; RODAS DE
APOIO;   EIXOS  COM  ROLAMENTO
BLINDADOS;  MOTORIZAÇÃO  COM
DOIS  MOTORES  ELÉTRICOS  DE
CORRENTE  CONTÍNUA  E  IMÃ
PERMANENTE DE NO MÍNIMO 200W
CADA,  COM  SISTEMA  DE
TRANSMISSÃO  ENGRENADA,  COM
TORQUE  PARA  TRANSPORTAR  UM
USUÁRIO  DE  ATÉ  130  KG.  DRIVE
MICRO PROCESSADO DE 50AH QUE
PERMITE  ACELERAÇÃO  E
DESACELERAÇÃO  LINEAR  E
VELOCIDADE  DE  0  A  6  KM/H,
INSTALADO  NO  LADO  DIREITO  OU
ESQUERDO JOYSTICK NO PRÓPRIO
MÓDULO,  SISTEMA  DE  FREIO
MOTOR  REGENERATIVO,  SISTEMA
DE  FREIO  DE  ESTACIONAMENTO

PRÓPRIA
COMPAC

T

4.985,00 1.121.625,00

1

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

ELETROMAGNÉTICO,  PAINEL  DE
COMANDO  DIGITAL  COM  TECLAS
TENDO  AS  FUNÇÕES  DE  LIGA-
DESLIGA,  LIMITADOR  DE
VELOCIDADE,  INDICADOR  DE
CARGA E BUZINA;  DUAS BATERIAS
EM GEL DE NO MÍNIMO 12 V E 34AH,
SEM  MANUTENÇÃO,  QUE
POSSIBILITAM  AUTONOMIA DE  ATÉ
30  KM,  RECARREGÁVEIS  POR
CARREGADOR  INTELIGENTE,
MICRO  PROCESSADO;  ASSENTO  E
ENCOSTO  COM  OU  SEM
REGULAGEM  DE  INCLINAÇÃO,
APOIO DE BRAÇOS E SUPORTE DOS
PÉS  FIXOS  OU  REGULÁVEIS,
ESCAMOTEÁVEIS  E/OU
REMOVÍVEIS.  ESTOFAMENTO  EM
TECIDO  NYLON  OU  COURO
SINTÉTICO.  ALMOFADA  DE
ASSENTO  PLANA  (EM  ESPUMA).
PODE SER  EQUIPADA COM CINTO
DE SEGURANÇA DO TIPO QUATRO
PONTOS  OU  CAMISETA  OU  FAIXA
TORÁCICA  OU  CINTO  PÉLVICO;
COM  OU  SEM  FAIXA  PARA
PANTURRILHA. TER ENCOSTO FIXO
OU  RECLINÁVEL  SENDO
ACOMPANHADO, NESSE CASO, DE 2
RODAS ANTI-TOMBO. GARANTIA  DE
DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  PELO
MENOS  DE  12  MESES  NAS
BATERIAS E JOYSTICK, E DE PELO
MENOS 24  MESES NO ASSENTO E
ENCOSTO  DA  CADEIRA.  AS
DIMENSÕES  DA  CADEIRA  SERÃO
FORNECIDAS  POR  MEIO  DE
DESCRIÇÕES  POR  PROFISSIONAL
DE SAÚDE HABILITADO.

8 1 75 UNI CADEIRA DE RODAS MOTORIZADAS
SOB  MEDIDA  COM  CHASSIS  EM
DURALUMÍNIO  OU  AÇO  CARBONO
TUBULAR  SEM  SOLDA,  DOBRÁVEL
EM  "X”  OU  EM   “L”(MONOBLOCO)
COM  ARTICULAÇÕES,  CONEXÕES
INJETADAS  EM  ALUMÍNIO  OU  AÇO
CARBONO,  QUE  CONTENHA
SUPORTE  DE  BATERIAS;   PNEUS
MACIÇOS OU INFLÁVEIS; RODAS DE
APOIO;   EIXOS  COM  ROLAMENTO

PROPRIA
COMPAC

T

4.985,00 373.875,00

2

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

BLINDADOS;  MOTORIZAÇÃO  COM
DOIS  MOTORES  ELÉTRICOS  DE
CORRENTE  CONTÍNUA  E  IMÃ
PERMANENTE DE NO MÍNIMO 200W
CADA,  COM  SISTEMA  DE
TRANSMISSÃO  ENGRENADA,  COM
TORQUE  PARA  TRANSPORTAR  UM
USUÁRIO  DE  ATÉ  130  KG.  DRIVE
MICRO PROCESSADO DE 50AH QUE
PERMITE  ACELERAÇÃO  E
DESACELERAÇÃO  LINEAR  E
VELOCIDADE  DE  0  A  6  KM/H,
INSTALADO  NO  LADO  DIREITO  OU
ESQUERDO JOYSTICK NO PRÓPRIO
MÓDULO,  SISTEMA  DE  FREIO
MOTOR  REGENERATIVO,  SISTEMA
DE  FREIO  DE  ESTACIONAMENTO
ELETROMAGNÉTICO,  PAINEL  DE
COMANDO  DIGITAL  COM  TECLAS
TENDO  AS  FUNÇÕES  DE  LIGA-
DESLIGA,  LIMITADOR  DE
VELOCIDADE,  INDICADOR  DE
CARGA E BUZINA;  DUAS BATERIAS
EM GEL DE NO MÍNIMO 12 V E 34AH,
SEM  MANUTENÇÃO,  QUE
POSSIBILITAM  AUTONOMIA DE  ATÉ
30  KM,  RECARREGÁVEIS  POR
CARREGADOR  INTELIGENTE,
MICRO  PROCESSADO;  ASSENTO  E
ENCOSTO  COM  OU  SEM
REGULAGEM  DE  INCLINAÇÃO,
APOIO DE BRAÇOS E SUPORTE DOS
PÉS  FIXOS  OU  REGULÁVEIS,
ESCAMOTEÁVEIS  E/OU
REMOVÍVEIS.  ESTOFAMENTO  EM
TECIDO  NYLON  OU  COURO
SINTÉTICO.  ALMOFADA  DE
ASSENTO  PLANA  (EM  ESPUMA).
PODE SER  EQUIPADA COM CINTO
DE SEGURANÇA DO TIPO QUATRO
PONTOS  OU  CAMISETA  OU  FAIXA
TORÁCICA  OU  CINTO  PÉLVICO;
COM  OU  SEM  FAIXA  PARA
PANTURRILHA. TER ENCOSTO FIXO
OU  RECLINÁVEL  SENDO
ACOMPANHADO, NESSE CASO, DE 2
RODAS ANTI-TOMBO. GARANTIA  DE
DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  PELO
MENOS  DE  12  MESES  NAS
BATERIAS E JOYSTICK, E DE PELO
MENOS 24  MESES NO ASSENTO E
ENCOSTO  DA  CADEIRA.  AS
DIMENSÕES  DA  CADEIRA  SERÃO

3

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

FORNECIDAS  POR  MEIO  DE
DESCRIÇÕES  POR  PROFISSIONAL
DE  SAÚDE  HABILITADO.  COTA
RESERVADA PARA ME/EPP EM 25%

Total: 1.495.500,00

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO PRESENTE TERMO – R$1.495.500,00 (Um milhão e quatrocentos 
e noventa e cinco mil e quinhentos reais).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 29 de setembro de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

4

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

FORNECIDAS  POR  MEIO  DE
DESCRIÇÕES  POR  PROFISSIONAL
DE  SAÚDE  HABILITADO.  COTA
RESERVADA PARA ME/EPP EM 25%

Total: 1.495.500,00

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO DO PRESENTE TERMO – R$1.495.500,00 (Um milhão e quatrocentos 
e noventa e cinco mil e quinhentos reais).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 29 de setembro de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

4

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2020-PMQN 
 

_____________________________________________________________________________________________
_____ 

Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000, Fone: (44) 3462-1222 
 E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 

PROCESSO ADM. Nº154/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2020 
Pregão Presencial Nº.58/2020 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 200/2020 
VENCIMENTO 29/09/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E G GERMANI 
CARLOS - ME   

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante 
denominada CONTRATANTE e a Empresa G GERMANI CARLOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 19.892.438/0001-50, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 914 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a registro de preços para eventual aquisição de kit enxoval natalidade 
para concessão de benefício eventual às gestantes atendidas pelos equipamentos da assistência social., 
município de querência do norte, estado do paraná, conforme especificação abaixo: 
LOTE 1: KIT NATALIDADE 
Item Código Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36076 BODY - 100% algodão tecido 
canelado, manga comprida, 
tamanhos: P, M, G 

und 160 R$ 12,00 1.920,00 MAFESSONI 

2 36077 BODY - 100% algodão tecido 
canelado, manga curta, 
tamanhos: P, M, G 

und 160 R$ 12,00 1.920,00 MAFESSONI 

5 36083 FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL- embalagem com 
10 unidades, tamanho "P", gel 
ultra absorvente, com barreiras 
lateral anti vazamento, prática, 
anatômica e confortável com 
polpa de celulose, gel polímero 
super absorvente, elásticos, 
filme de polietileno, fibras de 
polipropileno e adesivo 
termoplástico, Na embalagem 
deverão estar impressos todos 
os ddos do fabricante, lote e 
validade. 

pct 80 R$ 9,50 760,00 ISABABY 

7 36080 Jogo de 01 lençol de berço 
c/elástico 1,55m comprimento 
x 1,00m largura, 01 fronha 
40cm comp. x 30cm de 
largura, composição percal 150 
fios 100% algodão, gramatura 
120g/m² 

jogo 80 R$ 45,80 3.664,00 BABY JOY 

9 36082 KIT de fralda com 3 unidades, 
tecido: 100% algodão, medidas 
de fralda altura: 43cm largura: 
32 cm, gramatura 106g/m² 

jogo 80 R$ 15,90 1.272,00 CARICIA 

10 36084 LENÇO UMEDECIDO- fr 160 R$ 9,50 1.520,00 ISABABY 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2020-PMQN 
 

_____________________________________________________________________________________________
_____ 

Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000, Fone: (44) 3462-1222 
 E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 

PROCESSO ADM. Nº154/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

neutro feito com tecido não 
tecido (TNT), 
dermatologicamente testado, 
elaborado com ingredientes 
não alcoólicos, indicado par 
uso em bebês, frasco plástico 
contendo 200 unidades 

11 36085 SABONETE líquido infantil 
hipoalergênico, PH neutro, 
frasco 120 ml 

fr 80 R$ 14,00 1.120,00 CARICIA 

12 36088 SHAMPOO INFANTIL- 
neutro dermatologicamente 
testado e hipoalérgico formula 
sem alcool, PH balanceado, 
registro no Ministério da 
Saúde, limpeza suave para 
cabelos de bebê sem provocar 
lágrim,as, prazo de validade 
mínima de 01 ano, frasco com 
200ml 

fco 80 R$ 13,85 1.108,00 ISABABY 

13 36081 Toalha de banho para bebê 
com touca, composição 100% 
algodão, dimensões: 0,65 x 
1,05m. gramatura 360g/m² 

jogo 80 R$ 12,90 1.032,00 CARICIA 

     TOTAL: 14.316,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 14.316,00 (quatorze mil, trezentos e dezesseis reais), fixo 
e irreajustável. 
– DA VALIDADE DO CONTRATO 
6.1 A ata de registro de preço a ser firmada entre o Município de Querência do Norte/ e os vencedores do certame, 
terá validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 29 de setembro de 2020 

 
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 

Prefeita 
 Simony Aparecida Germani contratada 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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EDITAL 003/2020 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 30 de setembro de 2020, com início às 
18:00 horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 2º. (segundo) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2020 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                Tamboara, 28 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
                             Edson Cathcart 
                        Presidente 
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PORTARIA Nº 023/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a ALTERAÇÃO da composição da Mesa Diretiva da 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná, para o biênio 2019 e 2020 e dá outras 
providências. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e considerando o 
cumprimento da Medida Cautelar determinada pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Paraíso do Norte – Paraná. (Ofício 076/2020 Autos 0000401-
87.2020.8.16.0127 e demais procedimentos.   

RESOLVE: 

Art..1º - Fica substituído o SEGUNDO SECRETÁRIO da Mesa Diretiva, 
constituída, através Portaria 014/2018, e alterada pela portaria 014/2020, Senhor 
CICERO ANTONIO VICENTE  Vereador suplente que assumiu o cargo por 
determinação Judicial, pelo Vereador ELIAS PEREIRA DA SILVA ocupante do 
Cargo de vereador que retornou a função pública depois do cumprimento do 
afastamento de 180 (cento e oitenta) dias, para responder pela mesa Diretiva no 
Cargo de SEGUNDO SECRETÁRIO conforme portaria 014/2018. Ficando assim 
constituída: 

PRESIDENTE:- APARECIDO MOREIRA DA COSTA 

VICE-PRESIDENTE:- IDERCEU IRINEU PEREIRA 

PRIMEIRO SECRETÁRIO:- IVAN BERALDO 

SEGUNDO SECRETÁRIO:- ELIAS PEREIRA DA SILVA 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador, Paraná, 28 de setembro de 2020. 

______________________________________ 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 024/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a ALTERAÇÃO da composição das Comissões 
Permanentes deste Poder Legislativo, e dá outras Providências. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e considerando o 
cumprimento da Medida Cautelar determinada pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Paraíso do Norte – Paraná. (Ofício 076/2020 Autos 0000401-
87.2020.8.16.0127 e demais procedimentos.   

RESOLVE: 

Art..1º - Fica substituído o PRESIDENTE da Comissão de Justiça e Redação 
o ocupante suplente JOSIMAR RUFINO pelo Vereador DJAIRSON BATISTA 
GAIA, que se encontrava suspenso por 180 dias por determinação Judicial  e 
o RELATOR da Comissão de Educação Saúde e Assistência Social, e 
MEMBRO da Comissão de Obras e Serviços Públicos, que compõem as 
Comissões  Permanentes constituída, através Portaria 015/2018, o ocupante 
suplente CÍCERO ANTONIO VICENTE  pelo Vereador ELIAS PEREIRA DA 
SILVA, que se encontrava suspenso por 180 dias por determinação Judicial,  
e assumirá as funções respondendo pelas Comissões citadas. Ficando assim 
constituída: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE:- DJAIRSON BATISTA GAIA 

RELATOR:-  IVAN BERALDO 

MEMBRO:-   EMERSON LUIS DA COSTA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PRESIDENTE:- ARREMIR BENEDETTI 

RELATOR:- FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

MEMBRO:-  ANTÔNIO MENDES DA SILVA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
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PRESIDENTE:- ANTÔNIO MENDES DA SILVA 

RELATOR:- ELIAS PEREIRA DA SILVA 

MEMBRO:-  EMERSON LUIS DA COSTA 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESIDENTE:- IDERCEU IRINEU PEREIRA 

RELATOR:- ANTÔNIO MENDES DA SILVA 

MEMBRO:- ELIAS PEREIRA DA SILVA 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador, Paraná, 28 de setembro de 2020. 

______________________________________ 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA 

Presidente da Câmara 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº00073/2020 
PROCESSO Nº 98/2020 
ID/AM Nº 201601262 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), PREMIUM PNEUS EIRELI VISANDO A FUTURAS REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS NOVOS), DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE SEUS DEPARTAMENTOS. 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa PREMIUM PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº. 33.054.804/0001-22, Rua Para, nº 34, Jd. Apucarana, na Cidade de Apucarana - Estado 
do Paraná, CEP 86804-250, neste ato representada pelo Sr. Felipe Mendes Gonçales  , brasileiro, 
empresário, portador do Carteira Nacional de Habilitação  Nº. 04920640332- e inscrita no CPF/MF 
Nº. 085.827.059-56, residente e domiciliada na Rua das Andorinhas , nº 72, Vila Vera Cruz, na 
cidade de Apucarana – PR, doravante denominada CONTRATADA as partes resolvem registrar os 
preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
A empresa CONTRATADA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo 
e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93 e pelas condições do edital, 
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.  O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE SEUS 
DEPARTAMENTOS. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram 
este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente 
Registro de Preços.    

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 
POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 28,00  UND PNEU RADIAL NOVO 175/70R13 - TODOS 

OS PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 
SER NOVOS, DE 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO, DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO 
ACEIROS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

DUNLOP TOURING 
R1 

211,00  5.908,00  

2 12,00  Unid PNEUS NOVOS DE BOA QUALIDADE 
175/70/14 - TODOS OS PRODUTOS 
COTADOS DEVERÃO SER NOVOS, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEIROS PNEUS 
REMODELADOS, RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

SUMITOMO BC10 261,00  3.132,00  

4 24,00  UND PNEUS 195/60/15 TODOS OS PRODUTOS 
COTADOS DEVERÃO SER NOVOS, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEIROS PNEUS 
REMODELADOS, RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

BRIDGESTONE 
EP150 88 

350,00  8.400,00  

6 6,00  UND PNEUS 215/75/17,5 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS, DE 1ª LINHA DO FABRICANTE, 
COM CERTIFICADO DO INMETRO, 
DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT, NÃO SENDO ACEIROS PNEUS 
REMODELADOS, RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

WESTLAKE 
CR960A 

580,00  3.480,00  

7 4,00  UND PNEU RADIAL NOVO 195/55R15 - TODOS 
OS PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 

BRIDGESTONE 
EP150 85 

280,00  1.120,00  
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SER NOVOS, DE 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO, DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO 
ACEIROS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

8 4,00  UND PNEU RADIAL NOVO 195/55R16 - TODOS 
OS PRODUTOS COTADOS DEVERÃO 
SER NOVOS, DE 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO, DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO 
ACEIROS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, 
SIMILARES OU DE 2º LINHA DO 
FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

BRIDGESTONE 
EP150 87 

355,00  1.420,00  

Total 23.460,00  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

2.2.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

2.2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
 

2.2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação 
de preço máximo a ser pago pela administração.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CADASTRO DE RESERVA 
3.1. O Anexo I da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 
nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 2013. 
 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, 
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e 
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, 
nas hipóteses mencionadas. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

5.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata;  
5.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelo Departamento Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, por escrito e dentro do prazo e validade do registro 
de preços, de acordo com as suas necessidades, livre de fretes e demais taxas, 
respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em 
função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
5.3. Constatada a necessidade dos produtos e serviços, o Município de São João do 
Caiuá, através da Diretoria de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota 
de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
o(s) produto(s)  e serviço pretendido(s) e sua(s) quantidade(s), bem como o 
respectivo preço conforme registrado em ata), devendo a execução dos serviços e 
entrega dos produtos a ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir 
do recebimento da respectiva ordem de compra.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1. Compete ao Órgão gerenciador:  
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6.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.  
 
6.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, à 
Contabilidade para emitir a autorização de fornecimento.  
 
6.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;  
 
6.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando do 
Departamento responsável qualquer irregularidade verificada; 
 
6.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos e os serviços entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.  
 
6.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  
 
6.2.1. Entregar os produtos e os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do 
registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 
de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços;  
 
6.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
 
6.2.3. Substituir os produtos e os serviços recusados pelo órgão gerenciador, sem 
qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  
 
6.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;  
 
6.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão;  
 
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços.  
 
6.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:  
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7.1.1. Pelo Órgão gerenciador quando:  
 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a 
que estiver vinculado;  

 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável;  
      

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento;  

 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar 

superior ao praticado no mercado;  
 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 
 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  

 
7.1.2. Pela Contratada da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de 
preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  
 
7.2.  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro.  
 
7.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.  
 
7.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá 
ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, 
facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 
aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a 
ampla defesa.  
 
7.5.  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
8.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, 
pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.  
 
8.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
Empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.  
 
8.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão 
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gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.  
 
8.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega 
dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  
 
8.4.1. A entrega deverá ser realizada no Departamento Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, sito à Rua Vereador Antonio Garcia Peres, 900, Centro, São João do 
Caiuá - PR, no horário de expediente (das 08:00 às 12:00 hrs e das 13:30 às 16:30 
hrs). 
 
8.4.2. O prazo de entrega será de até 48 (quarenta e oito), a partir do 
recebimento da respectiva ordem de compra, conforme solicitação do órgão 
gerenciador ou entidade requisitante. 
 
8.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.  
 
8.4.4. A quantidade para fornecimento será solicitada pelos órgãos gerenciadores, por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, livre de fretes e demais taxas, respeitando o limite máximo, sendo 
facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de 
fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
8.5.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descritos na presente Ata, 
em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações.  
 
8.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no 
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  
 
8.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
9.1.  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme o recebimento definitivo do 
produto, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, de acordo dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações.  
 
9.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema 
de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
o INSS e com o FGTS.  
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9.3.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  
 
9.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções.  
 
9.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais.  
 
9.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora.  
 
9.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
2.031.3390.30 - 507 - 121/2020   -   Serviços de Iluminação Públ ica  
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.057.3390.30 - 3104 - 759/2020   -   Manutenção do Transporte do Ensino 
2.058.3390.30 - 103 - 223/2020   -   Escola Maria Cernaki  - Recursos 
2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher  
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de 
2.007.3390.30 - 2 - 817/2020   -   Encargos Gerais do Municipio  
2.026.3390.30 - 0 - 105/2020   -   Administração Geral do Dpto de Viação, 
2.031.3390.30 - 0 - 120/2020   -   Serviços de Iluminação Públ ica  
2.039.3390.30 - 511 - 152/2020   -   Coleta de Lixo Domici l iar e Limpeza 
2.057.3390.30 - 103 - 206/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.057.3390.30 - 107 - 208/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia 
2.039.3390.30 - 0 - 151/2020   -   Coleta de Lixo Domici l iar e Limpeza Públ ica 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.091.3390.30 - 941 - 569/2020   -   Programa de Atenção Integral Às Famíl ias 
6.098.3390.30 - 0 - 611/2020   -   Atividades no CRAS - Direcionamento à 
6.098.3390.30 - 934 - 612/2020   -   Atividades no CRAS - Direcionamento à 
2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.057.3390.30 - 131 - 209/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.057.3390.30 - 110 - 210/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.058.3390.30 - 104 - 224/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos 
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2.091.3390.30 - 0 - 567/2020   -   Programa de Atenção Integral Às Famíl ias 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher  
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher 
2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de 
2.091.3390.30 - 934 - 568/2020   -   Programa de Atenção Integral Às Famíl ias 
6.100.3390.30 - 0 - 622/2020   -   Manutenção das Atividades do Conselho 
6.104.3390.30 - 0 - 629/2020   -   Manutenção da Casa Lar  
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher  
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.111.3390.30 - 0 - 655/2020   -   Manutenção do Departamento de Fomento 
2.058.3390.30 - 2 - 685/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos Ordinários 
2.039.3390.30 - 2 - 823/2020   -   Coleta de Lixo Domici l iar e Limpeza Públ ica 
2.057.3390.30 - 104 - 207/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia  
2.057.3390.30 - 33131 - 760/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.005.3390.30 - 0 - 15/2020   -   Manutenção do Gabinete do Prefeito  
2.007.3390.30 - 0 - 34/2020   -   Encargos Gerais do Municipio  
2.046.3390.30 - 0 - 169/2020   -   Manutenção de Estradas Vicinais  
2.051.3390.30 - 103 - 176/2020   -   Administração Geral do Ensino 
2.058.3390.30 - 0 - 222/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos Ordinários 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia  
2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal  
2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.057.3390.30 - 0 - 205/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
2.059.3390.30 - 102 - 240/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos do 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal  
2.090.3390.30 - 0 - 557/2020   -   Administração Geral  do Fundo Municipal de 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
11.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 3.555/00.  
 
11.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.  
 
11.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
11.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:  
 
11.1.4. O descumprimento do prazo de entrega do produto sujeitará o fornecedor ao 
pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada 
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sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula.  
 
11.1.5. A não entrega dos produto e serviços solicitado sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material não 
entregue, observando-se que independentemente da data de emissão do documento 
fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA  
12.1.  O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página eletrônica: 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
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contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
14.1. A fiscalização dos Contratos será feita pela servidora SANDRA REGINA FERREIA, 
conforme Decreto nº 4.817/2020 do dia 06 de fevereiro de 2020, e o recebimento dos 
produtos e serviços pelos servidores através desse Decreto 4.889/2020 do dia 01 de julho 
de 2020. 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo senhor José Carlos da Silva Maia, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e pelo(s) detentor(es) da  Ata, qualificado(s) preambularmente, 
representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 28 de Setembro de 2020. 
 
__________________________ 
Município de São João do Caiuá 
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
Prefeito Municipal 
 
__________________________ 
CONTRATADA 
Felipe Mendes Gonçales   
Representante legal 
  
Testemunhas: 
 
01) Nome _________________________ 
      CPF/MF nº _____________________ 
      Assinatura______________________ 
 

 
 
02) Nome_________________________ 
      CPF/MF nº_____________________ 
      Assinatura______________________ 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 39/2019 
 

CONTRATO Nº 00057/2019 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CASSIO COLLI DA SILVA-ME 
CNPJ DO CONTRATADO 02.834.288/0001-25 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE ENCARDENAÇÕES, PLASTIFICAÇÕES, 
CRACHAS, FOTOGRAFIAS, ESCANEAÇÕES E 
FOTOCÓPIAS A SEREM USADOS EM VÁRIOS 
DEPARTAMENTOS DESTA ADMINISTRAÇÃO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 29/09/2019 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 29/09/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 31/08/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO) 18/09/2020 
DATA DE NOVA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ADITIVADO 

20/09/2021 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO 134/2020-PML 
PROCESSO 180/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliários, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, 
Saúde, Planejamento e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 22 de outubro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 222.077,11(duzentos e vinte e dois mil e setenta e sete reais e onze 
centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 28 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA/PR

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 21Edição - 18.636 | Paranavaí | 30 de setembro de 2020 | quarta-feira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00072/2020 
PROCESSO Nº 98/2020 
ID/AM Nº 201601261 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), LUDA PNEUS LTDA. VISANDO A FUTURAS REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS NOVOS), DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE SEUS DEPARTAMENTOS. 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa LUDA PNEUS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
Nº.20.122.244/0001-54, Rua Olavo Bilac, nº 123, Cidade Alta, Bento Gonçalves- Estado do RS, 
CEP 95700-000, neste ato representada pelo Sra. Marcela Cecon, brasileira, sócia - 
Administradora, portadora do CI/RG Nº. 9070947081 - e inscrita no CPF/MF Nº. 984.862.330-20, 
residente e domiciliada, na cidade de Bento Gonçalves – RS, doravante denominada 
CONTRATADA as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, 
abaixo relacionados: 
A empresa CONTRATADA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 
especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 
8.666/93 e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.  O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS 
NOVOS), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE SEUS 
DEPARTAMENTOS. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram 
este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente 
Registro de Preços.    

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 
POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
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3 8,00  Unid PNEUS NOVOS DE BOA QUALIDADE 
185/60 /14 - TODOS OS PRODUTOS 
COTADOS DEVERÃO SER NOVOS, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEIROS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º LINHA 
DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

KELLY PROD. 
PELA GOD 

374,00  2.992,00  

5 20,00  UND PNEUS 205/75/15 TODOS OS PRODUTOS 
COTADOS DEVERÃO SER NOVOS, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEIROS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º LINHA 
DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESETNAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO DO 
INMETRO DOS PRODUTOS OFERTADOS 

PIRELLI 
SCORPION ATR 

786,00  15.720,00  

Total 18.712,00  
 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: 

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

2.2.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

2.2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
 

2.2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação 
de preço máximo a ser pago pela administração.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CADASTRO DE RESERVA 
3.1. O Anexo I da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 
nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 2013. 
 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, 
bem como sua documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e 
habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, 
nas hipóteses mencionadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

5.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata;  
5.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelo Departamento Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, por escrito e dentro do prazo e validade do registro 
de preços, de acordo com as suas necessidades, livre de fretes e demais taxas, 
respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em 
função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
5.3. Constatada a necessidade dos produtos e serviços, o Município de São João do 
Caiuá, através da Diretoria de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota 
de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
o(s) produto(s)  e serviço pretendido(s) e sua(s) quantidade(s), bem como o 
respectivo preço conforme registrado em ata), devendo a execução dos serviços e 
entrega dos produtos a ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir 
do recebimento da respectiva ordem de compra.  
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1. Compete ao Órgão gerenciador:  
 
6.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.  
 
6.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, à 
Contabilidade para emitir a autorização de fornecimento.  
 
6.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;  
 
6.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando do 
Departamento responsável qualquer irregularidade verificada; 
 
6.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos e os serviços entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.  
 
6.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  
 
6.2.1. Entregar os produtos e os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do 
registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 
de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços;  
 
6.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
 
6.2.3. Substituir os produtos e os serviços recusados pelo órgão gerenciador, sem 
qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  
 
6.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;  
 
6.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão;  
 
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços.  
 
6.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:  
 
7.1.1. Pelo Órgão gerenciador quando:  
 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a 
que estiver vinculado;  

 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável;  
      

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento;  

 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar 

superior ao praticado no mercado;  
 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 
 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  

 
7.1.2. Pela Contratada da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de 
preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  
 
7.2.  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro.  
 
7.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.  
 
7.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá 
ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, 
facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 
aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a 
ampla defesa.  
 
7.5.  Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
8.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, 
pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.  
 
8.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
Empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 
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unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.  
 
8.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.  
 
8.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega 
dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  
 
8.4.1. A entrega deverá ser realizada no Departamento Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, sito à Rua Vereador Antonio Garcia Peres, 900, Centro, São João do 
Caiuá - PR, no horário de expediente (das 08:00 às 12:00 hrs e das 13:30 às 16:30 
hrs). 
 
8.4.2. O prazo de entrega será de até 48 (quarenta e oito), a partir do 
recebimento da respectiva ordem de compra, conforme solicitação do órgão 
gerenciador ou entidade requisitante. 
 
8.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.  
 
8.4.4. A quantidade para fornecimento será solicitada pelos órgãos gerenciadores, por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, livre de fretes e demais taxas, respeitando o limite máximo, sendo 
facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de 
fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
8.5.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descritos na presente Ata, 
em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações.  
 
8.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no 
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  
 
8.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
9.1.  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme o recebimento definitivo do 
produto, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, de acordo dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações.  
 
9.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema 
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de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
o INSS e com o FGTS.  
 
9.3.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  
 
9.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções.  
 
9.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais.  
 
9.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora.  
 
9.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
2.031.3390.30 - 507 - 121/2020   -   Serviços de Iluminação Públ ica  
2.081.3390.30 - 303 - 428/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.057.3390.30 - 3104 - 759/2020   -   Manutenção do Transporte do Ensino 
2.058.3390.30 - 103 - 223/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos 
2.080.3390.30 - 0 - 417/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher  
2.085.3390.30 - 1494 - 537/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.088.3390.30 - 3495 - 781/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.084.3390.30 - 303 - 806/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.085.3390.30 - 303 - 807/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.006.3390.30 - 2 - 814/2020   -   Administração geral do departamento de 
2.007.3390.30 - 2 - 817/2020   -   Encargos Gerais do Municipio  
2.026.3390.30 - 0 - 105/2020   -   Administração Geral do Dpto de Viação, 
2.031.3390.30 - 0 - 120/2020   -   Serviços de Iluminação Públ ica  
2.039.3390.30 - 511 - 152/2020   -   Coleta de Lixo Domici l iar e Limpeza 
2.057.3390.30 - 103 - 206/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.057.3390.30 - 107 - 208/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.081.3390.30 - 0 - 427/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no NIS 
2.081.3390.30 - 1494 - 429/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.084.3390.30 - 57435 - 679/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.082.3390.30 - 3494 - 834/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia 
2.039.3390.30 - 0 - 151/2020   -   Coleta de Lixo Domici l iar e Limpeza Públ ica 
2.084.3390.30 - 0 - 526/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.091.3390.30 - 941 - 569/2020   -   Programa de Atenção Integral Às Famíl ias 
6.098.3390.30 - 0 - 611/2020   -   Atividades no CRAS - Direcionamento à 
6.098.3390.30 - 934 - 612/2020   -   Atividades no CRAS - Direcionamento à 
2.081.3390.30 - 3495 - 693/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.081.3390.30 - 33495 - 694/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
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2.057.3390.30 - 131 - 209/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.057.3390.30 - 110 - 210/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.058.3390.30 - 104 - 224/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos 
2.091.3390.30 - 0 - 567/2020   -   Programa de Atenção Integral Às Famíl ias 
2.080.3390.30 - 3495 - 689/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher  
2.080.3390.30 - 33495 - 690/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher 
2.082.3390.30 - 3495 - 697/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia 
2.082.3390.30 - 33495 - 698/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia 
2.006.3390.30 - 0 - 26/2020   -   Administração geral do departamento de 
2.077.3390.30 - 0 - 404/2020   -   Coordenação Geral do Sistema Único de 
2.091.3390.30 - 934 - 568/2020   -   Programa de Atenção Integral Às Famíl ias 
6.100.3390.30 - 0 - 622/2020   -   Manutenção das Atividades do Conselho 
6.104.3390.30 - 0 - 629/2020   -   Manutenção da Casa Lar  
2.080.3390.30 - 3494 - 791/2020   -   Manutenção da Cl inica da Mulher  
2.081.3390.30 - 3494 - 794/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.084.3390.30 - 1494 - 527/2020   -   Serviços de Vigi lância Sanitária  
2.111.3390.30 - 0 - 655/2020   -   Manutenção do Departamento de Fomento 
2.058.3390.30 - 2 - 685/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos Ordinários 
2.039.3390.30 - 2 - 823/2020   -   Coleta de Lixo Domici l iar e Limpeza Públ ica 
2.057.3390.30 - 104 - 207/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.082.3390.30 - 303 - 448/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia  
2.057.3390.30 - 33131 - 760/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do 
2.088.3390.30 - 3494 - 797/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.005.3390.30 - 0 - 15/2020   -   Manutenção do Gabinete do Prefeito  
2.007.3390.30 - 0 - 34/2020   -   Encargos Gerais do Municipio  
2.046.3390.30 - 0 - 169/2020   -   Manutenção de Estradas Vicinais  
2.051.3390.30 - 103 - 176/2020   -   Administração Geral do Ensino 
2.058.3390.30 - 0 - 222/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos Ordinários 
2.082.3390.30 - 0 - 447/2020   -   PSF - Programa Saúde da Famíl ia  
2.088.3390.30 - 0 - 486/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal  
2.088.3390.30 - 1494 - 488/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal 
2.081.3390.30 - 1039 - 756/2020   -   PAB - Programa de Atenção Básica no 
2.085.3390.30 - 57435 - 808/2020   -   ECD - Endemias e Controle de Doenças 
2.057.3390.30 - 0 - 205/2020   -   Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
2.059.3390.30 - 102 - 240/2020   -   Escola Maria Cernaki - Recursos do 
2.088.3390.30 - 303 - 487/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal  
2.090.3390.30 - 0 - 557/2020   -   Administração Geral  do Fundo Municipal de 
2.088.3390.30 - 33495 - 701/2020   -   Manutenção do Hospital Municipal . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
11.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 3.555/00.  
 
11.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.  
 
11.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
11.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:  
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11.1.4. O descumprimento do prazo de entrega do produto sujeitará o fornecedor ao 
pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada 
sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula.  
 
11.1.5. A não entrega dos produto e serviços solicitado sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material não 
entregue, observando-se que independentemente da data de emissão do documento 
fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA  
12.1.  O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página eletrônica: 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
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colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
14.1. A fiscalização dos Contratos será feita pela servidora SANDRA REGINA FERREIA, 
conforme Decreto nº 4.817/2020 do dia 06 de fevereiro de 2020, e o recebimento dos 
produtos e serviços pelos servidores através desse Decreto 4.889/2020 do dia 01 de julho 
de 2020. 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo senhor José Carlos da Silva Maia, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e pelo(s) detentor(es) da  Ata, qualificado(s) preambularmente, 
representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 28 de Setembro de 2020. 
_______________________ 
Município de São João do Caiuá 
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
Prefeito Municipal 
 
__________________________ 
CONTRATADA 
Marcela Cecon 
Representante legal 
 
Testemunhas: 
 
01) Nome _________________________ 
      CPF/MF nº _____________________ 
      Assinatura______________________ 
 

 
 
02) Nome_________________________ 
      CPF/MF nº_____________________ 
      Assinatura______________________ 
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ATA Nº 018/2020 
   

15º TERMO ADITIVO - REDUÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da CI/RG 
Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua Joaquim 
Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná  e a empresa 
WARMLING COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 09.013.894/0001-94, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO KUHNEN 
WARMLING, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF N.º 009.148.859-10,  residente e domiciliado  No Sítio Irmãos Warmling, s/nº, Lote 21, Zona Rural , 
CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de Redução de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 018/2020,  Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 012/2020, Processo Administrativo nº 022/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a Aquisição de 
Óleo Diesel, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no 
transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de Redução de preços é de R$-8.994,78 (oito 
mil novecentos e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Óleo Diesel – S 500 3,39 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 018/2020, que era R$-345.611,71 (trezentos e quarenta 
e cinco mil seiscentos e onze reais e setenta e um centavos), passa a ser de R$-336.616,93 (trezentos e 
trinta e seis mil seiscentos e dezesseis reais e noventa e três centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 018/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                        

Alto Paraná, 29 de setembro de 2020. 
 

  
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                 WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP. 

                             Contratante                                                                  Contratada 
 
 
Test: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

Portaria n 385/2020 
 

Designa servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 
1.361/1996. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Designar a partir do dia 1º/10/2020 a servidora pública municipal Maria Inez 
de Souza Candido, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 6.117.829-5-
SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 914.525.709-49, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40h., nomeada pelo Decreto nº 
051/2018, para prestar seus serviços junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, concedendo-lhe adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento) sobre seu vencimento base em conformidade com o LIP - Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogada em especial a Portaria nº 052/2019. 

 
Alto Paraná-PR., 29 de setembro de 2020. 

 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

AVISO DE ABERTURA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2020-PML

PROCESSO Nº. 176/2020-PML

O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 024/2020, comunica aos interessados que está proceden-
do a CHAMADA PÚBLICA, para fins de habilitação de fornecedores e recebimento das propostas de eventual 
aquisição gêneros alimentícios provenientes do Empreendorismo Rural da agricultura familiar para a alimenta-
ção escolar, em conformidade com a Lei nº 11.947/09, Resolução FNDE nº 38/09, Resolução FNDE nº 04/15 e 
legislação complementar aplicável, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura do Município de Loanda-Pr.
  
Os Grupos Formais/Informais interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda, até às 17h00min do dia 04 de novembro de 2020, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Loan-
da, situada na Rua Mato Grosso, 354, cidade de Loanda, Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda 
ou pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 28 de setembro de 2.020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA/PR

Edição - 18.636 | Paranavaí | 30 de setembro de 2020 | quarta-feira
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CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

LÍQUIDADAS

8 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0060.397,98 63.176,77 68.859,16 73.244,74 66.989,24 60.709,39 68.205,25 62.853,75 62.520,70 63.020,27 63.020,27 63.020,27 776.017,79

    Pessoal Ativo 0,0060.397,98 63.176,77 68.859,16 73.244,74 66.989,24 60.709,39 68.205,25 62.853,75 62.520,70 63.020,27 63.020,27 63.020,27 776.017,79

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0049.847,72 52.623,52 58.247,10 59.018,04 55.743,67 50.111,61 56.316,91 51.893,33 51.611,09 52.034,45 52.034,45 52.034,45 641.516,34

      Obrigações Patronais 0,0010.550,26 10.553,25 10.612,06 14.226,70 11.245,57 10.597,78 11.888,34 10.960,42 10.909,61 10.985,82 10.985,82 10.985,82 134.501,45

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0060.397,98 63.176,77 68.859,16 73.244,74 66.989,24 60.709,39 68.205,25 62.853,75 62.520,70 63.020,27 63.020,27 63.020,27 776.017,79
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CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

776.017,79 3,99

6,00

1.108.377,31

1.166.712,96

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-19.445.215,97

19.696.755,97

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

251.540,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.050.041,66
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/set/2020 as 14h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Tesoureiro

VAGNER EDUARDO GARCIA

Ordenador de Despesas

EDSON CATHCART

Presidente da Câmara

EDSON CATHCART

Controle Interno

CARMEM LUCIA FRIGATTO

Contador CRC-PR-040182/O

LUIZ CARLOS RODRIGUES
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  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 307/2020 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de formicida e outras 
providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a aquisição de iscas 
para controle de formigas e adubo, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a ISABELLE ORTIZ PADOVINI - 

AGROPECUÁRIA, CNPJ/MF nº 30.816.053/0001-46, e o valor global a ser contratado é de 
R$ 3.425,00 (três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 44/2020 DE 29/09/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ISCAS PARA CONTROLE DE FORMIGAS E ADUBO 
09.001.20.605.0028.2103 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
09.001.20.608.0028.1104 PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
09.001.20.608.0028.2078 PROGRAMA DE INCENTIVO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR 
RURAL 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 29 de setembro de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020-PML 
 

DOCUMENTO: Licitação Pregão Presencial nº 107/2020-PML. 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa Luana Pedra Hume Eireli EPP 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
e instalação de 2.400,00 m2 de geomembrana, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 107/2020-
PML. 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor total de R$ 52.680,00 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e oitenta 
reais), conforme tabela seguir: 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 Aquisição e instalação de geomembrana, 
impermeabilizando a superfície da vala sendo 
manta termoplástica lisa tipo PEAD, E=2mm. 
Incluso ao serviço equipe para efetuar a 
instalação da geomembrana 

M2. 2400 21,95 52.680,00 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues e 
instalados no Aterro Sanitário do Município, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a 
solicitação. Os serviços deverão ser executados conforme Memorial Descritivo, Projetos e 
demais peças que compõe o Edital.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Loanda-Pr. 

 
Loanda-Pr., em 02 de setembro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

LUANA PEDRA HUME 
Luana Pedra Hume Eireli EPP 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 133/2020-PML 

PROCESSO 179/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição e instalação de 
equipamentos de segurança veicular, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 21 de outubro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 40.675,00 (quarenta mil, seiscentos e setenta e cinco reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 28 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº.  112/2020-PML

OBJETO: 
A presente licitação tem como objeto o Regis-
tro de Preços para eventual aquisição de doces 
(bombom, wafer, guarda chuva, pastilhas, ba-
las, paçoca, bolinha de chocolate,  pipoca doce 
e chocolate ao leite), para atender as necessi-
dades das Secretarias Municipais de Finanças 
e Administração, Educação e Cultura, Saúde, 
Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e 
Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de 
Loanda, no uso de suas atribuições legais, H 
O M O L O G A o procedimento licitatório em 
epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo 
Pregoeiro em favor das empresas vencedo-
ras a seguir:

•SUPERMERCADO IPÊ DE PARANAVAÍ 
LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob nº.85.092.773/0001-06, vencedora dos 
itens 01, 02, 09, perfazendo o valor global de 
R$17.220,00 (dezessete mil, duzentos e vin-
te reais).

•CANOLA EMBALAGENS LTDA - ME, de-
vidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.09.085.785/0001-17, vencedora dos itens 
03, 05, 07, 08, perfazendo o valor global de 
R$8.460,00 (oito mil, quatrocentos e sessen-
ta reais).
•E MELLA ALIMENTICIOS, devidamente ins-
crita no CNPJ/MF sob nº.08.295.660/0001-59, 
vencedora dos itens 04, 06, perfazendo o valor 
global de R$3.229,00 (três mil, duzentos e vin-
te e nove reais).

Loanda, 29 de setembro de 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

LOANDA/PR
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, 
convoca os sócios fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria 
para Assembleia Geral Extraordinária a ser constituída no dia 21 de 
Outubro do corrente ano, em decorrência da pandemia da COVID-19, a 
assembleia será realizada por videoconferência, o link estará disponível 30 
minutos antes da reunião, com primeira convocação às 17:30 horas e 
segunda convocação às 18:00 horas, conforme art. 13º da Seção I do 
Capítulo III do Estatuto Social, para deliberarem a seguinte ordem do dia:

Pauta:

1. Assuntos Gerais. 

Paranavaí - PR, 29 de Setembro de 2020. 

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
Presidente 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

ATO – AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 59/2020 - (PMDN).    

 

A Pregoeira do Município de Diamante do Norte-PR,  designada pelo Decreto 220/2019, 
publicada no Diário do Noroeste nº. 18.452, de 31 de dezembro de  2019, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº. 90/2020, torna público aos interessados que 
o Pregão Eletrônico nº. 59/2020, que tem por objetivo a A presente licitação tem por 
objeto a aquisição materiais de consumo tais como máscara descartável, luvas 
de látex, luvas nitrílicas, aventais descartáveis, toucas descartáveis, e termômetro 
clínico, para atender a demanda das secretarias municipais em prevenção ao 
Covid-19, com abertura da sessão pública prevista para o dia 30 de setembro de 2020, às 
09:00 horas, que decide SUSPENDER o certame para alteração e retificação do Termo 
de Referência e Edital.  

Tão logo, atendido, o Aviso de Licitação e Edital serão republicados com uma 
nova data para abertura do certame, informações: na Divisão de Licitações, na Rua José 
Vicente nº. 257, (44) 3429-1319, e mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br, 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br .  

 

Diamante do Norte, 29 de setembro de 2020.  
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL
Distrato Ref: Contrato n.º 066/2020

CONTRATADA: SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS - ME
CNPJ/MF: 80.196.504/0001-68

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), MATERIAL 
PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (IN-
FORMÁTICA), APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), MÁQUINAS, UTENSÍ-
LIOS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, COM ENTREGAS PARCELADAS 
PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES, CONFORME DESCRITOS ABAIXO, COM SEUS RESPECTIVOS PRE-
ÇOS UNITÁRIOS.     

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 29/09/2020.

Reinaldo Pinheiro da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 76/2020  
REF: Pregão Presencial nº. 031/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa PLENA MEDICA HOSPITALAR-
EIRELI, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 29.032.903/0001-36. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE FORMA 
PARCELADA, CONFORME NECESSIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR. 
VALOR: R$155.777,52 (cento e cinquenta e cinco mil setecentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) mês. Início 18/09/2020 término 31/12/2020.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/09/2020. 

 
__________________________________ 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

CONTRATANTE 
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    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
    Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020170 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA, 
CNPJ: 78.907.235/0001-59 
 
Aos vinte e um (21) dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte (2020), às 
quinze horas (15h), no Setor de Licitações da Prefeitura de São Pedro do Paraná, 
na Av. Paraná, 307, Centro, em São Pedro do Paraná - PR, o MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Senhora 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, brasileira, residente e domiciliada neste 
município, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº 3.005.180-7 SSP/Pr, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 475.719.509-53 e Empresa SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA, inscrita 
do CNPJ/MF sob o nº 78.907.235/0001-59, com sede na RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 
1435 CENTRO no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87704060, neste ato 
representado por MARCO ANTONIO SONEGO SIMONETTI, residente e domiciliado no município de 
Paranavaí, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 1578268/SSPPR, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado; nos Termos do Decreto Municipal nº 
230/2009, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
01- Do objeto e valor, Este processo licitatório objetiva Registro de preços para eventuais aquisições 
de cargas de oxigênio medicinal, destinado a atender as necessidades do Departamento Municipal de 
Saúde de São Pedro do Paraná, de forma parcelada, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme descrito e especificado no Anexo I do 
Instrumento Convocatório., conforme a seguir: 
 
LOTE 1:  

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6200 Recarga - 01 (um) m³ 
de oxigênio medicinal 

UNID 54 R$ 87,00 4.698,00 AIR LIQUIDE 

2 6201 Recarga -06 (seis) m³ 
de oxigênio medicinal 

UNID 54 R$ 
120,00 

6.480,00 AIR LIQUIDE 

3 6203 Recarga -10 (dez) m³ de 
oxigênio medicinal 

UNID 36 R$ 
159,00 

5.724,00 AIR LIQUIDE 

4 20820 Locação Mensal de 
Concentrador de 
Oxigênio 

UNID 12 R$ 
700,00 

8.400,00 DEVILBISS 

     TOTAL: 25.302,00  
 
01.1. As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.  
 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná. 
 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
objetos licitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das Certidões do INSS e 
FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. após a entrega dos objetos 
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solicitados, solicitada e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das Certidões do INSS 
e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. 
 
05 - Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos 
técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que 
foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob 
pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 
 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido; 
 
06 - Da execução: A licitante vencedora da licitação ficará obrigada a efetuar as entregues em 
quantidades estipuladas pelo Departamento Municipal de Saúde, sito, na Avenida São Paulo, 294, 
centro de São Pedro do Paraná, no prazo máximo de cinco (05) dias, contados da data da solicitação 
(via e-mail ou telefone) nas dependências da Diretoria designado. 
 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, 
deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os 
índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não 
encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
  
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão 
ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de 
compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento 
da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados 
a nova ordem de registro.  
 
09 – Da fiscalização da Ata de Registro de Preço: Caberá ao fiscal de contratos, Sr. Mayke Felipe 
Crespilho nomeado pela Portaria nº 53/2019, a incumbência de se certificar que as condições 
estabelecidas em edital e na proposta vencedora estejam sendo cumpridas durante a execução do 
contrato, para que os objetivos da licitação sejam materialmente concretizados, com o devido 
acompanhamento e fiscalização do mesmo, conforme exigido pelo art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 
 
10 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
10.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo I – 
Termo de Referência, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente 
ao respectivo prazo. 
 
10.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, o Município de São 
Pedro do Paraná, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto adjudicado. 
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10.3. As multas mencionadas nos itens 10.1 e 10.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando 
for o caso. 
 
10.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
 
11 - Da Fraude e da Corrupção:  
 

I – As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e eventuais subcontratados os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 
brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 
2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate 
da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a 
Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 
4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção 
das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

II - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista clausula III, deste edital;(ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

III - A CONTRATADA: 
a) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que 
agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 
12.846/2013; 
b) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 
CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos 
na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá 
ensejar: 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos 
do Decreto Municipal nº 223/2020, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 
19 da Lei nº 12.846/2013; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país."  
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12 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 70/2020-PMSPPR, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do município de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste. 
 

CONTRATANTE:       NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
                        PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
CONTRATADA:  MARCO ANTONIO SONEGO SIMONETTI 
 SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA 
 
TESTEMUNHAS: _______________________    ______________________ 

PORTARIA N.º 6.234/2020 
 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei; e considerando a Lei Nº 2.254 de 18 de 
junho de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação – PME do Município de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná;   
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Nomear os membros para compor a Comissão Coordenadora para o Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME de São João do Caiuá, Estado do Paraná, a 
seguir: 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro 
Marizete da Silva Cambiriba Pereira 
Maria Marfiza Zanueli 
 
II - Representantes do Conselho Municipal de Educação - CME  
Andréia Rodrigues Alonso  
Gislaine Fermiano de Abreu  
Aline Moreira de Baveri Bellato  
                       
III - Representantes da Comissão de Educação da Câmara de Vereadores 
Denivaldo B. Passos 
Eduardo José Rigoni 
Janete Lima Bazani 
 
IV- Representantes do Fórum Municipal  
Ediléia Ferreira de Assis Pires  
Maria Aparecida da Silva Bazani  
Cristiane Zanueli Arneiro Carneiro  
 
Art. 2º Esta Comissão tem a função de acompanhar, validar e liderar a execução do Plano 
Municipal de Educação e o cumprimento de suas metas, bem como articular as Conferências e 
Fóruns Municipais. 
 

                                                              

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30  
Caixa Postal nº 01 / Fone/Fax 0xx (44) 3445-8150 

E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

PORTARIA N.º 6.234/2020

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei; e considerando a Lei Nº 2.254 de 18 de junho de 2015, que aprova o 
Plano Municipal de Educação – PME do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná;  

RESOLVE

Art. 1º Nomear os membros para compor a Comissão Coordenadora para o Monitoramento e Avaliação do Pla-
no Municipal de Educação - PME de São João do Caiuá, Estado do Paraná, a seguir:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro
Marizete da Silva Cambiriba Pereira
Maria Marfiza Zanueli

II - Representantes do Conselho Municipal de Educação - CME 
Andréia Rodrigues Alonso 
Gislaine Fermiano de Abreu 
Aline Moreira de Baveri Bellato 
                      
III - Representantes da Comissão de Educação da Câmara de Vereadores
Denivaldo B. Passos
Eduardo José Rigoni
Janete Lima Bazani

IV- Representantes do Fórum Municipal 
Ediléia Ferreira de Assis Pires 
Maria Aparecida da Silva Bazani 
Cristiane Zanueli Arneiro Carneiro 

Art. 2º Esta Comissão tem a função de acompanhar, validar e liderar a execução do Plano Municipal de Educa-
ção e o cumprimento de suas metas, bem como articular as Conferências e Fóruns Municipais.

Art. 3º A Comissão, se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses, ou extraordinariamente, por convocação 
de seu coordenador, ou por requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 4º O mandato dos membros desta Comissão será de 2 (dois) anos.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 29 de setembro de 2020. 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 6.233/2020 
 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e 
 
CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação é um documento referência sobre a 
política educacional do Município de São João do Caiuá, para um período de dez anos 
(2015/2025), conforme a Lei Municipal nº 2254 de 18 de junho de 2015, em consonância com 
o Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei Nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e o Plano 
Estadual de Educação - Lei nº 18.492, de 24 de junho de 2015, que define as políticas 
educacionais; e a Portaria nº5878/2016, que institui a Equipe Técnica de Apoio à Comissão 
Coordenadora de Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de São João 
do Caiuá - PR, 

CONSIDERANDO que a concretização do PME não se encerra com a elaboração, posto que 
se faz necessário um processo de monitoramento contínuo e avaliação periódica;  

CONSIDERANDO que monitorar e avaliar são etapas que se articulam continuamente em um 
único processo, contribuindo para o alcance das metas propostas, apontando as lacunas e 
eventuais mudanças necessárias no percurso e incorporando ao plano o caráter de flexibilidade 
necessário para absorver as demandas da sociedade. 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear a Equipe Técnica de Apoio à Comissão Coordenadora de Acompanhamento 
e Avaliação do Plano Municipal de Educação de São João do Caiuá, - PR, para atuar no 
levantamento e sistematização de todos os dados e informações referentes ao PME de forma a 
qualificar o processo, fica constituída por: 
 

1. Andréia Rodrigues Alonso  
2. Maria Marfiza Zanueli 
3. Ediléia Ferreira de Assis Pires 
4. Leila Gisela Santos Silva 

 
Art. 2º Compete à Equipe Técnica de Apoio à Comissão Coordenadora de Acompanhamento 
e Avaliação do Plano Municipal de Educação de São João do Caiuá – PR; 
I- Proporcionar apoio técnico à Comissão Coordenadora de Acompanhamento e Avaliação do 
PME, no sentido de contribuir para que a comissão possa desencadear suas proposições, 
respaldadas em fontes oficiais e em sintonia com o Poder Executivo;  
II- Elaborar agenda de Trabalho do Processo de Monitoramento e Avaliação do Plano de 
Educação;  
III- Repassar as informações sistematizadas à Comissão Coordenadora de Acompanhamento e 
Avaliação do PME.  
 

                                                                  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30 

Caixa Postal nº 01- CEP 87.740-000  
Fone/Fax 0xx (44) 3445-8150/E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 
São João do Caiuá – Paraná 

 

Art. 3º No processo de monitoramento e avaliação, a Equipe Técnica de Apoio à Comissão 
Coordenadora deverá observar as seguintes etapas:  
I –    Etapa 1 – Organizar o trabalho;  
II –   Etapa 2 – Estudar o Plano;  
III – Etapa 3 - Monitorar continuamente as metas e estratégias.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 29 de setembro 
2020. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2020 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, mobiliário, televisão e purificador 
de água, visando a estruturação das Unidades Básicas de Saúde e Unidade Mista de Pronto 
Atendimento do Município de Alto Paraná-Pr. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 15/10/2020, às 09:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 
15/10/2020. 
VALOR ESTIMADO: R$ 322.183,32 
LOCAL: www.bll.org.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitação@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 29 de setembro de 2020. 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito  
 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
RESOLUÇÃO Nº. 004/2020 

SÚMULA: Aprovar a prestação de 
contas do Incentivo á Pessoa com 
Deficiência PcD III no 2º Semestre 
de 2019 como sendo prestação de 
contas final. 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 

2010; e de acordo com a deliberação da plenária realizada em 25 de setembro 

de 2020 através de ações remotas de grupo de WhatsApp em decorrência da 

pandemia do Covid 19, resolve: 

  
Art.1º Aprovar a Prestação de contas do Incentivo à Pessoa com 

Deficiência PcD III do 2º Semestre de 2019 como sendo prestação de 

contas final. 

Art.2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação 

revogando as disposições ao contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 29 de setembro de 2020. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
RESOLUÇÃO Nº. 005/2020 

SÚMULA: Aprova a “Prestação de 
contas do 2º Semestre de 2019 do 
Repasse Incentivo Adesão 
Espontânea”. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 

2010; e de acordo com a deliberação da plenária realizada em 25 de setembro 

de 2020 através de ações remotas de grupo de WhatsApp em decorrência da 

pandemia do Covid 19, resolve: 

  
Art.1º Aprovar a “Prestação de contas do 2º Semestre de 2019 do 

Repasse Incentivo Adesão Espontânea”, no Sistema SIFF – Paraná.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação 

revogando as disposições ao contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 29 de setembro de 2020. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
RESOLUÇÃO Nº. 006/2020 

SÚMULA: Aprovar a prestação de 
contas do Incentivo Beneficio 
Eventual do segundo semestre de 
2019 como sendo prestação de 
contas final. 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 

2010; e de acordo com a deliberação da plenária realizada em 25 de setembro 

de 2020 através de ações remotas de grupo de WhatsApp em decorrência da 

pandemia do Covid 19, resolve: 

 Aprovar a Prestação de contas do Incentivo Beneficio Eventual do 

segundo semestre de 2019 como sendo prestação de contas final. 

Art.1º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação 

revogando as disposições ao contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 29 de setembro de 2020. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO 040/2020 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 4.819 
de 06 de fevereiro de 2020 tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO EELTRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da 
seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (PÁ 
CARREGADEIRA 0KM), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00 às 08h30 do dia 07/10/2020. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31 às 09h25 do dia 
07/10/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30 do dia 
07/10/2020. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 

 
São João do Caiuá, 25/09/2020 

 
 

ANGELA MARIA VITORIANO 
  Prefeito Municipal 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 80/2020 
b) Licitação Nrº             :            031/2020 
c) Modalidade                :            PREGÃO 
d) Data Homologação   : 17/09/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, 
CONFORME NECESSIDADE, A FIM DE ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR. 

 
FORNECEDOR: PLENA MEDICA HOSPITALAR-EIRELI CNPJ: 29.032.903/0001-36 
RUA SOUZA NAVES Nº 886 CEP: 87703350 CEP 87.708-190 CEP: 87703350 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: PARANAVAÍ/PR. 
 
 
Valor Total Homologado: PLENA MEDICA HOSPITALAR-EIRELI CNPJ: 
29.032.903/0001-36 R$311.993,35 (trezentos e onze mil novecentos e noventa e três reais 
e trinta e cinco centavos). 
 
 

Itaúna do Sul, 18 Setembro de 2020. 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 
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Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 80/2020 
b) Licitação Nrº             :            031/2020 
c) Modalidade                :            PREGÃO 
d) Data Homologação   : 17/09/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, 
CONFORME NECESSIDADE, A FIM DE ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR. 

 
FORNECEDOR: CIRURGICA ITAMBÉ- EIRELI- ME CNPJ: 26.847.096/0001-11 NA 
AVENIDA BRASIL, 5709 - CEP: 87015280 - BAIRRO: ZONA 5  CIDADE/UF: 
Maringá/PR 
 
 
Valor Total Homologado: CIRURGICA ITAMBÉ- EIRELI- ME CNPJ: 
26.847.096/0001-11 R$119.031,89 (cento e dezenove mil e trinta e um real e oitenta e nove 
centavos). 
 
 

Itaúna do Sul, 18 Setembro de 2020. 
 

_________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 77/2020 

REF: Pregão Presencial nº. 031/2020

PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa CIRURGICA ITAMBÉ- EIRELI- ME, Inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 26.847.096/0001-11.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, CONFORME NECES-
SIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL-PR.
VALOR: R$ 59.485,84 (cinquenta e nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) mês. Início 21/09/2020 término 31/12/2020. 
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL
CNPJ: 75.458.836/0001-33
CONTRATANTE

EXTRATO DO CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 78/2020 

REF: Pregão Presencial nº. 031/2020

PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa ALTAMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 00.802.002/0001-02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, CONFORME NECES-
SIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL-PR.
VALOR: R$ 1.282,50 (um mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) mês. Início 21/09/2020 término 31/12/2020. 
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL
CNPJ: 75.458.836/0001-33
CONTRATANTE

EXTRATO DO CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 79/2020 

REF: Pregão Presencial nº. 031/2020

PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º25.463.374/0001-74.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, CONFORME NECES-
SIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL-PR.
VALOR: R$5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) mês. Início 21/09/2020 término 31/12/2020. 
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL
CNPJ: 75.458.836/0001-33
CONTRATANTE

EXTRATO DO CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 80/2020 

REF: Pregão Presencial nº. 031/2020

PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa RANGEL HOSPITALAR EIRELI, Inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º29.907.666/0001-00.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, CONFORME NECES-
SIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL-PR.
VALOR: R$394,50 (trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) mês. Início 21/09/2020 término 21/12/2020. 
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL
CNPJ: 75.458.836/0001-33
CONTRATANTE
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Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PARANÁ 
 
Aos 18/09/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna Do Sul, situada à Av. Brasil, 883 Centro, em Itaúna Do Sul - 
PR, o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Senhor Francisco Inocencio Leite Neto, e a 
empresa PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI CNPJ: 29.032.903/0001-36 resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes condições abaixo especificadas:  
 

PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço total 

1 1  AGULHA DESC  CALIBRE 13X4,5  
Bisel trifacetado, cânula siliconizada e 
identificada por cores condizentes ao 
padrão correspondente ao tamanho e 
calibre. CX COM 100 unid.  

SOLIDOR  CX 80,00 6,17 493,60 

1 2 ABAIXADOR DE LÍNGUA ESPÁTULA   
DE MADEIRA DESCARTÁVEL 
PACOTE COM 100 U   

THEOTO  PCT 90,00 2,88 259,20 

1 5 AGULHA  DESC CALIBRE 30X8  Bisel 
tri-facetado, cânula siliconizada e 
identificada por cores condizentes ao 
padrão correspondente ao tamanho e 
calibre. CX COM 100 unid.  

SOLIDOR  CX 300,00 6,60 1.980,00 

1 6 AGULHA 25X8CX COM 100 UNID. 
Com bisel tri-facetado, cânula 
siliconizada e identificada por cores 
condizentes ao padrão correspondente 
ao tamanho e calibre. Agulha estéril 
embalada individualmente, 
acondicionadas em caixas secundárias 
com 100 unidades.  

SOLIDOR  CX 250,00 6,60 1.650,00 

1 8 AGULHA DESC CALIBRE 25X6  Bisel 
tri-facetado, cânula siliconizada e 
identificada por cores condizentes ao 
padrão correspondente ao tamanho e 
calibre. CX COM 100 unid  

SOLIDOR  CX 30,00 6,49 194,70 

1 9 AGULHA DESC CALIBRE 25X7   Bisel 
tri-facetado, cânula siliconizada e 
identificada por cores condizentes ao 
padrão correspondente ao tamanho e 
calibre. CX COM 100 unid.  

SOLIDOR  CX 240,00 6,00 1.440,00 

1 10 AGULHA DESC CALIBRE 30X7  Bisel 
tri-facetado, cânula siliconizada e 
identificada por cores condizentes ao 
padrão correspondente ao tamanho e 

SOLIDOR  CX 7,00 6,65 46,55 
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calibre. CX COM 100 unid.  
1 12 AGULHA GENGIVAL 27G (LONGA)      

Descartavel, estéril, confeccionada em 
aço, com boas praticas e registro M.S.  

INJEX  UNID 400,00 0,31 124,00 

1 13 AGULHA SPINAL P/ RAQUI  25G   PROCARE  UNID 4,00 5,04 20,16 
1 14 AGULHA SPINAL P/ RAQUI 27G.   PROCARE  UNID 4,00 5,77 23,08 
1 15 ALCOOL 70% ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE PLÁSTICO 1LT   
TUPI  FR 1.100,0

0 
4,05 4.455,00 

1 20 ALMOTOLIA PLÁSTICA  AMBAR 
125ML.   

J-PROLAB  UNID 25,00 1,56 39,00 

1 21 ALMOTOLIA PLÁSTICA  BRANCA 
250ML.   

J-PROLAB  UNID 25,00 2,18 54,50 

1 22 ALMOTOLIA PLÁSTICA AMBAR 
250ML.   

J-PROLAB  UNID 25,00 2,17 54,25 

1 23 ALMOTOLIA PLÁSTICA AMBAR 
500ML.   

J-PROLAB  UNID 40,00 2,81 112,40 

1 25 ALMOTOLIA PLÁSTICA BRANCA 
500ML.   

J-PROLAB  UNID 40,00 2,40 96,00 

1 26 APARELHO DE GLICEMIA.   G-TECH  UNID 30,00 26,62 798,60 
1 27 APARELHO DE INALAÇÃO NEBCOM 

V BCO.   
G-TECH  UNID 12,00 86,32 1.035,84 

1 29 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL 
C/ESTEIO.   

PREMIUM  UNID 6,00 58,00 348,00 

1 30 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 
EM FIBRA DE ALGODAO CRÚ,  20 CM  
X 4M.   

POLARFIX  PCT 200,00 2,56 512,00 

1 31 ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 10CM 
X 1M.   

POLARFIX  UNID 200,00 0,27 54,00 

1 33 ATADURA DE CREPE 13F MEDINDO 
12CM X 4,5M   

ERIMAX  ROLO 5.600,0
0 

0,40 2.240,00 

1 34 ATADURA DE CREPE 13F MEDINDO 
15 CM X 3.0M   

ERIMAX  ROLO 2.500,0
0 

0,42 1.050,00 

1 35 ATADURA DE CREPE 13F MEDINDO 
20CM X 3.0M   

ERIMAX  ROLO 5.000,0
0 

0,52 2.600,00 

1 36 ATADURA DE CREPE 13F MEDINDO 
8CM X 3.0M   

NEVE  ROLO 2.000,0
0 

0,25 500,00 

1 37 ATADURA DE CREPE 18F MEDINDO 
10CMX4.5M   

ERIMAX  ROLO 6.000,0
0 

0,32 1.920,00 

1 38 ATADURA GESSADA 12 CMX3M.   POLARFIX  ROLO 100,00 1,49 149,00 
1 41 ATADURA GESSADA, 10 CMX3M.   POLARFIX  ROLO 150,00 1,22 183,00 
1 42 BENZINA ( HEXANO) 1000ML.   VICPHARMA  LTS 10,00 24,36 243,60 
1 43 BOLSA P/COLOSTOMIA RECORT 

OPACA 19/64MM.   
CONVATEC  UNID 150,00 6,29 943,50 

1 44 BOTA DE UNNA 10,2 X 9,14.   CASEX  UNID 50,00 25,60 1.280,00 
1 45 CABO DE BISTURI EM AÇO GOLGRAN  UNID 5,00 7,84 39,20 
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INOXIDAVEL N°3.   
1 46 CABO DE BISTURI EM AÇO 

INOXIDAVEL N°4.   
GOLGRAN  UNID 5,00 6,98 34,90 

1 47 CAIXA COLETORA 13LITROS 
PERFURANTE/CORTANTE   

DESCARBOX  UNID 400,00 2,95 1.180,00 

1 48 CAIXA COLETORA 20LITROS 
PERFURANTE/CORTANTE   

DESCARBOX  UNID 200,00 4,70 940,00 

1 50 CAIXA COLETORA 7LITROS 
PERFURANTE/CORTANTE   

DESCARBOX  UNID 300,00 2,27 681,00 

1 51 CAMPO OPERATORIO 45X50CM  
Confecionada com fios 100% algodão, 4 
camadas com cadarço cx com 50 unid.  

AMERICA  PCT 500,00 46,15 23.075,00 

1 52 CÂNULA DE GUEDEL EM PVC 
TRANSPARENTE DESCARTAVEL N°0.   

DAHLHAUSE
N 

 UNID 3,00 2,52 7,56 

1 53 CÂNULA DE GUEDEL EM PVC 
TRANSPARENTE DESCARTAVEL N°1.   

DAHLHAUSE
N 

 UNID 3,00 2,52 7,56 

1 54 CÂNULA DE GUEDEL EM PVC 
TRANSPARENTE DESCARTAVEL N°2.   

DAHLHAUSE
N 

 UNID 3,00 2,44 7,32 

1 55 CÂNULA DE GUEDEL EM PVC 
TRANSPARENTE DESCARTAVEL N°3.   

DAHLHAUSE
N 

 UNID 10,00 2,52 25,20 

1 56 CÂNULA DE GUEDEL EM PVC 
TRANSPARENTE DESCARTAVEL N°4.   

DAHLHAUSE
N 

 UNID 10,00 2,52 25,20 

1 57 CÂNULA DE GUEDEL EM PVC 
TRANSPARENTE DESCARTAVEL N°5.   

DAHLHAUSE
N 

 UNID 10,00 2,52 25,20 

1 58 CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO  N14G, CX100UNID   

POLYMED  CX 50,00 77,30 3.865,00 

1 59 CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO  N16G, CX100UNID   

POLYMED  CX 50,00 77,30 3.865,00 

1 60 CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO  N18G, CX100UNID   

POLYMED  CX 50,00 77,30 3.865,00 

1 61 CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO  N20G, CX100 UNID   

POLYMED  CX 120,00 77,30 9.276,00 

1 62 CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO  N22G, CX 50UNID   

POLYON  CX 120,00 35,55 4.266,00 

1 64 CATETER NASAL INFANTIL P/ 
OXIGÊNIO TIPO OCULOS.   

GOODCOME  UNID 200,00 0,93 186,00 

1 66 CLAMP UMBILICAL  DESCARTÁVEL 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE.   

HEALTH 
MED 

 UNID 50,00 0,41 20,50 

1 67 COLAR CERVICAL C/ APOIO 
MENTONIANO TAM. G  BRANCO.   

MARIMAR  UNID 3,00 12,91 38,73 

1 69 COLAR CERVICAL C/ APOIO 
MENTONIANO TAM. M  BRANCO.   

MARIMAR  UNID 3,00 12,49 37,47 

1 70 COLAR CERVICAL C/ APOIO 
MENTONIANO TAM. P BRANCO.   

MARIMAR  UNID 3,00 12,49 37,47 

1 71 COLAR CERVICAL C/ APOIO 
MENTONIANO TEM. PP  BRANCO.   

MARIMAR  UNID 3,00 12,49 37,47 
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1 74 COLAR CERVICAL DE RESGATE 
TIPO STIFINECK TAM. P.   

MARIMAR  UNID 4,00 10,53 42,12 

1 76 COLETOR DE URINA SISTEMA 
FECHADO 2000ML.   

TAYLOR  UNID 500,00 2,08 1.040,00 

1 77 COMADRE PLASTICA  CAPACIDADE 
MÍNIMA 1000ML.   

TAYLOR  UNID 20,00 13,65 273,00 

1 78 COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 
25X28CM ESTERIEL C/1.   

AMERICA  UNID 150,00 4,82 723,00 

1 79 COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE 
13 FIOS TAM. 7,5 X 7,5CM PCT 500 
UND   

ERIMAX  PCT 1.000,0
0 

15,15 15.150,00 

1 81 CUBA DE INOX EM FORMATO DE 
RIM 26X12X6CM 750ML.   

FORTINOX  UNID 4,00 28,67 114,68 

1 82 CUBA REDONDA P ASSEPSIA 8X4CM 
140ML.   

FORTINOX  UNID 2,00 9,19 18,38 

1 83 CUBA REDONDA P/ ASSEPSIA 13,5 
X5CM 500ML.   

FORTNOX  UNID 2,00 16,21 32,42 

1 85 DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA 
URINARIA  TAM N° 04  S/EXTENÇÃO   

INOVATEX  UNID 400,00 1,04 416,00 

1 86 DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA 
URINARIA  TAM N° 05 C/EXTENÇÃO   

INOVATEX  UNID 400,00 1,54 616,00 

1 87 DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA 
URINARIA  TAM N° 06 (C/EXTENÇÃO)   

INOVATEX  UNID 400,00 1,19 476,00 

1 88 DRENO DE PENROSE Nº 01  EST. 
S/GAZE.   

MADEITEX  UNID 40,00 1,00 40,00 

1 89 DRENO DE PENROSE Nº 02  EST 
S/GAZE.   

MADEITEX  UNID 40,00 1,30 52,00 

1 90 ELETRODO ECG ESPUMA AD/PED   SOLIDOR  UNID 70,00 0,20 14,00 
1 91 EQUIPO DUAS VIAS C/ CLAMP.  Para 

adaptação intermediária e 
administração simultânea de soluções 
com vias identificadas.  

MEDSONDA  UNID 5.000,0
0 

0,58 2.900,00 

1 94 EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE 
SANGUE.   

LAMEDID  UNID 300,00 3,15 945,00 

1 96 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 
TAMANHO 10CM X 4,5M. Com capa, 
material 100% algodão.  

ADPELE  ROLO 800,00 4,98 3.984,00 

1 97 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 
TAMANHO 5CM X 4,5M  MATERIAL: 
DORSO EM ALGODÃO   

ADPELE  ROLO 600,00 2,98 1.788,00 

1 98 ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO  P 
EST/LUB.   

CRAL  UNID 200,00 0,86 172,00 

1 99 ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO G 
EST/LUB.   

CRAL  UNID 1.000,0
0 

1,06 1.060,00 

1 100 ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO M 
EST/LUB.   

CRAL  UNID 1.000,0
0 

0,89 890,00 

1 102 FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 X 50 POLITAPE  UNID 2.500,0 2,10 5.250,00 
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MATERIAL CREPE.   0 
1 104 FITA HOSPITALAR  5CM X 10M TIPO: 

MICROPOROSA. Material dorso em 
não tecido.  

ADPELE  ROLO 1.600,0
0 

3,18 5.088,00 

1 105 FITA MICROPORE 2.5 X 10.   ADPELE  UNID 500,00 1,84 920,00 
1 106 FOCO CLINICO PE FUNDIDO LV79.   LEVITA  UNID 2,00 295,25 590,50 
1 107 FORMOL 37% 1LT.   FACILIMPE  LTS 1,00 10,10 10,10 
1 108 FRALDA GERIATRICA GRANDE PLUS  

C/8.   
MAXI 
CONFORT 

 PCT 200,00 9,13 1.826,00 

1 109 FRALDA GERIATRICA TAMANHO 
EXTRA GRANDE PLUS  C/7   

MAXI 
CONFORT 

 PCT 200,00 9,13 1.826,00 

1 110 FRALDA GERIATRICA TAMANHO 
MÉDIO PLUS C/8   

MAXI 
CONFORT 

 PCT 200,00 9,13 1.826,00 

1 111 GEL ELETROCARDIOGRAMA E 
ULTRASSONOGRAFIA 5KG.   

CARBOGEL  GALÃO 7,00 18,16 127,12 

1 112 GLICERINA LIQUIDA 1000ML   FARMAX  LTS 15,00 18,00 270,00 
1 117 LAMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL 

N° 15. Polida, afiada sem rebardas ou 
sinais de oxidação, com plástico 
protetor rígido.Caixa com 100 unid.  

SOLIDOR  CX 10,00 28,18 281,80 

1 119 LAMINA DE BISTURI N° 11 CAIXA C/ 
100 UNID   

SOLIDOR  CX 20,00 25,39 507,80 

1 120 LAMINA DE BISTURI N° 22 CAIXA C/ 
100 UNID.   

SOLIDOR  CX 12,00 25,39 304,68 

1 121 LAMINA DE BISTURI N° 23 CAIXA C/ 
100 UNID   

SOLIDOR  CX 10,00 25,07 250,70 

1 122 LAMINA DE BISTURI N° 24 CAIXA C/ 
100 UNID   

SOLIDOR  CX 12,00 24,73 296,76 

1 123 LAMINA DE BISTURI N°10 CAIXA C/ 
100 UNID.   

SOLIDOR  CX 20,00 24,73 494,60 

1 124 LUVA CIRURGICA DE LATEX N° 7,0  
ESTERELIZADA/LUBRIFICADA.   

DESCARPAC
K 

 PAR 300,00 1,36 408,00 

1 125 LUVA CIRURGICA DE LATEX N° 7,5  
ESTERELIZADA/LUBRIFICADA.   

DESCARPAC
K 

 UNID 2.000,0
0 

1,36 2.720,00 

1 126 LUVA CIRURGICA DE LATEX N° 8,0 
ESTERELIZADA/LUBRIFICADA.   

DESCARPAC
K 

 PAR 900,00 1,36 1.224,00 

1 127 LUVA CIRURGICA DE LATEX N° 8,5 
ESTERELIZADA/LUBRIFICADA.   

DESCARPAC
K 

 PAR 500,00 1,41 705,00 

1 128 LUVA CIRURGICA DE LATEX. N° 6,5 
ESTERELIZADA/LUBRIFICADA.   

DESCARPAC
K 

 PAR 100,00 1,36 136,00 

1 129 LUVA DE PROCEDIMENTO  EM 
LATEX - TAMANHO M. Tamanho M, 
levemente talcada, caixa com 100 unid.  

NUGARD  CX 1.500,0
0 

37,59 56.385,00 

1 131 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX 
- TAMANHO  P Levemente talcada cx 
com 100 unid.  

NUGARD  CX 1.300,0
0 

37,59 48.867,00 
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1 133 LUVA PROCEDIMENTO NITRÍLICA 
AZUL, SEM TALCO TAMANHO M 
CAIXA COM 100UND   

NUGARD  CX 150,00 36,79 5.518,50 

1 136 MASCARA DE VENTURI FACIAL 
PARA OXIGÊNIOTERAPIA ADULTO   

PROTEC  UNID 10,00 15,99 159,90 

1 137 MASCARA DE VENTURI FACIAL 
PARA OXIGÊNIOTERAPIA INFANTIL.   

PROTEC  UNID 10,00 15,99 159,90 

1 139 OTOSCÓPIO CLÍNICO C/ 05 
ESPÉCULOS ADULTO.   

MISSOURI  UNID 10,00 218,00 2.180,00 

1 142 PERA PARA APARELHO DE 
PRESSAO C/VALVULA.   

MISSOURI  UNID 45,00 10,28 462,60 

1 143 PERA PARA ELETRODO 
PRECORDIAL AD/INF.   

PROMEDIR  UNID 20,00 3,63 72,60 

1 144 PINÇA KELLY CURVA 16CM  EM AÇO 
INOXIDÁVEL. PONTA FINA.   

ABC  UNID 3,00 17,60 52,80 

1 145 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 
16CM.   

GOLGRAN  UNID 3,00 22,95 68,85 

1 146 PORTA PAPEL TOALHA   SAUDE  UNID 18,00 17,67 318,06 
1 147 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO - 

COMPLETA  INFANTIL.   
WILTEX  UNID 2.000,0

0 
0,40 800,00 

1 148 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA ADULTA.   

WILTEX  UNID 2.000,0
0 

0,46 920,00 

1 150 PVPI TOPICO 1LT.   FARMAX  LTS 85,00 18,50 1.572,50 
1 151 REANIMADOR MANUAL ADULTO 

(AMBU) COM RESERVATORIO.   
FARMATEX  UNID 5,00 113,90 569,50 

1 153 SABONETE LIQUIDO ASPECTO 
FISICO VISCOSO FRAGÂNCIA ERVA 
DOCE 800 ML.   

PROLINK  UNID 50,00 5,26 263,00 

1 154 SABONETEIRA DOSADARA 800ML 
BRANCO.   

NOBRE  UNID 10,00 8,79 87,90 

1 158 SCALP CALIBRE 19G DISPOSITIVO P/ 
INFUSÃO ENDOVENOSA. Descartável, 
estéril cx com 100 unid.  

WILTEX  CX 50,00 13,49 674,50 

1 159 SCALP CALIBRE 21G DISPOSITIVO P/ 
INFUSÃO ENDOVENOSA.  
Descartável, estéril, cx com 100 unid.  

WILTEX  CX 200,00 13,49 2.698,00 

1 160 SCALP CALIBRE 23G DISPOSITIVO P/ 
INFUSÃO ENDOVENOSA.  
Descartável, estéril cx com 100 unid.  

WILTEX  CX 250,00 13,49 3.372,50 

1 161 SCALP CALIBRE 25G DISPOSITIVO P/ 
INFUSÃO ENDOVENOSA.  
Descartável, estéril cx com 100 unid.  

WILTEX  CX 150,00 13,49 2.023,50 

1 162 SCALP CALIBRE 27G DISPOSITIVO P/ 
INFUSÃO ENDOVENOSA   
Descartável, estéril cx com 100 unid.  

WILTEX  CX 100,00 13,49 1.349,00 

1 166 SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 
3ML. SEM AGULHA  COM BICO 

SR  UNID 15.000,
00 

0,10 1.500,00 
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LOOK-LUER.   
1 167 SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 

5ML. SEM AGULHA  COM BICO 
LOOK-LUER   

SR  UNID 15.000,
00 

0,12 1.800,00 

1 168 SONDA ENDOTRAQUEAL  CALIBRE 
3,0 C/ BALÃO.   

GOODCOME  UNID 10,00 2,60 26,00 

1 175 SONDA ENDOTRAQUEAL 8,5 C/ 
BALÃO   

SOLIDOR  UNID 6,00 3,18 19,08 

1 176 SONDA ENDOTRAQUEAL CALIBRE 
2,5 C/ BALÃO.   

CIRUTI  UNID 8,00 3,09 24,72 

1 177 SONDA ENDOTRAQUEAL CALIBRE 
6,5 C/ BALÃO.   

SOLIDOR  UNID 6,00 3,85 23,10 

1 180 SONDA ENDOTRAQUEAL CALIBRE 
8,0 C/ BALÃO   

SOLIDOR  UNID 20,00 3,32 66,40 

1 181 SONDA FOLEY N° 12  COM DUAS 
VIAS.   

SOLIDOR  UNID 20,00 2,81 56,20 

1 182 SONDA FOLEY N° 16 COM TRES 
VIAS.   

SOLIDOR  UNID 50,00 2,72 136,00 

1 183 SONDA FOLEY N° 18 COM DUAS 
VIAS.   

SOLIDOR  UNID 30,00 2,94 88,20 

1 184 SONDA FOLEY N° 20  COM DUAS 
VIAS.   

SOLIDOR  UNID 20,00 2,81 56,20 

1 185 SONDA FOLEY N° 22 , COM DUAS 
VIAS.   

SOLIDOR  UNID 30,00 2,68 80,40 

1 186 SONDA FOLEY N°14  COM DUAS 
VIAS.   

SOLIDOR  UNID 50,00 2,90 145,00 

1 187 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 
06. Em pvc siliconizado, transparente, 
flevivel.  

MEDSONDA  UNID 50,00 0,45 22,50 

1 188 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 
08. Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

MEDSONDA  UNID 50,00 0,44 22,00 

1 189 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 
16.   Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

MEDSONDA  UNID 100,00 0,55 55,00 

1 192 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 
12 .  Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

MEDSONDA  UNID 100,00 0,70 70,00 

1 205 SORO FISIOLOGICO A 0,9% 100ML   
Sistema fechado acondicionado bolsa 
tranparente e flexivel ou frasco.  

J.P  UNID 6.000,0
0 

2,06 12.360,00 

1 207 SORO FISIOLOGICO A 0,9% 500ML   
Sistema fechado, acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

J.P  UNID 2.700,0
0 

2,54 6.858,00 

1 210 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML .  
Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

J.P  UNID 5.000,0
0 

3,05 15.250,00 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

1 212 SORO GLICOSADO 5% 100ML.  
Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

J.P  UNID 4.000,0
0 

2,03 8.120,00 

1 215 SORO RINGER LACTATO 500ML.     
Acondicionado bolsa transparente e 
flexivel ou frasco.  

J.P  FR 1.000,0
0 

2,69 2.690,00 

1 216 SUPORTE P/ SORO  INOX.  Altura 
regulavel, com rodizio de 2 com 3 pes 
em ferro fundido.  

LEVITA  UNID 5,00 140,00 700,00 

1 218 TALA METALICA P/ IMOBILIZAÇÃO 
26X250MM C/ 12 UNID   

MSO  PCT 10,00 11,95 119,50 

1 220 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL. 
UNIDADE DE MEDIÇÃ OEM GRAUS 
CELSIUS °C.   

G-TECH  UNID 75,00 11,13 834,75 

1 221 TESOURA IRIS  F/F RETA 12CM.   GOLGRAN  UNID 3,00 14,09 42,27 
 
TOTAL 

 
311.993,35 

 
Itaúna do Sul ( Pr ), 18 de Setembro de 2020. 

 
___________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
FRANCISCO  INOCENCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PARANÁ 
 
Aos 21/09/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna Do Sul, situada à Av. Brasil, 883 Centro, em Itaúna Do Sul - 
PR, o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Senhor Francisco Inocencio Leite Neto, e a 
empresa CIRURGICA ITAMBE - EIRELI CNPJ: 26.847.096/0001-11 resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes condições abaixo especificadas:  
 

CIRURGICA ITAMBE - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço total 

1 3 ACIDOS GRAXOS+VIT E 200ML.   NUTIREX  FR 700,00 3,28 2.296,00 
1 4 ÁGUA OXIGENADA 10VOL 1 LITRO.   VIC PHARMA  LTS 128,00 3,95 505,60 
1 7 AGULHA DESC CALIBRE 20X5,5  Bisel 

tri-facetado, cânula siliconizada e 
identificada por cores condizentes ao 
padrão correspondente ao tamanho e 
calibre. CX COM 100 unid.  

SR  CX 30,00 6,79 203,70 

1 11 AGULHA DESC CALIBRE 40X12  Bisel 
tri-facetado, cânula siliconizada e 
identificada por cores condizentes ao 
padrão correspondente ao tamanho e 
calibre. CX COM 100 unid.  

SR  CX 150,00 6,90 1.035,00 

1 16 ALCOOL GEL 70% 5KG.   HYDRAGEL  GALÃO 50,00 37,95 1.897,50 
1 17 ALCOOL GEL 70% 875 GR.   PREMISSE  UNID 50,00 9,90 495,00 
1 18 ALCOOL IODADO 0,1 %.   VIC PHARMA  LTS 10,00 8,65 86,50 
1 19 ALGODÃO HIDROFILO  500GR   100% 

ALVEJADO. EM CAMADAS. INODORO   
NATHY  ROLO 200,00 8,65 1.730,00 

1 24 ALMOTOLIA PLÁSTICA BRANCA  
125ML.   

J PROLAB  UNID 25,00 1,05 26,25 

1 28 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO 
NYLON/METAL AZUL ROYAL.   

PREMIUM  UNID 18,00 81,00 1.458,00 

1 32 ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 15 CM 
X 1M.   

ORTOFEN  UNID 200,00 0,47 94,00 

1 39 ATADURA GESSADA 15 CM X 3M.   CYSNE  ROLO 100,00 1,96 196,00 
1 40 ATADURA GESSADA 20CM X4M.   CYSNE  ROLO 100,00 3,57 357,00 
1 49 CAIXA COLETORA 3LITROS 

PERFURANTE/CORTANTE   
DESCARBOX  UNID 250,00 1,69 422,50 

1 63 CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO  N24G, CX 50UNID   

DESCARPAC
K 

 CX 120,00 42,80 5.136,00 

1 65 CATETER TIPO ÓCULOS P/ 
OXIGENIO AD 2,5M.   

MARK MED  PCT 500,00 0,83 415,00 
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1 72 COLAR CERVICAL DE RESGATE 
TIPO STIFINECK TAM. G   

RESGATE 
SP 

 UNID 3,00 10,90 32,70 

1 73 COLAR CERVICAL DE RESGATE 
TIPO STIFINECK TAM. M.   

RESGATE 
SP 

 UNID 5,00 10,90 54,50 

1 75 COLETOR DE URINA SISTEMA 
FECHADO 2000ML.   

ADVANTIVE  UNID 300,00 2,40 720,00 

1 80 COMPRESSA DE GAZE  09 FIOS TAM 
7,5X7,5CM  PCT 10 UNID   

AMERICA  ENV 20.000,
00 

0,37 7.400,00 

1 84 DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 
ENZIMAS 1LT.   

PROLINK  LTS 10,00 13,40 134,00 

1 93 EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL 
C/FILTRO AR  1,5M EST.   

DESCARPAC
K 

 UNID 1.500,0
0 

1,07 1.605,00 

1 95 ESCOVA P/ ASSEPSIA C/PVPI.   RIOQUIMICA  UNID 700,00 2,24 1.568,00 
1 101 ESTETOSCOPIO ADULTO DUOSSON.  

Perfeita vedação contra sons do 
ambiente. Armação metálica leve, olivas 
com formato anatômico em pvc macio e 
atóxico.  

ADVANTIVE  UNID 7,00 9,66 67,62 

1 103 FITA AUTOCLAVE  19 MM X 30M. 
Controle de exposição para 
identificação e diferenciação de 
pacotes.  

CIEX  UNID 150,00 2,66 399,00 

1 113 HIPOCLORITO DE SODIO 1%  5 LTS.   PROLINK  LTS 300,00 7,04 2.112,00 
1 114 INDICADOR BIOLOGICO  C/ 10 UNID.   CLEAN UP  CX 5,00 23,79 118,95 
1 115 KIT MICRONEBULIZADOR P/ AR 

C/EXT 1,5M  INFANTIL. Corpo e copo 
em material inaquebravel, mas em 
silicone atóxico.  

DARU  KIT 20,00 5,87 117,40 

1 116 KIT MICRONEBULIZADOR P/AR 
C/EXT 1,5M ADULTO. Corpo e copo 
em material inquebravel, mascara em 
silicone, atóxico.  

DARU  KIT 20,00 5,87 117,40 

1 130 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX 
- EP Levemente talcada, caixa com 100 
unid.  

NUGARD  CX 200,00 32,20 6.440,00 

1 132 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX 
- TAMANHO G. Levemente talcada, 
caixa com 100 unid.  

NUGARD  CX 500,00 35,80 17.900,00 

1 134 LUVA PROCEDIMENTO NITRÍLICA 
AZUL, SEM TALCO TAMANHO P 
CAIXA COM 100UND   

NUGARD  CX 150,00 36,75 5.512,50 

1 138 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR. 
PLÁSTICO RESISTENTE.   

SS PLUS  UNID 50,00 5,59 279,50 

1 141 PAPEL TOALHA BRANCO PLUS 
(ROXO) C/1000.   

DAELLE  PCT 800,00 7,40 5.920,00 

1 149 PVPI DEGERMANTE 1LT.   VIC PHARMA  LTS 60,00 18,50 1.110,00 
1 152 SABONETE LIQUIDO ASPECTO PREMISSE  GALÃO 100,00 12,05 1.205,00 
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FISICO VISCOSO FRAGÂNCIA DE 
ERVA DOCE 5 LT.   

1 156 SACO DE LIXO PRETO 100 LTS.   SAFIRA  PCT 150,00 19,40 2.910,00 
1 163 SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 

10ML. SEM AGULHA COM BICO 
LOOK-LUER   

SR  UNID 15.000,
00 

0,20 3.000,00 

1 164 SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 
1ML INSULINA. Com agulha 
13MMx4,5MM com bico look- luer.  

SR  UNID 6.000,0
0 

0,18 1.080,00 

1 165 SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 
20ML. SEM AGULHA.   

SR  UNID 10.000,
00 

0,39 3.900,00 

1 169 SONDA ENDOTRAQUEAL  CALIBRE 
3,5 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 6,00 3,92 23,52 

1 170 SONDA ENDOTRAQUEAL  CALIBRE 
4,0 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 6,00 3,92 23,52 

1 171 SONDA ENDOTRAQUEAL  CALIBRE 
4,5 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 6,00 3,92 23,52 

1 172 SONDA ENDOTRAQUEAL  CALIBRE 
5,0 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 6,00 3,92 23,52 

1 173 SONDA ENDOTRAQUEAL  CALIBRE 
5,5 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 6,00 3,92 23,52 

1 174 SONDA ENDOTRAQUEAL  CALIBRE 
6,0 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 6,00 3,92 23,52 

1 178 SONDA ENDOTRAQUEAL CALIBRE 
7,0 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 15,00 3,91 58,65 

1 179 SONDA ENDOTRAQUEAL CALIBRE 
7,5 C/ BALÃO.   

VITALGOLD  UNID 20,00 3,91 78,20 

1 191 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 
20.   Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

MARK MED  UNID 50,00 0,69 34,50 

1 193 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 
14.    Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

MARK MED  UNID 150,00 0,76 114,00 

1 194 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 
16. Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

MARK MED  UNID 150,00 0,83 124,50 

1 195 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 
18. Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

MARK MED  UNID 150,00 0,96 144,00 

1 199 SONDA URETRAL N° 14. Em pvc 
atóxico e flexivel, estéril transparente e 
descartável.  

MARK MED  UNID 50,00 0,53 26,50 

1 204 SORO FISIOLOGICO A 0,9% 1000ML . 
Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente flexivel ou frasco.  

FRESENIUS  UNID 1.000,0
0 

4,26 4.260,00 

1 206 SORO FISIOLOGICO A 0,9% 250ML.    
Sistema fechado, acondionado bolsa 

FRESENIUS  UNID 3.400,0
0 

2,13 7.242,00 
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transparente flexivel ou frasco.  
1 208 SORO GLICOFISIOLOGICO 1000ML.  

Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

FRESENIUS  UNID 1.300,0
0 

4,28 5.564,00 

1 209 SORO GLICOFISIOLOGICO 250ML.   
Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

FRESENIUS  UNID 1.200,0
0 

2,52 3.024,00 

1 211 SORO GLICOSADO 5% 1000ML   
Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

FRESENIUS  UNID 600,00 4,40 2.640,00 

1 213 SORO GLICOSADO 5% 250ML.   
Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

FRESENIUS  UNID 2.000,0
0 

2,19 4.380,00 

1 214 SORO GLICOSADO 5% 500ML.   
Sistema fechado acondicionado bolsa 
transparente e flexivel ou frasco.  

FRESENIUS  UNID 2.000,0
0 

2,88 5.760,00 

1 217 TALA METALICA P/ IMOBILIZAÇÃO 
12X180MM C/ 12 UNID.   

MSO  PCT 10,00 3,88 38,80 

1 219 TAMPA PARA CATETER/MULTIVIAS.   VITALGOLD  UNID 4.000,0
0 

0,15 600,00 

1 222 TIRAS REAGENTES P/TESTE 
GLICEMIA.  Compativel com aparelho 
accu-chek active.cx com 50 tiras.  

G TECH  CX 150,00 26,80 4.020,00 

1 224 UMIDIFICADOR DE OXIGENIO 250 ML   UNITEC   UNID 10,00 13,90 139,00 
1 225 VASELINA LIQUIDA 1LT.   VIC PHARMA  LTS 30,00 19,50 585,00 
 
TOTAL 

 
119.031,89 

 
Itaúna do Sul ( Pr ), 21 de Setembro de 2020. 

 
___________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
FRANCISCO  INOCENCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PARANÁ 
 
Aos 21/09/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna Do Sul, situada à Av. Brasil, 883 Centro, em Itaúna Do Sul - 
PR, o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Senhor Francisco Inocencio Leite Neto, e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR CNPJ: 00.802.002/0001-02 resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes condições abaixo 
especificadas:  
 

Altermed Material Medico Hospitalar 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço total 

1 68 COLAR CERVICAL C/ APOIO 
MENTONIANO TAM. GG  BRANCO.   

RESGATE 
SP 

RESGATE 
SP 

UNID 3,00 12,20 36,60 

1 118 LAMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL 
N° 21. Polida, afiada sem rebarbas ou 
sinais de oxidação,com plástico protetor 
rígido. Caixa com 100 unid.  

MAXICOR MAXICOR 
MOD. 21 

CX 13,00 26,50 344,50 

1 140 PAPAGAIO PLASTICO C/TAMPA.   CIRURGICA 
BRASIL 

TAYLOR 
MOD. 
0265CT 

UNID 30,00 5,00 150,00 

1 155 SACO DE LIXO HOSPITALAR 
BRANCO CAPACIDADE 50LT.   

RAVA RAVA MOD. 
050LTS 

PCT 30,00 13,33 399,90 

1 190 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 
18 .  Em pvc siliconizado, transparente 
flexivel.  

BIOSANI Biosani UNID 50,00 0,63 31,50 

1 196 SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 10.   

BIOSANI Biosani UNID 150,00 0,52 78,00 

1 197 SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 6.   

BIOSANI Biosani UNID 150,00 0,48 72,00 

1 198 SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 8.   

BIOSANI Biosani UNID 150,00 0,48 72,00 

1 200 SONDA URETRAL N°12. Em pvc, 
atóxico e flexivel, estéril transparente e 
descartável.  

BIOSANI BIOSANI UNID 50,00 0,54 27,00 

1 201 SONDA URETRAL Nº 06. Em pvc, 
atóxico, flexivel estéril, transparente e 
descartável.  

BIOSANI Biosani UNID 50,00 0,49 24,50 

1 202 SONDA URETRAL Nº 08.  Em pvc, 
atóxico, flexivel, estéril, transparente e 
descartável.  

BIOSANI Biosani UNID 50,00 0,47 23,50 

1 203 SONDA URETRAL Nº 10.  Em pvc 
atóxico, flexivel, estéril, transparente e 
descartável.  

BIOSANI Biosani UNID 50,00 0,46 23,00 
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TOTAL 

 
1.282,50 

 
Itaúna do Sul ( Pr ), 21 de Setembro de 2020. 

 
___________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
FRANCISCO  INOCENCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 80/2020 
b) Licitação Nrº             :            031/2020 
c) Modalidade                :            PREGÃO 
d) Data Homologação   : 17/09/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, 
CONFORME NECESSIDADE, A FIM DE ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR. 

 
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES CNPJ: 
25.463.374/0001-74 RUA GOUBER PINTO DIONISIO, 55 - CEP: 81460140 - 
BAIRRO: CIDADE/UF: Curitiba/PR. 
 
 
Valor Total Homologado: MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES CNPJ: 
25.463.374/0001-74 R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais).  
 
 

Itaúna do Sul, 18 Setembro de 2020. 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PARANÁ 
 
Aos 21/09/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna Do Sul, situada à Av. Brasil, 883 Centro, em Itaúna Do Sul - 
PR, o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Senhor Francisco Inocencio Leite Neto, e a 
empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES CNPJ: 25.463.374/0001-74 resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes condições abaixo 
especificadas:  
 
MEDEFE PROUTOS MEDICO HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço total 

1 92 EQUIPO MACROGOTAS  COMPLETO 
LUER SLIP. Dispositivo para infusão, 
fluxo de caixa, e dosagem de soluções 
parenterais.  

GLOMED  UNID 6.000,0
0 

0,92 5.520,00 

 
TOTAL 

 
5.520,00 

 

Itaúna do Sul ( Pr ), 21 de Setembro de 2020. 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

FRANCISCO  INOCENCIO LEITE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 80/2020 
b) Licitação Nrº             :            031/2020 
c) Modalidade                :            PREGÃO 
d) Data Homologação   : 17/09/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, 
CONFORME NECESSIDADE, A FIM DE ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR. 

 
FORNECEDOR: RANGEL HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 29.907.666/0001-00 
AVENIDA JOAQUIM DUARTE MOLERINHO, 3501 - CEP: 87060676 - BAIRRO: 
JARDIM ITALIA II CIDADE/UF: Maringá/PR. 
 
Valor Total Homologado: RANGEL HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 29.907.666/0001-00 
R$ 394,50(trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
 

Itaúna do Sul, 18 Setembro de 2020. 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PARANÁ 
 
Aos 21/09/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna Do Sul, situada à Av. Brasil, 883 Centro, em Itaúna Do Sul - 
PR, o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Senhor Francisco Inocencio Leite Neto, e a 
empresa RANGEL HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 29.907.666/0001-00 resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes condições abaixo especificadas:  
 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço total 

1 157 SACO DE LIXO PRETO 40LTS.   NEK PLAST  PCT 30,00 13,15 394,50 
 
TOTAL 

 
394,50 

 
Itaúna do Sul ( Pr ), 21 de Setembro de 2020. 

 
_________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
FRANCISCO  INOCENCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 81/2020 

REF: Pregão Presencial nº. 031/2020

PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, 
Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 12.095.582/0001-16.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA, CONFORME NE-
CESSIDADE, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚ-
NA DO SUL-PR.
VALOR: R$ 5.800,00(cinco mil e oitocentos reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) mês. Início 21/09/2020 término 31/12/2020. 
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL
CNPJ: 75.458.836/0001-33
CONTRATANTE
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CORSA 98 - Barato, R$ 
8.900,00. F. 99136-5969.
_________________
CRUZE - LT, automáti-
co, branco, 2014, Flex, 
Couro, R$ 46.900,00. F. 
99966-2100.

BARATO - FIAT IDEA, 
Adventure, 2011, Flex. 
Só 48X R$ 789,00 fixas. 
Fone 99917-0588.
_________________
SIENA 2014 - Prata, úni-
co dono, completo. En-
trada R$ 7.000,00 + 48X 
de R$ 729,00 fixas. Fone 
99800-1707.

ECOSPORT FREESTYLE - 
Branca, 2015, R$ 47.900,00 
- Fone: 99917-0588.
__________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 
2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707.
__________________
FINANCIAMENTO 100% S/ 
ENTRADA - New Fiesta, 
Sedan, 1.6, Flex, completo, 
2011. Só 48X R$ 789,00 fi-
xas. Fone 99136-5969.
__________________
FORD FOCUS FASTBA-
CK  - 2016 SE Plus, Prata, 
Couro, Automático. R$ 
53.990,00 - Fone 99966-
2100.
__________________
FORD KA SEDAN SE PLUS 
1.5 - Prata, Flex, 2015, 
Completo. R$ 36.990,00. 
Fone 99917-0588.
__________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.

REPASSE - ECOSPORT 
XLS 1.6, Prata, Ano 2004. 
Só R$ 15.990,00 - Fone: 
99800-1707.

GOLF SPORTLINE  - Pra-
ta, 2008, COMPLETO. R$ 
26.900,00 - Fone: 99966-
2100
__________________
GOLZINHO - Prata, Flex, 
G VI, 1.6, 2015, completo. 
Entrada de R$ 4.900,00 + 
60x de R$ 899,00 fixas. F. 
99800-1707.
__________________
VOYAGE CONFORT - 
Branco, 1.6, automático, 
2014, lindo, completo. 
Fone 99800-1707.

CITROEN C4 LOUNGE - 1.6, 
turbo, automático, 2017, 
revisado, R$ 49.990,00. 
Fone 99917-0588.

ALUGO CASA - Com 
piscina. Apenas R$ 
1.300,00. Tratar 3045-
4936 ou 99974-2020.

COROLLA TOYOTA - 
Completo, 2010, preto, R$ 
35.900,00. F.  99800-1707.

FRONTIER - Prata, Attack, 
4x4, Diesel, dupla, 2013, R$ 
69.990,00. Fone 99966-
2100.

IMPERDÍVEL - PAJE-
RO FULL, ano 2005, die-
sel, 7 lugares, Top de Li-
nha, conservada. De R$ 
46.970,00(Fipe) por R$ 
39.990,00. Fone 99136-
5969.

PEUGEOT 207 HB - XR, 
1.4, Flex, branco. Entra-
da de R$ 3.000,00 + 48x 
de R$ 699,00 fixas. Fone 
99136-5969.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Sebastião Fabio Deganutti e Outros tornam público que irão requerer ao IAT 
Licença Ambiental Simplificada para avicultura de corte a ser implantada 
na Estrada para Copacabana do Norte, Lotes 76-Rem e 76-A Gleba Andirá, 
Município de São Jorge do Ivaí, PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Carlos Eduardo Alberini Mendes e Outros tornam público que irão requerer 
ao IAT Licença Ambiental Simplificada para avicultura de corte a ser implan-
tada na Rodovia BR-158, Lote 217-A/218/219/219-A-1/Parcela 02, Sítio Nova 
Aliança, Gleba Anhumaí, Município de Alto Paraná, PR.

Governos federal e 
estadual em per-

manente diálogo. Esse 
é o cenário no Paraná, 
com o encontro nesta 
terça-feira (29) do su-
perintendente regional 
do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma 
Agrária (Incra), Robson 
Luís Bastos, com o se-
cretário chefe da Casa 
Civil do governo do es-
tado do Paraná, Guto 
Silva, em Curitiba/PR. 
As ações da autarquia 
federal sobre titulação 
de projetos de assenta-
mento e os trabalhos de 
regularização fundiária 
na Faixa de Fronteira fo-
ram debatidos na reu-
nião.

“Temos convênios 
com o governo do Para-
ná, com as secretarias de 
estado de Agricultura e 
Abastecimento, e de De-
senvolvimento Susten-
tável e do Turismo, por 
meio do Instituto Água 
e Terra. Vamos estreitar 
essas parcerias para que 
as medidas que aqui im-
plantamos possam gerar 
benefícios para as famí-
lias que trabalham na 
exploração agrícola do 
estado”, diz Bastos.

Também foi apresen-
tado ao secretário chefe, 
uma proposta de ação 
conjunta Incra e governo 
do estado para realiza-

ção de uma ação de ca-
pacitação em Agroeco-
logia e Desenvolvimento 
Rural Sustentável. A 
ideia é que esse treina-
mento seja executado 
pela Escola de Gestão do 
Paraná, unidade admi-
nistrativa da Secretaria 
de Estado da Adminis-
tração e da Previdência 
(Seap), com objetivo de 
permitir uma exploração 
agropecuária que con-
sidere o conhecimento 
dos agricultores e uma 
produção com equilíbrio 
ambiental e sustentabili-
dade econômica.

A ação tem o poten-
cial de qualificar o pes-
soal ativo no setor de 
agricultura, com boas 
práticas ambientais e de 
comércio justo, dentro 
da concepção do fair-
-trade, conhecido como 
movimento que luta por 
sustentabilidade local, 
preço justo e melhores 
condições de trabalho. 
“Trata-se de uma ação 
voltada às famílias, jo-
vens e adultos, trabalha-
dores rurais residentes 
nos projetos de assen-
tamento, integrantes de 
territórios quilombolas, 
bem como beneficiários 
do Terra Brasil - Progra-
ma Nacional de Crédito 
Fundiário (PNCF)”, con-
clui o superintendente 
do Incra/PR.

Incra apresenta projetos e 
ações para Casa Civil
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